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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-423/2026

No dia 16 de abril de 2026 às 09:23 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-423/2026
o presente processo, através de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente a Construção de
Campo de Futebol Society com Grama Sintética - EMENDA 202537060004 (1299) com a finalidade de:

Construção de Campo de Futebol Society com Grama Sintética - PLANO DE AÇÃO
09032025-078974/2025 EMENDA 202537060004
.

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos administrativos.

EDELMA SOUZA LIMA
SECRETARIA MUN DE OBRAS

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por EDELMA SOUZA LIMA, CHEFE DE DEPARTAMENTO,
em 16/04/2026 às 09:44, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 318623 e o código verificador 37AE5403.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 318623 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318623&CRC32=37AE5403
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694


DFD - Documento de Formalização de Demanda 423 de 16/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 227/2020 (ID: 318625 e CRC: 434DBADE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE - RO
SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
RESPONSÁVEL PELA
DEMANDA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

 
1. Objeto da Licitação:
Construção de Campo de Futebol Society com grama sintética

 
2. Justificativa da necessidade da contratação do serviço:
O município de Novo Horizonte do Oeste-RO enfrenta limitações quanto à oferta de espaços
públicos adequados para a prática esportiva, lazer e convivência social. A inexistência de
infraestrutura apropriada compromete ações de promoção da saúde, inclusão social e
desenvolvimento comunitário.
A implantação de um campo de futebol society visa suprir essa demanda, proporcionando um
espaço adequado, seguro e acessível à população, especialmente para crianças, adolescentes
e jovens, além de fomentar atividades esportivas, educacionais e sociais.
 

 
3. Quantitativo do serviço/produto a ser contratado ou adquirido:
Conforme solicitação nº 00164/26

 
4. Previsão de data em que deve ser iniciada a execução do Objeto:
junho/2026

 
5. Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

 
Documento subscrito de forma digital:
Alessandro Ferreira Arruda - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
 

 
Novo Horizonte do Oeste RO, 15 de abril de 2026.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO FERREIRA ARRUDA, SECRETARIO
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, em 23/04/2026 às 15:30, horário de Novo Horizonte
Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 318625 e o código verificador 434DBADE.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 318625 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318625&CRC32=434DBADE
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 
INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a etapa inicial da fase de planejamento da
contratação pública, sendo destinado à análise da viabilidade técnica e econômica da Construção
de Campo de Futebol Society com grama sintética, a ser implantado na Rua Adelso Ramos, esq.
com Rua das Flores, Centro, Quadra: 09 / Setor: 03 - Novo Horizonte do Oeste RO. Esta
contratação visa garantir que a solução adotada seja a mais adequada para atender às
necessidades identificadas pela Administração, observando os princípios legais da
economicidade, eficiência e interesse público, conforme determina a Lei Federal n. 14.133/2021.

 
 1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos identificou a necessidade de
ampliar os espaços públicos destinados ao esporte e lazer no Município de Novo Horizonte do
Oeste RO, tendo em vista a carência de infraestrutura adequada para a prática de atividades
esportivas.

A proposta contempla a construção de um campo de futebol Society com grama
sintética, estrutura de concreto armado, rede de proteção e sistema de iluminação, conforme
memorial descritivo.

A iniciativa busca fomentar a prática esportiva, a inclusão social e o fortalecimento de
políticas públicas voltadas ao bem-estar, à saúde e ao desenvolvimento comunitário.
 
2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Considerando a inexistência, até o presente momento, de um Plano Anual de
Contratações formalmente instituído, a presente licitação será realizada com base nas demandas
identificadas e na disponibilidade orçamentária do Município de Novo Horizonte do Oeste RO,
observando-se integralmente a legislação e as normas vigentes aplicáveis às contratações
públicas.

A justificativa para a presente contratação fundamenta-se na previsão de liberação
de recursos financeiros, conforme estabelecido no Plano de Ação nº 09032025-078974/2025
Emenda nº 202537060004, referente à Transferência Especial da União.

 3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá aqui atender a todas as exigências contidas na descrição

detalhada do item solicitado em Edital, apresentando todas as certidões negativas e as
declarações exigidas, pela Lei n. 14.133/2021 de acordo com a modalidade de licitação que será
utilizada.
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A empresa deverá estar devidamente registrada na JUCER com o CNAE da
atividade específica para a qual a contratação se destina. Ainda, deverá responsabilizar-se pelas
seguintes obrigações:
- Entregar os materiais instalados no prazo estipulado na Autorização de Fornecimento;
- Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento dos itens no endereço
estabelecido neste termo;
- Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento da entrega dos itens nas condições
previstas neste termo, prestando todos os esclarecimentos solicitados;
- Quando solicitada, informar na composição dos preços, todas as despesas e custos diretos e
indiretos, como: taxas, impostos e demais encargos;
- Fornecer o material de acordo com a detalhes fornecidos pelo município, atendendo os formatos
exigidos neste documento;
- Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto contratado, principalmente
no cumprimento de todas as normas e exigências legais de segurança;
- Fornecer sempre que solicitadas informações ou os esclarecimentos necessários. 

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
As quantidades estimadas para a contratação foram definidas com base nos

documentos técnicos de engenharia, incluindo projeto básico, projeto executivo,
memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e demais peças
gráficas, os quais estabelecem de forma precisa os quantitativos necessários para a
execução do campo de futebol society com grama sintética.
 
Item Descrição Unid. Qtd Valor R$

1
Construção de Campo de Futebol
Society com grama sintética. serv. 1 522.608,37

Valor total R$ 522.608,37

5 - ESTIMATIVA DOS CUSTOS DE INVESTIMENTOS:
 Para a execução da obra objeto deste ETP, com base nos custos referenciais do

SICRO Novo (10/2025) e do SINAPI RO (02/2026), sem desoneração, estima-se um custo global
da ordem de R$ 522.608,37 (quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e oito reais e trinta e sete
centavos).

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
Em atendimento ao disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021, foi realizado

levantamento com o objetivo de identificar e avaliar alternativas viáveis para a implantação de um
campo de futebol society no Município de Novo Horizonte do Oeste RO. Foram consideradas as
seguintes soluções de mercado:

Utilização dos campos já existentes no município, os quais se encontram localizados
em áreas distantes da sede municipal, não atendendo de forma adequada à população urbana;

Construção de um campo de futebol com grama natural na sede do município, como
alternativa para suprir a ausência de infraestrutura esportiva próxima à população.

Após análise técnica, econômica e operacional, concluiu-se que a alternativa mais
adequada é a construção de um campo de futebol society em grama sintética na sede do
município, pelos seguintes motivos:
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Na sede do município não existe campo de futebol ou espaço esportivo próximo que
atenda à população, o que limita significativamente o acesso à prática de atividades esportivas;

A inexistência de infraestrutura esportiva na área urbana compromete o incentivo ao
esporte, ao lazer e à convivência social, especialmente entre crianças, jovens e demais
moradores;

Será o primeiro campo com grama sintética no município, proporcionando menor
necessidade de manutenção, especialmente quanto a cortes frequentes e remoção de vegetação
indesejada (inços);

A implantação de campo com grama sintética apresenta maior durabilidade, melhores
condições de uso contínuo ao longo do ano e maior eficiência operacional no atendimento às
demandas da população.

Dessa forma, a solução escolhida atende aos princípios da economicidade, eficiência
e planejamento, conforme exigido pela legislação vigente, sendo plenamente adequada à
necessidade identificada pelo Município.

 7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação visa a execução completa da obra de construção de campo de

futebol society, conforme documentos de engenharia, incluindo preparação do terreno, drenagem,
base estrutural e instalação de gramado sintético.

Contempla ainda alambrado, iluminação esportiva e demais estruturas necessárias
ao pleno funcionamento do espaço.

A contratada será responsável pelo fornecimento de materiais, mão de obra e
equipamentos, assegurando a entrega da obra em conformidade com as especificações técnicas
e normas vigentes.
 
8 - JUSTIFICATIVAS PARA NÃO PARCELAMENTO
 

O objeto licitado foi estruturado em item único dada a sua natureza integrada.
Parcelar a contratação em etapas como drenagem, grama sintética ou iluminação comprometeria
a continuidade e a uniformidade técnica da obra, além de aumentar a complexidade na
fiscalização.

A contratação unificada permite maior controle, menor custo operacional, evita
sobreposição de responsabilidades e assegura o cumprimento eficiente do cronograma físico-
financeiro.

A contratação unificada permite:
Maior controle técnico e gerencial sobre o cronograma, os padrões construtivos e os

resultados esperados.
Redução de custos indiretos, como mobilização de equipes, duplicidade de licenças

e despesas administrativas.
Evita incompatibilidades entre projetos e fornecedores, garantindo uniformidade nos

materiais, acabamentos e sistemas instalados.
Facilita a fiscalização e a gestão contratual, com um único ponto de

responsabilidade pela execução integral da obra.
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Dessa forma, o não parcelamento está plenamente justificado, sendo a alternativa
que melhor atende aos princípios da economicidade, eficiência e racionalidade administrativa,
conforme previsto na Lei Federal n. 14.133/2021.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Ampliação das oportunidades de lazer e prática esportiva para a comunidade local;
Promoção da saúde física e mental, especialmente entre crianças e jovens;
Fortalecimento de programas sociais e esportivos;
Estímulo à integração e convivência comunitária;
Redução de desigualdades no acesso a equipamentos públicos.

 
10  - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas.

11  - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVA MEDIDAS
MITIGADORAS

A obra será executada em conformidade com as normas ambientais vigentes, adotando
medidas como a obtenção de licenciamento ambiental prévio, quando aplicável.

A construção do campo de futebol society será realizada com responsabilidade
ambiental, pautada nos princípios da sustentabilidade e no atendimento integral à legislação
pertinente.

12 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
 

A contratação da obra para construção do campo de futebol Society no Município de Novo
Horizonte do Oeste RO revela-se plenamente adequada, necessária e estratégica para o
atendimento das demandas esportivas e sociais da comunidade local.

A solução proposta de um campo de futebol Society foi tecnicamente validada,
economicamente justificada e juridicamente estruturada conforme os princípios da Lei Federal n.
14.133/2021.

Principais fundamentos da adequação:
Necessidade real: decorre da falta de locais para pratica esportiva na sede do município.
Segurança jurídica e planejamento institucional: a contratação está amparada por

legislação vigente, com previsão orçamentária e diretrizes claras para execução e fiscalização.
Dessa forma, a construção do campo de futebol Society representa um avanço concreto

na política pública municipal, promovendo inclusão, saúde e prática esportiva. A contratação
atende integralmente à necessidade identificada e está alinhada com os objetivos estratégicos do
Município de Novo Horizonte do Oeste RO.
 
 

Novo Horizonte do Oeste-RO, 15 de abril de 2026.
 
 
 
 
 
Documento subscrito de forma digital:
Alessandro Ferreira Arruda - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO FERREIRA ARRUDA, SECRETARIO
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, em 23/04/2026 às 15:30, horário de Novo Horizonte
Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 318635 e o código verificador 59D0E1FF.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 318635 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318635&CRC32=59D0E1FF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 
ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

 1-  RISCOS - FASE DE PLANEJAMENTO
 
Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade Média Dano potencial
Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Ação Preventiva Responsável
Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do
escopo.

Equipe de Planejamento da
Contratação

Ação de Contingência Responsável
Restabelecimento da demanda Equipe de Planejamento da

Contratação

  
Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.
 
Probabilidade:

 
Baixa

Dano potencial
Atraso no processo de contratação.

Ação Preventiva Responsável
Instruir o Estudo Técnico e o  Termo  de Referência em estrita
aderência às disposições dos normativos aplicados à contratação.

Equipe de Planejamento
da Contratação

Ação de Contingência Responsável
Exposição do arcabouço legal em que a contratação deva ser
realizada.

Equipe de Planejamento
da Contratação

 
  
2-  RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO
  

Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e
sanções, entre outros.

Probabilidade Baixa Dano potencial
Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável
Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da
legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão. Equipe de Licitação

Ação de Contingência Responsável
Suspensão da licitação Equipe de Licitação

 
  
3 - RISCOS GESTÃO DO CONTRATO
  

Risco 4 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou
omissão no registro dos atos e fatos do contrato
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Probabilidade Média
Dano potencial

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros
a Administração

Ação Preventiva Responsável
Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos
contratuais e do serviço a ser executado. Conhecimentos das
responsabilidades dos fiscais.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual

 
Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Ação de Contingência Responsável
Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e

fiscalização contratual.
Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

 

 Risco 5 Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
FGTS da Contratada.

Probabilidade Alta Dano potencial
Responsabilização subsidiária da Administração

Ação Preventiva Responsável
Capacitação de servidores; Previsão expressa no termo de
contrato. Conhecimento dos termos contratuais.
Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais. Estabelecer
modelos e rotinas de acompanhamento contratual

Fiscal técnico e administrativo,
Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Conferência rotineira do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da Contratada.
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual

Fiscal técnico e administrativo,
Gestor do Contrato.

 
 
Avaliação Qualitativa dos Riscos
 
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.
 

PROBABILIDADE DE RISCOS
BAIXA MODERADA ALTA
Risco 2 Risco 1 Risco 5
Risco 3 Risco 4 -

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO FERREIRA ARRUDA, SECRETARIO
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, em 23/04/2026 às 15:30, horário de Novo Horizonte
Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 318739 e o código verificador B27F8785.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 318739 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318739&CRC32=B27F8785
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694


TERMO DE REFERÊNCIA 423 de 16/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 227/2020 (ID: 318790 e CRC: 62A7E0FA). Pág: 1/12

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

TERMO DE REFERÊNCIA
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Construção de Campo de Futebol Society com grama
sintética no Município de Novo Horizonte do Oeste-RO, em atendimento ao PLANO DE AÇÃO
09032025-078974/2025 EMENDA 202537060004, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas nos documentos anexos. O projeto contempla o fornecimento de
materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários à execução completa da
obra, conforme especificações técnicas e projetos a serem fornecidos pela Administração Pública.
1.2. O regime de execução será empreitada por preço unitário, nos termos do inciso II do art. 6º
da Lei Federal n. 14.133/2021, mediante o fornecimento integral de todos os materiais e serviços
especificados nos projetos, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilhas
orçamentárias.
1.3. A modalidade da presente licitação será Concorrência Eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 28, inciso II, da Lei n. 14.133/2021.
1.4. A composição dos custos estimados baseou-se em valores obtidos a partir das seguintes
fontes: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil SINAPI, com o
objetivo de promover maior alinhamento com a realidade contratual e assegurar a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
 

Item Descrição Unid. Qtd Valor R$

1
Construção de Campo de Futebol Society com
grama sintética. serv. 1 522.608,37

Valor total R$ 522.608,37
 
1.5. Os preços mencionados na planilha orçamentárias são considerados como máximos, caso a
empresa apresente proposta superior, a mesma será desclassificada, e não passará para a etapa
de lances.
1.6. O cumprimento rigoroso das normas técnicas é condição indispensável para a efetividade das
obras e para a obtenção dos resultados almejados pela Administração Pública, em consonância
com o princípio da eficiência previsto no caput do art. 11 da Lei n. 14.133/2021.
 
 
2 - INFORMAÇÕES ESSENCIAIS
2.1. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA
a) Endereço: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro, Quadra: 09 / Setor: 03 - Novo
Horizonte do Oeste RO.
b) Coordenadas Geográficas UTM: Longitude 62° 0.187"O e Latitude 11°42.968"S
c) Área: 1.066,74 m²
 
d) Mapa de Localização:
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3 - JUSTIFICATIVA
3.1. O Município de Novo Horizonte do Oeste-RO enfrenta limitações quanto à oferta de espaços
públicos adequados para a prática esportiva, lazer e convivência social. A inexistência de
infraestrutura apropriada compromete ações de promoção da saúde, inclusão social e
desenvolvimento comunitário.
A implantação de um campo de futebol society visa suprir essa demanda, proporcionando um
espaço adequado, seguro e acessível à população, especialmente para crianças, adolescentes e
jovens, além de fomentar atividades esportivas, educacionais e sociais.
 
 
4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
4.1. A fundamentação da contratação encontra-se no Estudo Técnico Preliminar e os quantitativos
pormenorizados no Projeto Básico, ambos em apêndice deste Termo de Referência.
 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Definições
5.1. A obra deverá ser desenvolvida de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em vigor,
como as Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, e devem atender às diretrizes
especificações e condições mínimas de desempenho expressas no Projeto de Engenharia
disponibilizado.
5.2. Em suma, os preceitos apresentados no Termo de Referência e Projeto Básico são
referenciais e constituem os níveis operacionais de qualidade, segurança e durabilidade mínimos
que devem ser alcançados pela Contratada. Desta forma, a contratada poderá apresentar
propostas de soluções diferenciadas das referenciais, desde que comprovadamente garantam ao
objeto níveis iguais ou superiores aos referenciais, e sejam aceitas pelo Município.
 
Sustentabilidade
5.3. A empresa contratada deverá utilizar na execução boas práticas de sustentabilidade
ambiental, respeitando-se os critérios abaixo indicados:
5.4. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos que obedeçam às
classificações e especificações da ANVISA;
5.5. Adoção de práticas que evitem desperdícios de água e economia de energia elétrica;
5.6. Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução
dos serviços;
5.7. Adoção e promoção de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais
aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais EPIs
necessários, tais como: óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores
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auriculares, etc, fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e
procedimentos destinados à preservação da integridade físicas.
 
Escopo
5.8. No escopo desta contratação diferem-se os produtos em 01(um) lote principal:
Execução de todas as etapas e ações necessárias, bem como cumprimento de todas as
obrigações para a execução da obra de construção de campo de futebol Society no município de
Novo Horizonte do Oeste-RO;
5.9. Todos os estudos, levantamentos, análises, coleta de dados, documentação técnica
necessários do escopo do objeto e elaborado pela Contratada, tanto relativos a obra e/ou
projetos, serão de propriedade exclusiva do município de Novo Horizonte do Oeste-RO, que deles
se utilizará conforme melhor lhe convier, a qualquer tempo.
5.10. É vedada à Contratada dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer estudos,
levantamentos, análises, dados coletados e documentação técnica, preparado ou recebido para a
execução dos serviços e/ou obras, salvo com prévia autorização expressa pelo Administração
Municipal de Novo Horizonte do Oeste-RO.
 
Prazos
5.11. O prazo para execução do projeto da obra deverá, em seus limites, atender aos prazos
determinados pela Administração no cronograma físico-financeiro anexo à este Termo de
Referência.
5.12. O prazo para cumprimento das metas associadas referentes à execução da obra serão
aquelas estabelecidas no cronograma físico proposto pela Contratada e aprovada pelo Município.
5.13. Prazo de execução do Objeto: A execução da obra em sua totalidade, deverá se
desenvolver no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos para execução da obra e serão
iniciados a partir da emissão da Ordem de Serviço, descriminadas a seguir:
5.14. Ordem de serviço para início de obra: A ordem de serviço para elaboração do projeto será
dada pelo Município a partir do aceite do certame licitatório.
5.15. Prazo de Vigência do Contrato: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura do contrato, na forma do art. 105, da lei n. 14.133/2021.
5.16. Nos termos do art. 111, da Lei n. 14.133/2021, firma-se a prorrogação automática dos
prazos de vigência quando o objeto não for concluído no período firmado em contrato, mantidas
as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro a
abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade, para fins de possíveis sanções
administrativas.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo
de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato. Parágrafo único. Quando a não
conclusão decorrer de culpa do contratado:
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas
sanções administrativas;
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 
5.17. O prazo de garantia contratual dos serviços conforme Art 140 § 6º estabelecido na Lei n.
14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPACIDADE TÉCNICA
5.18. Será solicitado para fins de capacidade técnica o Atestado de Capacidade Técnica/Acervo
técnico e ART de obras executados pelo Responsável Técnico registrado na entidade competente,
com as características do objeto da licitação, devendo atender a quantidade mínima de 40% dos
itens de serviço de maior relevância.
 

Serviços Quantidade
licitada

Percentual
solicitado

Quantidade
mínima

ALAMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO,

556,12 40% 222,44

Â
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(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).
AF_12/2025
Campo em grama sintética, fibrilada, 50
milímetros, base dupla, considerando
demarcações em grama branca, incluindo
tape e cola para grama sintética e borracha
granulada malha 10, fornecimento e
instalação

768,00 40% 307,20

 
 
DA VISTORIA
5.19. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:30horas às 17:30
horas.
5.20. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data
e horário exclusivo, a ser agendado pelo setor de Engenharia do Município através de solicitação
via e-mail para: semosp.nho@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
5.21. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.22. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
5.23. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
6 -  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições de execução
6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
1. O prazo para cumprimento da execução da obra será aquele estabelecido no cronograma físico
aprovado pelo Município.
2. Prazo de execução do Objeto: A execução da obra em sua totalidade, deverá se desenvolver
no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos para execução da obra, e serão iniciados a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
 
6.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS
6.2.1. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá:
- Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto
das instalações provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do
objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e
equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações
para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos.
- Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras,
como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de
consumo até o seu recebimento definitivo.
- Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e
equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato.
- Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento.
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- Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil
nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano
de execução dos serviços e obras, objeto do contrato.
- Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.
- Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o
desenvolvimento dos trabalhos.
- Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras.
- Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização.
- Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário
que ocorra no local dos trabalhos.
- Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos
a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato.
- Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios,
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos.
- Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas.
- Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade
com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;
- Retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal,
máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando
todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer espécie e
natureza.
  
7 -  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
7.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
Fiscalização
7.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica
7.6.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
7.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.
 
Fiscalização Administrativa
7.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
7.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
 
SUBCONTRATAÇÃO
 
7.15. A CONTRATADA não poderá, sob qualquer pretexto ou hipótese, subcontratar todos os
serviços e obras objeto do contrato. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos
serviços; a subcontratação será permitida quando for admitida no contrato, bem como for
aprovada prévia e expressamente pelo CONTRATANTE. Se autorizada a efetuar a
subcontratação de parte dos serviços e obras, a contratada realizará a supervisão e coordenação
das atividades da "subcontratada", bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
 
Gestor do Contrato
7.15.   Cabe ao gestor do contrato:
7.15.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.15.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.15.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.15.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
7.15.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.15.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
7.15.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.
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8 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
8.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas o disposto no artigo 156 da
Lei n. 14.133, de 2021, o detalhamento constará no contrato.
 
 
9 - Critérios de medição e pagamento
Da medição
9.1. A medição e pagamento ocorrerá após a aprovação de cada relatório de medição pela
fiscalização, a qual autorizará a emissão da Nota Fiscal indicado o valor aprovado de cada
medição.
9.2. A competência pela aprovação dos serviços executados é do Município, que será emitida
após análise e aceite do boletim de medição com os quantitativos executados informados pela
contratada.
9.3. A medição da obra deve seguir as etapas previstas no cronograma-físico.
9.4. Após averiguação o Fiscal Técnico poderá devolver para a Contratada para ajustes, rejeitar o
relatório de medição, efetuar glosas e aprovar.
9.5. Aprovado o relatório de medição o Fiscal Técnico remeterá o relatório de medição para
autorização da emissão da Nota Fiscal, informando as especificações de emissão.
9.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produzir os resultados acordados;

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do pagamento
9.7. O pagamento será faturado mediante apresentação da nota fiscal devidamente certificada
pelo fiscal de contrato.
9.8. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data da emissão do documento
de crédito, isento de erros, e após a aceitação da execução do objeto licitado.
9.9. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura informações da empresa
informando o Banco, a Agência e o número da Conta a ser depositado o pagamento, não será
aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.
9.10. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.
9.11. Deve acompanhar a Nota Fiscal/Fatura toda a documentação necessária à comprovação de
que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame
tais como:
A. Certificado de Regularidade do FGTS;
B. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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C. Certidão Negativa de Tributos Estaduais da Sefin (Finalidade: Outras Transações de Qualquer
Natureza com a Administração Pública);
D. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
E. Certidão Negativa Municipal da Sede da Empresa.  
9.12. Para que ocorra o pagamento, o Contratado deverá entregar à fiscalização do contrato, toda
a documentação comprobatória da execução da etapa da obra;
9.13. No caso de erro na documentação, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação
ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida
desses documentos.
 
Do recebimento
9.14. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
9.14.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
9.15. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23,
X do Decreto nº 11.246, de 2022).
9.15.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela
a ser paga.
9.15.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.15.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. 
9.15.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
9.15.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
9.15.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.15.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
9.15.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
9.15.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.15.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.15.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
9.15.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).
9.15.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
9.15.14. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
9.15.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
9.15.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
9.15.17 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.15.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.15.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
 
Garantia da contratação
9.16. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n.
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
9.16.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.
 
10 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. A Contratada obriga-se a:
10.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões
de qualidade, continuidade e regularidade.
10.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE.
10.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à
segurança e medicina do trabalho.
10.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
10.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.
10.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados,
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 25.1.7. Responsabilizar-se pelos
custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e
de gerenciamento, resultantes da execução do objeto.
10.1.7. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a
represente, integralmente, em todos os seus atos.
10.1.8. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços.
10.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.
10.1.10. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados bem
como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má qualidade
dos mesmos.
10.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo
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esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.1.12. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando
solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.
10.1.13. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código
de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem
reclamações trabalhistas contra o MUNICÍPIO.
10.1.14. Apresentar documento de responsabilidade técnica adequado (exemplo: ART, RRT, TRT,
etc.).
10.1.15. Possuir Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou documento similar que comprove a
experiência na execução dos serviços contratados.
10.1.16. Garantir os serviços executados por um período mínimo de 5 (cinco) anos, conforme o
art. 618 do Código Civil, sendo responsável por quaisquer correções ou reparos necessários no
período, sem ônus à Administração.
10.1.17. Utilizar equipamentos e maquinários em perfeitas condições de funcionamento,
compatíveis com as exigências técnicas dos serviços, responsabilizando-se integralmente por sua
manutenção, operação e eventuais danos decorrentes do uso indevido.
10.1.18. Preservar bens públicos e privados durante a execução dos serviços, responsabilizando-
se por quaisquer danos causados a redes de infraestrutura, edificações, passeios ou propriedades
particulares.
10.1.19. Cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, incluindo o correto descarte de
resíduos, transporte adequado de materiais e mitigação de impactos ambientais. Quando
aplicável, deverão ser apresentadas licenças ambientais ou autorizações pertinentes.
10.1.20. Obter autorização prévia e expressa da Administração Pública para qualquer
subcontratação, mantendo-se responsável solidária pela qualidade e execução dos serviços.
10.1.21. Submeter-se às penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 em caso de inexecução
total ou parcial do objeto, inclusive as de advertência, multa, suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública.
10.1.22. Manter sua regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista durante toda a vigência do
contrato, apresentando, sempre que solicitado, certidões válidas que atestem sua conformidade
cadastral e legal.
10.1.23. Declarar, ao participar do certame licitatório sem apresentação de impugnação, que
analisou previamente e integralmente todos os documentos que compõem o processo licitatório,
incluindo, mas não se limitando a: projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias,
cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e condições do local da obra, manifestando
ciência e concordância com as condições, quantidades e serviços apresentados para a execução
integral do objeto contratado.
10.1.24. Assumir que eventuais omissões, complementações, variações de quantitativos ou
ausência de serviços, que não alterem substancialmente o objeto ou o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, correrão por sua conta e risco, sem direito a reequilíbrio contratual,
devendo a execução ocorrer de forma contínua, eficiente e conforme o escopo originalmente
pactuado.
10.1.25. Permitir o acesso da fiscalização da CONTRATANTE, semanalmente e/ou
quinzenalmente, que realizará vistoria in loco (no pátio de execução da(s) obra(s)) registrando e
certificando os empregados que estiverem trabalhando no local, mediante a anotação do nome e
respectiva função, cujo relatório deverá ser confrontado com as informações prestadas pela
CONTRATADA quando do pagamento mensal.
10.1.26. Entregar antes de cada medição ao setor de engenharia do município, os diários de obra
devidamente assinados de forma legível e protocolados na recepção da Prefeitura Municipal de
Novo Horizonte do Oeste-RO. O não cumprimento deste item por parte da CONTRATADA poderá
ocasionar em notificação.
10.1.27. Requerer a matrícula da obra, objeto deste Contrato, junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, antes do início da execução da mesma e encaminhar o comprovante do
registro ao Município.
10.1.28. Confeccionar e colocar placa de identificação da obra e do valor deste Contrato, de
acordo com modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE.
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10.1.29. Manter o diário de obras no canteiro de obras durante a execução dos serviços. O fiscal
de obras deverá assinar o diário de obras a cada visita.
10.1.30. Providenciar a sinalização de segurança de trânsito para o canteiro de obras e/ou rua(s)
envolvida(s) na execução do objeto deste Contrato.
10.1.31. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer antes da emissão do termo definitivo de obra
AS BUILT.
10.1.32. Manter, durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, equipe técnica
para atuação constante no local da obra e composta, no mínimo, por 01 (um) engenheiro civil e 01
(um) mestre de obras, devendo a CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE, no ato da
assinatura da Ordem de Serviço, relação contendo nome, profissão e tempo de experiência dos
referidos profissionais.
10.1.33. É de responsabilidade da contratada a emissão, quando exigido pela fiscalização, de
todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução
do objeto do contrato, correndo por sua conta os custos advindos destes.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
11.1. A Contratante obriga-se a:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo.
11.1.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através
de comissão/servidor especialmente designado.
11.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
11.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
11.1.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.1.8. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que
proceda a efetiva entrega do objeto.
 
  
12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
  
Critérios de aceitabilidade de preços
12.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
12.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração,
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);
 
 
13 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
522.608,37 (quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e oito reais e trinta e sete centavos),
conforme documentos em anexo.
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14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Projeto Atividade 2067 elemento de despesa 44.90.51 ficha 330.

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.
 
 

Novo Horizonte do Oeste RO, 16 de abril de 2026.
 
 
 
Documento subscrito de forma digital:
Ronaldo Delazari - Prefeito
Alessandro Ferreira Arruda - Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO FERREIRA ARRUDA, SECRETARIO
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, em 23/04/2026 às 15:30, horário de Novo Horizonte
Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 227 de 18/12/2020.
Documento assinado eletronicamente (CD) por RONALDO DELAZARI, PREFEITO MUNICIPAL,
em 23/04/2026 às 17:43, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 318790 e o código verificador 62A7E0FA.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 318790 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=318790&CRC32=62A7E0FA
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

 

Solicitação de Compra - Contratação de Serviços

Solicitação Nº: 164/26 Data: 23/04/2026

Descrição:
Construção de Campo de Futebol Society com grama sintética

Centro de Custo: 4          SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇO PUBLICOS

Observação:
A presente licitação tem por objeto a Construção de Campo de Futebol Society com grama sintética no Município de Novo Horizonte
do Oeste-RO, em atendimento ao PLANO DE AÇÃO 09032025-078974/2025 EMENDA 202537060004. A inexistência de infraestrutura
apropriada compromete ações de promoção da saúde, inclusão social e desenvolvimento comunitário.
A implantação de um campo de futebol society visa suprir essa demanda, proporcionando um espaço adequado, seguro e acessível à
população, especialmente para crianças, adolescentes e jovens, além de fomentar atividades esportivas, educacionais e sociais.

Item Produto Catálogo Descrição Qtde Und. Med.

1 055.008.005 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM GRAMA
SINTÉTICA 1,00 SÇ

23 de abril de 2026.

 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste RO   |   www.novohorizonte.ro.gov.br
Av. Elza Vieira Lopes, 4803 Centro CEP 76956-970 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO FERREIRA ARRUDA, SECRETARIO
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, em 23/04/2026 às 14:13, horário de Novo Horizonte
Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 227 de 18/12/2020.
Documento assinado eletronicamente (CD) por RONALDO DELAZARI, PREFEITO MUNICIPAL,
em 23/04/2026 às 17:43, horário de Novo Horizonte Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
227 de 18/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novohorizonte.ro.gov.br,
informando o ID 319774 e o código verificador 1D4E16F3.

Referência: Processo nº 1-423/2026. Docto ID: 319774 v1

https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006631&extencao=PDF
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=319774&CRC32=1D4E16F3
https://transparencia.novohorizonte.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=8694


  

 

PROJETO TÉCNICO BÁSICO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

Proponente e executor 

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste 

CNPJ: 63.762.009/0001-50 

Avenida Elza Vieira Lopes, 4803, Novo Horizonte do Oeste – RO – CEP: 76.956-000 

gabinete@novohorizonte.ro.gov.br / www.novohorizonte.ro.gov.br 

(69) 3435-2138/3435-2394 

Revisão: 00 

 

Responsável 

Ronaldo Delazari, prefeito do Municipio de Novo Horizonte do Oeste, CPF Nº 790.553.382-49, 
Gabinete localizado à Avenida Elza Vieira Lopes, 4803, Novo Horizonte do Oeste – RO – CEP: 
76.956-000. 

 

Responsável técnico: Stenio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira - CAU A140320-6 

Registro de Responsabilidade técnica (RRT): 15924949 

 

Objeto 

Projeto de construção de edificação institucional de esporte e lazer para implantação de Campo 
em Grama sintética em Novo Horizonte do Oeste. 

 

 

2. APRESENTAÇÃO 

A presente proposta materializa o compromisso do Poder Público na ampliação da 
infraestrutura pública destinada ao esporte e lazer, visando promover qualidade de vida, inclusão 
social e incentivo à prática de atividades físicas no município. O equipamento será implantado de 
forma a atender diferentes faixas etárias, com foco no uso comunitário, contribuindo para o 
fortalecimento dos vínculos sociais e ocupação saudável dos espaços públicos. 

O empreendimento contempla área total de 1.066,74 m², incluindo o campo de futebol em 
grama sintética, calçadas de circulação, áreas de paisagismo e dois parklets destinados ao 
convívio e permanência dos usuários. A área de jogo do campo possui 768,00 m², dimensionada 
para atender práticas esportivas recreativas e comunitárias, com padrão adequado de segurança, 
conforto e funcionalidade. 

A estrutura será composta por sistema de piso com grama sintética sobre base devidamente 
preparada, garantindo durabilidade e desempenho adequado ao uso intensivo, além de 
elementos complementares como alambrado de proteção, sistema de drenagem e infraestrutura 
e iluminação adequada para atividades noturnas.  
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Trata-se de um equipamento público moderno e funcional, projetado para oferecer 
condições adequadas à prática esportiva e ao lazer, contribuindo para o desenvolvimento social 
e a melhoria da qualidade de vida da população, com impactos positivos e duradouros para a 
comunidade local. 

 

3. PUBLICO ALVO 

A população em geral do município, com ênfase em crianças, adolescentes e jovens, além de 
adultos e idosos interessados na prática de atividades esportivas e recreativas. 

O equipamento também se aproveita da localização privilegiada para atender escolas, 
projetos sociais, associações comunitárias e demais grupos organizados, promovendo o acesso 
democrático ao esporte e ao lazer, contribuindo para a inclusão social e o uso adequado dos 
espaços públicos. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

A implantação de um campo de futebol em grama sintética justifica-se pela necessidade de 
ampliação da infraestrutura pública voltada ao esporte e lazer no município, proporcionando à 
população um espaço adequado, seguro e de qualidade para a prática esportiva. 

Atualmente, observa-se a carência de áreas estruturadas que atendam à demanda crescente 
por atividades físicas e recreativas, especialmente entre jovens, o que pode contribuir para a 
ociosidade e vulnerabilidade social. 

O campo em grama sintética apresenta como vantagem a alta durabilidade, menor 
necessidade de manutenção e melhores condições de uso ao longo de todo o ano, inclusive em 
períodos chuvosos, garantindo maior aproveitamento do equipamento público. 

Dessa forma, o investimento proposto contribui diretamente para a promoção da saúde, 
bem-estar e integração social, além de fortalecer políticas públicas voltadas ao esporte, gerando 
impactos positivos e duradouros para a comunidade. 

 
5. OBJETIVOS 

 

• Objetivo Geral 

Implantar um campo de futebol em grama sintética, proporcionando infraestrutura 
adequada para a prática esportiva, lazer e convivência comunitária. 

 

• Objetivos específicos 
o Promover o acesso democrático ao esporte e às atividades de lazer; 
o Incentivar a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a saúde e qualidade 

de vida da população; 
o Oferecer espaço adequado para desenvolvimento de projetos sociais, esportivos e 

educacionais; 
o Reduzir a ociosidade, especialmente entre crianças e jovens, contribuindo para a inclusão 

social; 
o Disponibilizar equipamento público com melhores condições de uso, durabilidade e 

menor custo de manutenção; 
o Fortalecer a integração comunitária por meio da utilização de espaços públicos 

qualificados. 
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6. METAS 
 

Meta Quantitativa Meta Qualitativa Produto Esperado Resultado Esperado 

Implantar campo de futebol em grama 
sintética com área de jogo de 768,00m², 
inserido em área total de intervenção de 
1.066,74 m², incluindo calçadas, 
paisagismo, parklets e infraestrutura 
complementar. 

Garantir condições adequadas de 
uso, segurança, acessibilidade e 
desempenho do equipamento 
esportivo, com infraestrutura 
resistente, funcional e de baixa 
manutenção. 

Campo de futebol em grama sintética 
implantado, com sistema de 
drenagem, iluminação, cercamento, 
áreas de convivência e paisagismo 
executados, em plenas condições de 
uso, atendendo às normas técnicas 
de segurança, conforto e 
acessibilidade, apto à prática 
esportiva e atividades recreativas. 

Melhoria da qualidade de vida da 
população por meio da ampliação do 
acesso ao esporte e lazer, incentivo à 
prática de atividades físicas, 
fortalecimento da convivência 
comunitária e inclusão social, 
especialmente de crianças e jovens, 
além da valorização do espaço 
público e redução da ociosidade e 
vulnerabilidade social. 

 

Impacto Social Esperado 

A implantação do campo de futebol em grama sintética trará impactos sociais positivos 
significativos para o município de Novo Horizonte do Oeste, ao promover o acesso ao esporte, 
lazer e convivência comunitária. 

O espaço proporcionará condições adequadas para a prática esportiva e recreativa, 
estimulando hábitos saudáveis, a integração social e o desenvolvimento físico e social, 
especialmente entre crianças e jovens. A disponibilização de um equipamento público qualificado 
contribui para a redução da ociosidade e de situações de vulnerabilidade social. 

Além disso, o campo atuará como importante instrumento de apoio às políticas públicas de 
esporte, lazer e inclusão social, fortalecendo iniciativas comunitárias, projetos sociais e atividades 
escolares. Dessa forma, o investimento refletirá diretamente na melhoria da qualidade de vida 
da população e no bem-estar coletivo, beneficiando de forma direta e indireta toda a 
comunidade. 

 

7. PLANO DE AÇÃO 

O projeto será desenvolvido em etapas sequenciais para garantir eficiência em sua 
implantação: 

 

Etapa 1 - Projetos e Licitações 

Elaboração do projeto executivo e orçamento detalhado. 

 

Etapa 2 - Preparação do Terreno e Obra Perimetral 

Mobilização de equipe e Instalação do canteiro de obras. 

 

Etapa 3 – Execução da obra 

Execução de preparo de terreno, e execução de obra conforme projetos arquitetônicos, 
complementares e documentações técnicas. 

 

Etapa 4- Finalização e Entrega 

Vistorias finais, plantio em  áreas verdes e entrega ao ente público. 
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Mecanismos de Acompanhamento e Avaliação 

• Reuniões entre o executivo Municipal com a Superintendência Municipal do Esporte, 
empreiteira contratada e a equipe de engenharia/fiscal da prefeitura. 

• Registro fotográfico do andamento da obra. 

• Verificação do cumprimento de cada meta física. 

• A avaliação final se dará pela entrega da obra dentro do prazo, custo e qualidade 
estabelecidos. 

 

Parcerias Envolvidas 

Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste através da Superintendência Municipal do Esporte. 

 

8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (RESUMO) 
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10. RESULTADOS 

Implantação de um campo de futebol em grama sintética plenamente funcional, seguro e 
acessível, integrado ao espaço urbano e apto a atender a população com qualidade. 

Como resultado, espera-se a ampliação da oferta de infraestrutura esportiva no município, 
promovendo o uso contínuo e adequado do equipamento público, o incentivo à prática de 
atividades físicas e o fortalecimento da convivência comunitária. 

O empreendimento contribuirá para a valorização do espaço público, redução da ociosidade, 
especialmente entre jovens, e apoio ao desenvolvimento de ações esportivas, educacionais e 
sociais, gerando benefícios duradouros para a população e melhoria dos indicadores de qualidade 
de vida. 

 

 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Stenio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

Responsável Técnico 
CAU A140320-6 
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DATA: FOLHA:

01/04Março/
2026

CONCEDENTE: TIPO:

ARQ

CONVENENTE:

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste
CNPJ: 63.762.009/0001-50

REVISÃO:

REV 00

CONSTRUÇÃO DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA
Obra:

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

Endereço: Av. Elza Vieira Lopes, 4803 - Novo Horizonte do Oeste - RO, 76956-000

Autor do projeto e responsável técnico

Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira
Arquiteto e Urbanista / CAU A140320-6

Proprietário da obra

Endereço da Obra: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro.
Quadra: 09 / Setor: 03

Quadro de áreas:

Terreno:12.605,00 m²

Área a construir total: 1.066,74 m²

Campo síntético: 768,00 m²

Calçada: 252,70 m²

Parklet: 26,07 m²

Assunto: Prancha arquitetônica

Número de RRT/ART: 16688566                    Escala: Indicada                    Unidade: Metros

Conteúdo: Planta de situação e implantação no terreno, vista satélite e croqui de      
.                 acesso
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Implantação de campo em grama sintética
A = 768,00 m²

PLANTA DE LAYOUT PERSPESCTIV
A 3D 0

2

PERSPESCTIV
A 3D 0

1

VISTA POSTERIOR

VISTA FRONTAL

VISTA LATERAL

PERSPECTIVA 3D 01 PERSPECTIVA 3D 02

VISTA POSTERIOR VISTA FRONTAL
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Planta de cobertura - Pergolado

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento
em verniz ipê.

Planta de baixa

Parklet

A
A

Banco em concretoBanco em concreto

Floreira Floreira

Piso em concreto

A A

Vista frontal

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento
em verniz ipê.

Mureta em alvenaria

Floreira

Banco em concreto armado  com revestimento
cerâmico tipo A, amadeirado, em réguas,
acabamento fosco ou acetinado.

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento

em verniz ipê.

Mureta em alvenaria

Floreira

Banco em concreto armado  com revestimento
cerâmico tipo A, amadeirado, em réguas,

acabamento fosco ou acetinado.

Vista posterior

Corte AA

Mureta em alvenaria

Banco em concreto armado  com revestimento
cerâmico tipo A, amadeirado, em réguas,
acabamento fosco ou acetinado.

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento
em verniz ipê.

Pilar engastado em solo, com 1,50m de
profundidade, com lastro em concreto.

Floreira

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento
em verniz ipê.

Pilar engastado em solo, com 1,50m de
profundidade, com lastro em concreto.

Corte BB

Banco em concreto armado  com revestimento
cerâmico tipo A, amadeirado, em réguas,
acabamento fosco ou acetinado.

Mureta em alvenaria
Mureta em alvenaria

Floreira

Pergolado em madeira maçaranduba, angelin,
ou equivalente da região, com revestimento

em verniz ipê.

Pilar engastado em solo, com 1,50m de
profundidade, com lastro em concreto.

Banco em concreto armado  com revestimento
cerâmico tipo A, amadeirado, em réguas,

acabamento fosco ou acetinado.

Mureta em alvenaria

NOTAS

· O espaçamento entre as ripas superiores
é de +/- 21 cm com transpasse de 10cm

· As ripas superiores são de 15 x 04cm

· Os pilares são de 15 x 15 cm

· As travessas são de 15 x 04 cm

PERSPECTIVA 3D PERGOLADO PERSPECTIVA 3D 1 PERSPECTIVA 3D 2

PLANTA LAYOUT 3D
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CNPJ: 63.762.009/0001-50

REVISÃO:

REV 00

CONSTRUÇÃO DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA
Obra:

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

Endereço: Av. Elza Vieira Lopes, 4803 - Novo Horizonte do Oeste - RO, 76956-000

Autor do projeto e responsável técnico

Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira
Arquiteto e Urbanista / CAU A140320-6

Proprietário da obra

Endereço da Obra: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro.
Quadra: 09 / Setor: 03

Quadro de áreas:

Terreno:12.605,00 m²

Área a construir total: 1.066,74 m²

Campo síntético: 768,00 m²

Calçada: 252,70 m²

Parklet: 26,07 m²

Assunto: Prancha arquitetônica

Número de RRT/ART: 16688566                    Escala: Indicada                    Unidade: Metros

Conteúdo: Parklet coberto com pergolado em madeira
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MEMORIAL DESCRITIVO 
IMPLANTAÇÃO DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA 

 
 
Tipo de projeto: Edificação de uso esportivo 

Área do terreno: 12.605,00 m² 

Área a construir: 1.066,74 m² 

BDI adotado: 24,40% 

Custo da obra sem BDI: R$ 420.103,34 

Custo do BDI: R$ 102.505,03 

Custo da obra com BDI: R$ 522.608,37 

Local: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro, Quadra: 09 / Setor: 03 - Novo 

Horizonte do Oeste – RO 

Registro de Responsabilidade técnica: 16688566 

Revisão: 00 

 

COORDENADAS 

PONTO DE REFERENCIA LATITUDE LONGITUDE 

FACHADA FRONTAL – RUA 
ADELSO RAMOS 

11°42'42.968"S 62° 0'5.187"O 

 

 

1. OBJETO 

O Campo Municipal em Grama Sintética justifica-se pela necessidade de ampliação da 

infraestrutura pública destinada ao esporte e lazer, visando promover qualidade de vida, 

inclusão social e incentivo à prática de atividades físicas no município. O equipamento será 

implantado de forma a atender diferentes faixas etárias, com foco no uso comunitário, 

contribuindo para o fortalecimento dos vínculos sociais e ocupação saudável dos espaços 

públicos. 

O empreendimento contempla área total de 1.066,74 m², incluindo o campo de futebol 

em grama sintética, calçadas de circulação, áreas de paisagismo e dois parklets destinados 

ao convívio e permanência dos usuários. A área de jogo do campo possui 768,00 m², 

dimensionada para atender práticas esportivas recreativas e comunitárias, com padrão 

adequado de segurança, conforto e funcionalidade. 

A estrutura será composta por sistema de piso com grama sintética sobre base 

devidamente preparada, garantindo durabilidade e desempenho adequado ao uso intensivo, 

além de elementos complementares como alambrado de proteção, sistema de drenagem e 

infraestrutura e iluminação adequada para atividades noturnas. As áreas externas contarão 
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com tratamento paisagístico e espaços de apoio, proporcionando melhor integração do 

equipamento com o entorno urbano. 

 

Trata-se de um equipamento público moderno e funcional, projetado para oferecer 

condições adequadas à prática esportiva e ao lazer, contribuindo para o desenvolvimento 

social e a melhoria da qualidade de vida da população, com impactos positivos e duradouros 

para a comunidade local. 

 

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função 

e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, 

mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução 

dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar 

determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que 

seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

3. FASES DA OBRA 

 

a. PROJETOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE 

ANALOGIA 

• Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

• Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, 

ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como 

se figurassem em ambos. 
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• Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

• Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável 

Técnico pela obra. 

 

3.1. CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO 

Serviço referente à coordenação técnica, planejamento, acompanhamento e controle 

da execução dos trabalhos, garantindo conformidade com o projeto executivo, normas 

técnicas e cronograma físico-financeiro. Inclui a presença do engenheiro responsável e do 

mestre de obras para supervisão diária, controle de qualidade, segurança e produtividade dos 

serviços. 

 

3.2. PLACA DE OBRA 

Execução da placa de identificação da obra conforme legislação vigente, 

confeccionada em chapa galvanizada com estrutura de madeira de sustentação, pintura e 

letras conforme padrão institucional do órgão contratante. Inclui montagem, fixação no local 

determinado e acabamento adequado para exposição ao tempo durante todo o período da 

obra. 

 

3.3. LOCAÇÃO DE OBRA 

A locação da obra será realizada de forma convencional, por meio da implantação de 

gabarito constituído por tábuas corridas fixadas em pontaletes de madeira cravados no solo, 

espaçados a cada 2,00 m, posicionados externamente ao perímetro da edificação. O conjunto 

deverá estar devidamente nivelado, alinhado e rigidamente fixado, garantindo estabilidade 

durante a execução dos serviços. 

Sobre o gabarito serão marcados os eixos da obra, limites das fundações e demais 

elementos estruturais, mediante utilização de linhas, pregos e instrumentos de medição 

adequados, conforme as dimensões e cotas estabelecidas em projeto. 

Os materiais empregados poderão ser reutilizados em até duas utilizações, desde que 

mantidas suas condições de integridade e precisão. A locação deverá ser previamente 

conferida antes do início das escavações e demais serviços de fundação. 
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3.4. Programa de Gerenciamento de Risco - PGR  

Elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos, em 

conformidade com as NR’s 1, 9 e 18, contemplando o levantamento e controle dos riscos 

ambientais e operacionais da obra. O documento define medidas preventivas, planos de ação, 

treinamentos e acompanhamento das condições de segurança e saúde dos trabalhadores 

durante toda a execução dos serviços. A elaboração do PGR substitui o PPRA E PCMAT. 

 

3.5. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO 

O Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO deverá ser elaborado 

e implementado em conformidade com a Norma Regulamentadora NR-7, contemplando as 

diretrizes de promoção e preservação da saúde dos trabalhadores envolvidos na execução 

da obra. 

O documento deverá prever o acompanhamento médico ocupacional, exames clínicos 

e complementares exigidos, monitoramento de riscos, registros e parâmetros de controle, bem 

como a articulação com o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. O PCMSO deverá 

ser elaborado e assinado por médico responsável, devendo permanecer disponível no 

canteiro de obras para fins de fiscalização e comprovação. 

 

3.6. EXECUÇÃO DE DEPÓSITO E REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA 

Execução de estruturas provisórias para refeitório e depósito de obras, as quais 

deverão ser executadas conforme detalhado em prancha arquitetônica 

“CANT_SINT_NHO_01-01” - atendendo às condições mínimas de segurança, higiene e 

conforto estabelecidas nas Normas Regulamentadoras (NR-18), devendo ser estruturado em 

chapa de madeira compensada, conforme especificações da composição, que foi baseada na 

composição descontinuada SINAPI–Código 93210. 

As unidades deverão possuir fechamento adequado, ventilação, cobertura, piso 

nivelado e condições que permitam o uso pelos trabalhadores durante o período de realização 

dos serviços. Este item contempla exclusivamente a construção da estrutura física do 

refeitório, não incluindo utensílios ou equipamentos de cozinha, que serão de 

responsabilidade da contratada. O refeitório e o depósito deverão permanecer em condições 

adequadas de uso até a conclusão das atividades de obra, devendo ser desmontado ao final, 

quando aplicável. 
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3.7. CERCAMENTO DE OBRA EM TELA TAPUME LARANJA 

Será executado o cercamento provisório da área de intervenção com a finalidade de 

garantir a segurança dos trabalhadores, usuários do entorno e controle de acesso ao canteiro 

de obras. O fechamento será realizado com tela tapume na cor laranja, de material plástico 

resistente (polietileno ou similar), própria para sinalização e isolamento de áreas de obra. 

A tela deverá ser fixada em estrutura de suporte composta por estacas/montantes de 

madeira ou metálicos, devidamente espaçados e cravados no solo, de modo a assegurar 

estabilidade e resistência às ações do vento e demais esforços durante todo o período de 

execução da obra. A altura mínima do cercamento deverá ser de aproximadamente 1,20 m, 

ou conforme necessidade e normativas aplicáveis. 

O perímetro da obra deverá permanecer integralmente isolado, sendo previstas 

aberturas controladas apenas para acesso de trabalhadores, equipamentos e materiais, 

devidamente sinalizadas. O cercamento deverá ser mantido em boas condições de 

conservação durante toda a execução da obra, com substituição imediata de trechos 

danificados. 

Ao término dos serviços, todo o material deverá ser removido, com limpeza da área e 

destinação adequada dos resíduos, sem ônus adicional para a contratante. 
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3.8. ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Será executada a entrada de energia elétrica definitiva em padrão aéreo bifásico, 

destinada à alimentação do equipamento, conforme normas da concessionária local e da 

ABNT (NBR 5410 e demais aplicáveis). 

A instalação compreenderá o fornecimento e montagem de poste de concreto armado, 

seção duplo T, de 9,00 m e resistência nominal entre 300 e 400 daN, tipo B ou D, devidamente 

instalado, aprumado e fixado em fundação compatível, garantindo estabilidade estrutural e 

segurança do conjunto. 

Será instalada caixa de medição/padrão de entrada embutida, adequada ao sistema 

bifásico, contendo disjuntor termomagnético padrão DIN, com capacidade de 50 A, 

devidamente dimensionado para a carga prevista. 

A alimentação será realizada por meio de cabos elétricos com seção de 16 mm², com 

isolação apropriada para uso externo, devidamente fixados, protegidos e identificados, 

atendendo aos critérios técnicos de segurança e desempenho. 

Todos os componentes deverão ser novos, de primeira qualidade, e a execução 

deverá contemplar conexões, aterramento, fixações, acessórios e demais elementos 

necessários ao perfeito funcionamento do sistema. 

A instalação deverá ser entregue em pleno funcionamento, incluindo testes, inspeções 

e adequações exigidas para ligação junto à concessionária de energia, não sendo admitidas 

improvisações ou materiais fora de especificação. 

 

3.9. PREPARO DO TERRENO 

 

3.9.1. Raspagem e limpeza de terreno plano 

Consiste na execução de serviços de raspagem superficial e limpeza geral do terreno, 

compreendendo a remoção de vegetação existente, camada orgânica do solo, detritos, 

entulhos e quaisquer materiais inadequados à implantação da obra. 

Os serviços deverão ser executados de forma mecanizada, e conforme necessidade, 

garantindo a regularização superficial do terreno e sua adequada preparação para as etapas 

subsequentes. 
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3.10.  DRENAGEM 

Execução de sistema de drenagem subterrânea do tipo “espinha de peixe”, destinado 

à captação e condução das águas pluviais, garantindo o adequado escoamento e evitando o 

acúmulo de água na área do campo. 

Os drenos serão executados em valas com seção aproximada de 0,40 x 0,40 m, onde 

será instalado tubo corrugado de PEAD perfurado, com diâmetro nominal conforme projeto 

(DN variável, 100mm e 150mm), devidamente posicionado com caimento adequado para o 

escoamento das águas. 

As valas serão preenchidas com material granular (brita), envolvendo completamente 

a tubulação, e posteriormente envoltas com manta geotêxtil, com a finalidade de evitar o 

carreamento de finos e garantir a eficiência e durabilidade do sistema. 

Estão inclusos todos os serviços necessários à perfeita execução, tais como 

escavação, regularização de fundo de vala, fornecimento e assentamento de tubulação, 

conexões, envelopamento com geotêxtil, reaterro e destinação de material excedente. 

 

3.11. ÁREA DE JOGO 

 

3.11.1. Preparo e compactação do subleito 

Serviços de aterro e compactação necessários à regularização e preparo da base do 

campo. Será executado o aterro de valas e áreas necessárias com solo de característica 

argilo-arenosa, isento de materiais orgânicos e impurezas, devidamente espalhado em 

camadas compatíveis. 

A compactação será realizada de forma manual, com o auxílio de soquete vibratório 

ou equipamento equivalente, garantindo a adequada densificação do solo, estabilidade do 

subleito e condições ideais para a execução das camadas subsequentes. 

Os serviços deverão atender aos níveis de compactação exigidos em projeto, 

assegurando uniformidade, resistência e desempenho adequado da base do campo. 

 

3.11.2. Execução de base do campo em lastro granular 

Execução das camadas granulares que compõem a base do campo, fundamentais 

para garantir estabilidade, nivelamento e adequada drenagem superficial. 
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Inicialmente, será executado lastro com pedra britada nº 2, com espessura de 10 cm, 

devidamente espalhada, nivelada e compactada, formando camada drenante e estrutural. 

Sobre esta, será aplicada camada de pó de pedra, também com espessura de 10 cm, 

com a função de regularização fina da superfície, proporcionando acabamento uniforme e 

adequado para o assentamento da grama sintética. 

Ambas as camadas deverão ser executadas com controle de nivelamento, caimento e 

compactação, garantindo superfície regular, estável e apta a receber o revestimento final. 

 

3.11.3.  Mureta de delimitação e alambrado 

Execução da mureta perimetral de delimitação do campo, bem como a instalação do 

alambrado metálico sobre a mesma, formando o sistema de fechamento da área esportiva. 

A mureta será executada em alvenaria de embasamento com blocos estruturais de 

concreto nas dimensões de 14 x 19 x 29 cm, assentados com argamassa preparada em 

betoneira, devidamente alinhados, nivelados e com altura aproximada de 0,20 m, conforme 

projeto. 

• Chapisco em alvenaria 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área 

considerada. 

Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros 

nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, 

na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. 

• Reboco 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, 

com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada).  

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e 

conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de 

aderência, capacidade de absorção de defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, 

resistência mecânica e durabilidade.  
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A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear 

com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja 

densa. 

Após a execução da alvenaria, as superfícies receberão aplicação de fundo selador 

acrílico, em uma demão, seguido de pintura com tinta acrílica texturizada para áreas externas, 

em cor a ser definida, garantindo proteção, durabilidade e melhor acabamento estético. 

Sobre a mureta será instalado o alambrado, estruturado por tubos de aço galvanizado, 

sendo montantes com diâmetro de 2” e travessas/escoras com diâmetro de 1 ¼”, devidamente 

fixados e espaçados conforme especificação técnica, garantindo rigidez e estabilidade ao 

conjunto. O fechamento será executado com tela de arame galvanizado, fio 12 BWG, com 

malha quadrada de 5 x 5 cm, devidamente esticada e fixada à estrutura metálica. 

Toda a estrutura metálica deverá receber pintura de proteção com tinta alquídica de 

fundo anticorrosivo (tipo zarcão), aplicada por pulverização, garantindo maior durabilidade e 

resistência às intempéries. 

Os serviços deverão contemplar todos os elementos necessários à completa 

execução, incluindo fixações, chumbamentos, esticadores, portão e acabamentos, 

assegurando a perfeita funcionalidade e segurança do sistema de fechamento. 

 

3.11.4. Execução de campo em grama sintética 

Fornecimento e instalação de revestimento em grama sintética sobre a base 

previamente preparada, destinada à prática esportiva. 

A grama deverá ser do tipo fibrilada, com altura de fios de 50 mm, base dupla, 

adequada para uso esportivo, com alta resistência ao desgaste e às intempéries. A área total 

de aplicação será de 768,00 m², incluindo as demarcações do campo executadas em grama 

sintética na cor branca. 

A instalação deverá contemplar o correto posicionamento dos mantos, união por meio 

de fitas (tape) e adesivo específico (cola), garantindo perfeita fixação e acabamento das 

juntas. 

Após a instalação, será realizado o preenchimento com borracha granulada (malha 

10), distribuída de forma uniforme, com a finalidade de proporcionar amortecimento, 

estabilidade e desempenho adequado ao uso. 
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3.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Instalações elétricas destinadas à alimentação e iluminação do campo, incluindo 

infraestrutura, distribuição e pontos de consumo, conforme normas da ABNT (NBR 5410) e 

exigências da concessionária local. 

 

3.12.1. Infraestrutura subterrânea 

Serão executados serviços de escavação manual de valas para acomodação da rede 

elétrica enterrada. Nas valas, serão instalados eletrodutos flexíveis corrugados em PEAD, 

com diâmetro nominal de 50 mm (1 ½”), destinados à proteção dos condutores. 

Após a instalação, será realizado o reaterro das valas com material adequado, seguido 

de compactação mecânica com compactador de solos tipo percussão, garantindo a 

recomposição do terreno e proteção da infraestrutura instalada. 

 

3.12.2. Centro de distribuição e proteção 

Será executada mureta em alvenaria com laje de cobertura, devidamente rebocada, 

emassada e pintada, destinada à proteção do quadro de distribuição. 

O sistema contará com quadro de distribuição em chapa de aço galvanizado, de 

embutir, com barramento trifásico e capacidade para até 12 disjuntores padrão DIN, com 

corrente nominal de até 100 A. 

Serão instalados disjuntores bipolares tipo DIN, com correntes nominais de 10 A e 20 

A, conforme dimensionamento dos circuitos, garantindo a adequada proteção das instalações. 

 

3.12.3. Cabeamento e distribuição 

A rede elétrica será executada com cabos de cobre flexível, com isolação antichama, 

sendo: 

• Cabos de 4 mm² (450/750 V) para circuitos terminais; 

• Cabos de 10 mm² (0,6/1 kV) para alimentação e rede de distribuição. 

Os condutores deverão ser devidamente identificados, instalados e protegidos, atendendo 

aos critérios técnicos de segurança, capacidade de condução e queda de tensão admissível. 
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3.12.4. Sistemas de Iluminação 

A iluminação do campo será composta por luminárias de LED para uso 

externo/público, com potência unitária entre 240 W e 350 W, garantindo níveis adequados de 

iluminância para a prática esportiva. 

As luminárias serão fixadas em suportes tipo cruzeta de concreto, com comprimento 

aproximado de 2,40 m, instaladas em postes, incluindo todos os dispositivos de fixação, 

parafusos e acessórios necessários. Cada conjunto deverá comportar até 6 refletores, 

conforme projeto luminotécnico. 

 

3.12.5. Considerações gerais 

Todos os serviços deverão contemplar fornecimento de materiais, mão de obra, 

conexões, fixações, testes e comissionamento do sistema. A instalação deverá ser entregue 

em pleno funcionamento, atendendo às condições de segurança, desempenho e durabilidade 

exigidas para o uso proposto. 

 

3.13. PARKLET 

Construção de parklet destinado ao convívio e permanência dos usuários, conforme 

detalhamento constante no projeto arquitetônico (prancha folha 04/04). 

O parklet será composto por banco em concreto armado, executado com formas, 

armação e concreto conforme especificações estruturais, garantindo resistência, durabilidade 

e adequado acabamento. 

Contempla ainda floreira em alvenaria, executada com blocos cerâmicos ou de 

concreto, devidamente revestida e preparada para receber substrato e vegetação, 

contribuindo para o conforto ambiental e qualificação paisagística do espaço. 
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3.14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Execução dos serviços finais necessários à conclusão e entrega do empreendimento, 

incluindo pavimentação, paisagismo e desmobilização do canteiro de obra. 

 

3.14.1. Execução de passeio (calçadas) 

Será executado passeio em concreto moldado in loco, com espessura de 8 cm, 

armado, incluindo preparo da base, lançamento, adensamento e acabamento superficial 

convencional. As calçadas deverão apresentar superfície regular, resistente e com caimento 

adequado para escoamento das águas pluviais. 

 

3.14.2. Remoção de cercamento provisório 

Será realizada a remoção manual de tapumes, chapas metálicas e/ou elementos de 

madeira utilizados no isolamento da obra, sem reaproveitamento, incluindo carga, transporte 

e destinação adequada dos materiais. 

 

3.14.3. Paisagismo – plantio de espécies vegetais 

Será realizado o plantio de palmeiras com altura de muda menor ou igual a 2,00 m, 

em locais previamente definidos em projeto, incluindo preparo de cova, adubação e fixação 

adequada. 

Também será executado o plantio de grama em placas, do tipo esmeralda, São Carlos 

ou curitibana, incluindo preparo do solo, regularização, assentamento das placas e irrigação 

inicial, garantindo a adequada fixação e desenvolvimento da vegetação. 

 

 

Novo Horizonte do Oeste, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Stenio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

Responsável Técnico 
CAU A140320-6 
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IMPLANTAÇÃO DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA EM 

NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO 

 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS 

 
Tipo de projeto: implantação de equipamento de esporte e lazer 
Área do terreno: 12.605,00 m² 
Área a construir: 1.066,74 m² 
BDI adotado: 24,40%  
Custo da obra sem BDI: R$ 420.103,34  
Custo do BDI: R$ 102.505,03  
Custo da obra com BDI: R$ 522.608,37  
Local: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro, Quadra: 09 / Setor: 03 - Novo 
Horizonte do Oeste – RO  
Registro de Responsabilidade técnica: 16688566  
Revisão: 00 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da 
apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das instalações, da 
extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da 
obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes construtivos necessários a sua perfeita e 
total execução; os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem a dupla 
interpretação, ou omissos nestas especificações, deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, não 
cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de 
serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação, deverão também ser 
obedecidas as seguintes condições: 

 

2. OBJETO 

O objeto destas especificações se refere a Obra de construção de edificação institucional 
esportiva, denominada campo em grama sintética de Novo Horizonte do Oeste/RO.  

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 

 

4. PRAZO 

O prazo para execução da obra será de 90 (Noventa) dias corridos, contados a partir da 
data de emissão da respectiva Ordem de Serviço e/ou assinatura do contrato, devendo a 
CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura, a sua proposta de cronograma físico-
financeiro para a execução da obra. 
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5. ABREVIATURAS 

No texto das especificações técnicas usadas, além de outras consagradas pelo uso serão 
utilizadas as seguintes abreviaturas: 

• FISCALIZAÇÃO: Engenheiro ou preposto credenciado pela Prefeitura; 

• CONTRATADA: Empresa com a qual for contratada a execução da(s) obra(s); 

• ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

• CREA - RO: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia; 

• CAU - RO: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Rondônia; 

• ART/RRT: Anotação de Responsabilidade Técnica / Registro de Responsabilidade 
Técnica. 

 

6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Serão documentos complementares a estas especificações técnicas, independentes de 
transcrição: 

• Todas as normas da ABNT relativas ao objeto destas especificações técnicas; 

• Instruções técnicas e catálogos de fabricantes, quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

7. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato, inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade 
Técnica - ART’s ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s no CAU regional referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77. Obter junto 
à Prefeitura Municipal o alvará de construção e o alvará de demolição, na forma das disposições 
em vigor. 

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal 
alocado nos serviços e obras, objeto do contrato; Atender às normas e portarias sobre segurança 
e saúde no trabalho e, providenciar os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na 
condição de única e exclusiva responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a 
pessoas físicas e jurídicas, direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras, objeto do 
contrato; 

O CONTRATANTE fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos 
Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle 
sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), as 
concessionárias de energia elétrica (Projetos de Instalações Elétricas), as concessionárias de 
água e esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas) e CONAMA ou órgão estadual competente 
(Licença Ambiental de Instalação - LAI). 

A CONTRATADA deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, 
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e 
instruções contidas no Caderno de Encargos. 

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 
CONTRATADA, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à fiscalização 
sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada. 
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Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e equipamentos, 
elaborados com base no projeto fornecido pelo CONTRATANTE, tais como os de estruturas 
metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de outras 
utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização. 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto primitivo, fornecido pelo 
CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da 
Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabelecidas no contrato. 

Todas as eventuais modificações ocorridas no projeto durante a execução dos serviços 
e obras serão documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações 
dos elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos e orçamento “como construído” 
(AS BUILT). 

Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da 
Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a 
serem considerados na execução dos serviços e obras, objeto do contrato, devendo comprovar 
rigorosamente a sua equivalência, conformidade com os requisitos e condições estabelecidas 
no Caderno de Encargos. 

É dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos, consoante o disposto no art. 117 e 119 da Lei no 14.133/2021. 

A Lei no Lei nº 14.133/2021 exige que o representante da Administração anote em 
registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário a regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; as anotações efetuadas 
constituem importante ferramenta de acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

Conforme explicitado acima é de responsabilidade do representante da Administração 
(fiscal de obra) a anotação em registro de todas e quaisquer irregularidades encontradas na 
obra. 

Ainda, conforme Decisão Plenária do TCU nº 1069/2001 é “Dever da Administração 
acompanhar a execução do contrato e de seus aditivos, atentando para a qualidade, as medições 
e os pagamentos das obras”; por sua vez, tem seu representante legal o poder para adequar ou 
não quaisquer fatos irregulares no decorrer da obra. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá, sob qualquer pretexto ou hipótese, subcontratar todos os 
serviços e obras objeto do contrato. 

A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços; a subcontratação será 
permitida quando for admitida no contrato, bem como for aprovada prévia e expressamente 
pelo CONTRATANTE. 

Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços e obras, a contratada 
realizará a supervisão e coordenação das atividades da "subcontratada", bem como responderá 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 

Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 

• Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o 
projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e 
características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, 
dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos 
serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos. 

• Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços 
e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas 
despesas de consumo até o seu recebimento definitivo. 

• Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados 
identificados e equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao 
cumprimento do contrato. 

• Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 
plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento. 

• Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em 
tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no 
cronograma e plano de execução dos serviços e obras, objeto do contrato. 

• Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 
inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

• Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e 
plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada 
sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

• Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 
construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 

• Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela 
Fiscalização. 

• Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 
extraordinário que ocorra no local dos trabalhos. 

• Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 

• Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. 

• Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 
do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas. 

• Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

• Retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 
pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos 
trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de qualquer espécie e natureza. 
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11. MATERIAIS 

Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão 
fornecidos pela CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade, e atenderem às normas 
técnicas específicas da ABNT ou equivalente. 

 
12. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

Os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante 
consulta prévia à FISCALIZAÇÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade 
em relação ao(s) substituído(s): qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo, 
função, resistência, estética e apresentação, principais dimensões) e mesma ordem de grandeza 
de preços. 

 

13. ADMINISTRAÇÃO E MÃO DE OBRA 

A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos 
diversos serviços. 

Cabe à CONTRADADA as despesas relativas às leis sociais, seguro, vigilância, transporte, 
alojamento e alimentação do pessoal durante todo o período de execução da obra. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS; a qualquer momento e ao final da obra, deverá ainda 
fornecer a seguinte documentação pertinente à obra: 

• Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

• Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e 

• Certidão de Quitação de ISS referente ao contrato. 

 

14. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, as ART / RRT referentes 
à execução da obra, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE; uma guia das respectivas ART´s/ 
RRT´s deverá ser mantida no local dos serviços. 

Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo 
de 5 (cinco) anos nele referido é de garantia e não de prescrição; o prazo prescricional para 
intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 do Código de Processo Civil Brasileiro (CPC). 

 

15. RESPONSABILIDADE 

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 
CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código 
Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento 
do CONTRATANTE. 

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que 
sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a CONTRATADA que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na formada legislação 
em vigor. 

ID: 319784 e CRC: 4C4AB8CF



 

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CONTRATADA. 

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e 
atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja 
obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

16. PROJETOS 

O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos básicos, em mídia digital 
que compõem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de 
Encargos. 

Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas vigentes da 
ABNT, Resoluções Normativas do CREA, Resoluções Normativas do CAU e Normas Governo do 
Estado prevalecerão as prescrições contidas nas normas dessas entidades públicas. 

Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a 
seguinte prevalência: 

As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os 
projetos e caderno de encargos; 

• As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões, medidas em escala; 

• Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; 

• Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais antigos. 

 

17. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 

Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações 
deverão ser executados conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre 
cada assunto e nas orientações dos fabricantes dos materiais. 

 

18. ADMINISTRAÇÃO E CANTEIRO DE OBRAS  

Engenheiro/Arquiteto e Mestre de Obras: Mão de obra necessária para Administração 
da obra, formada por Engenheiro Civil ou Arquiteto, e Mestre de Obras.  

Características Técnicas / Especificação:  

• A contratada deverá manter funcionários (Engenheiro/Arquiteto e mestre de obras) 
residentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do quadro 
de funcionários da CONTRATADA, durante todo o período da obra.  

• Cópia da carteira de trabalho ou contrato de trabalho, comprovando a função, deverá 
ser entregue à FISCALIZAÇÃO num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do 
contrato, se solicitado.  

• A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso 
julgue necessário.  

ID: 319784 e CRC: 4C4AB8CF



 

• Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja julgada 
procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura.  

• Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a 
Contratada deverá providenciar substituto durante o período.  

• O engenheiro/arquiteto responsável deverá estar presente sempre que a FISCALIZAÇÃO 
solicitar.  

• Observações: Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo da obra 
em virtude do Demais Funcionários Administrativos e Técnicos. 

• Aplicação: Mão de obra necessária para Administração da obra, além do 
engenheiro/arquiteto supracitado. Inclui também visitas pontuais de engenheiros 
especialistas para determinadas especificidades 

• Demais Funcionários Administrativos e Técnicos: Mão de obra necessária para 
Administração da obra, além do engenheiro e mestre de obras supracitados. Inclui 
também visitas pontuais de engenheiros especialistas para determinadas 
especificidades. 

Características Técnicas / Especificação: 

• O corpo administrativo será formado por equipe a ser dimensionada pela CONTRATADA, 
podendo possuir almoxarifes, apontadores, estagiários, vigilantes e todo aquele 
profissional que julgar necessário. 

• Todos os funcionários da equipe deverão fazer parte do corpo funcional da 
CONTRATADA, comprovado por carteira de trabalho. 

• A CONTRATADA deverá prever visitas periódicas de profissionais técnicos gabaritados e 
especialistas nas diversas áreas das obras (estrutura, elétrica, lógica, etc.) de forma a 
dirimir dúvidas de execução bem como garantir a qualidade da execução dos serviços. 

• A CONTRATANTE ou a FISCALIZAÇÃO também poderão solicitar tais visitas, sempre que 
julgarem necessárias. 

Referências:  

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil.  

NR 6 - Equipamento de Proteção Individual. 

 

Placa de obra 

Aquisição de placa pronta e assentamento com medidas descritas em planilha 
orçamentária; a CONTRATADA deverá fornecer e instalar a placa conforme o padrão do 
ministério, com dados fornecidos pela CONTRATANTE. A placa deverá ainda ser instalada em 
posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua localização ser previamente aprovada 
pela FISCALIZAÇÃO. 

Ver manual de placa de obras do governo do estado de Rondonia: 

https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2021/03/Manual_de_Placa_de_Obras.pdf 
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19. TAXAS E EMOLUMENTOS 

Deverá providenciar junto ao CREA/CAU as respectivas Anotações de Responsabilidade 
Técnica - ART’s ou os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s no CAU regional referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77. 

 

 

Novo Horizonte do Oeste, 02 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Stenio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

Responsável Técnico 
CAU A140320-6 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________  
Ronaldo Delazari 

Prefeito Municipal 
CPF 790.553.382-49 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

IMPLANTAÇÃO DE CAMPO EM GRAMA SINTÉTICA 
 
 
 
Tipo de projeto: Edificação de uso esportivo 

Área do terreno: 12.605,00 m² 

Área a construir: 1.066,74 m² 

Local: Rua Adelso Ramos, esq. com Rua das Flores, Centro, Quadra: 09 / Setor: 03 - Novo 

Horizonte do Oeste – RO 

Registro de Responsabilidade técnica: 16688566 

Revisão: 00 

 

 

 

1. OBJETO 

O presente relatório tem como objetivo apresentar o registro fotográfico do local 

destinado à execução da obra, evidenciando as condições atuais do terreno e seu entorno, 

conforme exigências técnicas e legais. 

 

 

2. METODOLOGIA 

As imagens foram capturadas in loco, utilizando dispositivo digital, em diferentes 

ângulos, buscando representar fielmente as condições existentes do terreno e áreas 

adjacentes. As fotografias estão georreferenciadas para melhor compreensão. 
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3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As imagens apresentadas demonstram as condições atuais da área destinada à 

implantação do Campo em Grama sintética, servindo como base para análise técnica e 

desenvolvimento do projeto. 

 

 

 

Novo Horizonte do Oeste, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Stenio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

Responsável Técnico 
CAU A140320-6 
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DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que a alternativa adotada foi a SEM DESONERAÇÃO, pois 
tornou-se a mais vantajosa para esta Administração Pública, uma vez que a meta estipulada, 
alcançou uma maior área a ser beneficiada.  

Em ambas planilhas orçamentárias, no cálculo do BDI adotado, foram utilizados os mesmos 
valores de seus componentes e, ainda, declaro que os percentuais relativos aos impostos estão de 
acordo com que emanam as leis pertinentes.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração, para que se cumpra as formalidades legais.  

 
 
 
 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de abril de 2026 
 
 
 

 
 
 

 

______________________________________  
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

Responsável Técnico 
Arquiteto e urbanista -CAU A140320-6 
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1 R$ 20.687,22 3,96%

2 R$ 34.179,33 6,54%

3 R$ 7.934,93 1,52%

4 R$ 21.530,82 4,12%

5 R$ 186.582,47 35,70%

6 R$ 141.288,61 27,04%

7 R$ 31.197,55 5,97%

8 R$ 33.348,81 6,38%

9 R$ 45.858,63 8,77%
VALOR TOTAL: R$ 522.608,37 100,00%

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

R$ 102.505,03

R$ 420.103,34

___________________________________________



qUbm/CU140320-6

ÁREA DE JOGO - PAVIMENTAÇÃO, GRAMA E ACESSÓRIOS

ALAMBRADO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PARKLET

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

PREPARO DO TERRENO

DRENAGEM
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO R$
PREÇO UNIT
COM BDI R$

PREÇO
TOTAL R$

1 R$ 20.687,22

1.1 COM-0010 PRÓPRIA
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA OBRA (ENGENHEIRO E MESTRE-ENCARREGADO DE 
OBRAS)

MES 3,00 R$ 5.543,20 R$ 6.895,74 R$ 20.687,22

2 R$ 34.179,33

2.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 3,00 R$ 466,41 R$ 580,21 R$ 1.740,63

2.2 93211 SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 6,00 R$ 599,93 R$ 746,31 R$ 4.477,86

2.3 93211 SINAPI
EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS (REF. SINAPI 93210)

m² 6,00 R$ 655,65 R$ 815,63 R$ 4.893,78

2.4 CPU-9748002 PROPRIA
Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - Deve atender as 
NR's 1, NR 9 e NR 18.

und 1,00 R$ 5.234,66 R$ 6.511,92 R$ 6.511,92

2.5 9748003
DER/RO-

JULHO/2025
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a NR 7. UN 1,00 R$ 3.379,91 R$ 4.204,61 R$ 4.204,61

2.6 COM-0012 PRÓPRIA CERCAMENTO DE OBRA EM TELA TAPUME LARANJA m 149,58 R$ 6,02 R$ 7,49 R$ 1.120,35

2.7 COM-0022 PRÓPRIA

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 
MM2 E DISJUNTOR DIN 50A, INCLUSO POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

UN 1,00 R$ 4.387,77 R$ 5.458,39 R$ 5.458,39

2.8 99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 68,16 R$ 68,07 R$ 84,68 R$ 5.771,79

3 R$ 7.934,93

3.1 4800412 SICRO NOVO Raspagem e limpeza de terreno plano m² 1.286,05 R$ 4,96 R$ 6,17 R$ 7.934,93

4 R$ 21.530,82

4.1 102690 SINAPI
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, 
INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

M 169,44 R$ 101,41 R$ 126,15 R$ 21.374,86

4.2 COM-0013 PRÓPRIA
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 150 MM, ENCHIMENTOCOM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, 
INCLUSIVE CONEXÕES

m 1,00 R$ 125,37 R$ 155,96 R$ 155,96

5 R$ 186.582,47

5.1 4805754 SICRO NOVO Compactação manual com soquete vibratório m³ 144,00 R$ 8,22 R$ 10,23 R$ 1.473,12

5.2 COM-0017 PRÓPRIA
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MANUAL. 
(SEM FORNECIMENTO DEMATERIAL)

m³ 27,60 R$ 33,68 R$ 41,90 R$ 1.156,44

5.3 101165 SINAPI
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 3,92 R$ 1.239,46 R$ 1.541,89 R$ 6.044,21

5.4 87894 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 64,57 R$ 8,50 R$ 10,57 R$ 682,50

5.5 87547 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 64,57 R$ 32,38 R$ 40,28 R$ 2.600,88

5.6 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 64,57 R$ 5,16 R$ 6,42 R$ 414,54

5.7 88423 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

M2 64,57 R$ 24,59 R$ 30,59 R$ 1.975,20

5.8 96624 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

M3 72,00 R$ 359,84 R$ 447,64 R$ 32.230,08

5.9 COM-0018 PRÓPRIA
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE PEDRA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*.AF_01/2024

m³ 72,00 R$ 342,16 R$ 425,65 R$ 30.646,80

5.10 COMP-0017 PRÓPRIA
Campo em grama sintética, fibrilada, 50 milímetros, base dupla, considerando demarcações em 
grama branca, incluindo tape e cola para grama sintética e borracha granulada malha 10, 
fornecimento e instalação

m² 768,00 R$ 104,63 R$ 130,16 R$ 99.962,88

5.11 COM-0019 PRÓPRIA
Kit (par) Trave Futebol Society em tubo 3" #14, aço carbono com pintura esmalte sintético brando, 
medindo 4,00 X 2,20 m, com requadro - acompanha rede de proteção em nylon polipropileno

un 1,00 R$ 7.552,91 R$ 9.395,82 R$ 9.395,82

6 R$ 141.288,61

6.1 102363 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 
¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_12/2025

M2 556,12 R$ 201,10 R$ 250,17 R$ 139.124,54

6.2 100719 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 140,16 R$ 12,41 R$ 15,44 R$ 2.164,07

7 R$ 31.197,55

7.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 10,21 R$ 105,77 R$ 131,58 R$ 1.343,43

7.2 97667 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 51,09 R$ 10,79 R$ 13,42 R$ 685,63

7.3 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

M3 10,11 R$ 32,02 R$ 39,83 R$ 402,68

7.4 COM-0014 PRÓPRIA
MURETA EM ALVENARIA COM LAJE DE COBERTURA , REBOCADO, EMASSADO E PINTADO - 
2,00 X 1,00 X 0,40

m² 2,00 R$ 2.006,09 R$ 2.495,58 R$ 4.991,16

7.5 101875 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 2,00 R$ 521,43 R$ 648,66 R$ 1.297,32

7.6 93660 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 4,00 R$ 53,80 R$ 66,93 R$ 267,72

7.7 93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 2,00 R$ 55,98 R$ 69,64 R$ 139,28

7.8 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 349,30 R$ 8,05 R$ 10,01 R$ 3.496,49

7.9 101660 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 16,00 R$ 734,67 R$ 913,93 R$ 14.622,88

7.10 101560 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2025

M 40,00 R$ 12,35 R$ 15,36 R$ 614,40

7.11 COM-0016 PRÓPRIA
SUPORTE TIPO CRUZETA DE CONCRETO PARA FIXAÇÃO DE 6 REFLETORES MEDIDAS 
2,40M, INCLUINDO PARAFUSOS DOPOSTE E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS REFLETORES, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

un 4,00 R$ 670,53 R$ 834,14 R$ 3.336,56

8 R$ 33.348,81

8.1 ver PRÓPRIA
CONSTRUÇÃO DE PARKLET CONTENDO: BANCO EM CONCRETO ARMADO, FLOREIRA EM 
ALVENARIA, GUARDA-CORPO,PERGOLADO EM MADEIRA- CONFORME DETALHAMENTO 
(UND)

UND 2,00 R$ 13.018,35 R$ 16.194,83 R$ 32.389,66

8.2 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 4,00 R$ 179,89 R$ 223,78 R$ 895,12

8.3 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 M2 2,40 R$ 21,45 R$ 26,68 R$ 64,03

9 R$ 45.858,63

ÁREA DE JOGO - PAVIMENTAÇÃO, GRAMA E ACESSÓRIOS

ALAMBRADO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PARKLET

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

PREPARO DO TERRENO

DRENAGEM
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9.1 94994 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 252,70 R$ 131,22 R$ 163,24 R$ 41.250,75

9.2 97637 SINAPI
REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 161,58 R$ 3,61 R$ 4,49 R$ 725,49

9.3 98516 SINAPI PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 UN 4,00 R$ 652,13 R$ 811,25 R$ 3.245,00

9.4 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 M2 23,89 R$ 21,45 R$ 26,68 R$ 637,39

R$ 102.505,03

R$ 420.103,34

R$ 522.608,37

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

___________________________________________



qUbm/CU140320-6

ID: 319787 e CRC: 928B430B



ITEM EI VAL ($) M  M  M  Total parcela

14,99% 66,70% 18,31% 100,00%
R$ 3.101,01 R$ 13.798,38 R$ 3.787,83 R$ 20.687,22

100,00% 100,00%
R$ 34.179,33 R$ 34.179,33

100,00% 100,00%
R$ 7.934,93 R$ 7.934,93

100,00% 100,00%
R$ 21.530,82 R$ 21.530,82

7,69% 92,31% 100,00%

R$ 14.346,89 R$ 172.235,58 R$ 186.582,47

98,47% 1,53% 100,00%
R$ 139.124,54 R$ 2.164,07 R$ 141.288,61

100,00% 100,00%
R$ 31.197,55 R$ 31.197,55

38,85% 61,15% 100,00%
R$ 12.955,86 R$ 20.392,95 R$ 33.348,81

100,00% 100,00%
R$ 45.858,63 R$ 45.858,63

R$ 81.092,98 R$ 338.114,36 R$ 103.401,03
R$ 81.092,98 R$ 419.207,34 R$ 522.608,37

___________________________________________



qUbm/CU140320-6

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 45.858,63

$ 5.608,7 R$ 522.608,37

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 31.197,55

8 PARKLET R$ 33.348,81

5
ÁREA DE JOGO - PAVIMENTAÇÃO, GRAMA E 
ACESSÓRIOS

R$ 186.582,47

6 ALAMBRADO R$ 141.288,61

 PREPARO DO TERRENO R$ 7.934,93

4 DRENAGEM R$ 21.530,82

 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 20.687,22

 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 34.179,33
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UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00000000 R$ 33,45 R$ 2.676,00

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,00000000 R$ 143,36 R$ 2.867,20

R$ 5.543,20

5.543,20

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N.
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M2 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,01130000 R$ 35,25 R$ 0,39

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,01320000 R$ 18,89 R$ 0,24

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 3,20830000 R$ 3,67 R$ 11,77

R$ 412,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,37290000 R$ 30,47 R$ 11,36

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,11860000 R$ 26,74 R$ 29,91

R$ 41,27

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMOS. AF01/2021 M2 0,50000000 R$ 25,49 R$ 12,74

R$ 12,74

466,41

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010886 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA
DE 10 L, CLASSE A

UN 0,02680000 R$ 227,50 R$ 6,10

00010891 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,02680000 R$ 219,99 R$ 5,90

00003080 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,02680000 R$ 63,59 R$ 1,70

00011587 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

M2 1,00000000 R$ 95,96 R$ 95,96

00038773 LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27,
POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,00000000 R$ 5,59 R$ 5,59

00037525 TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA
CORPO, EM POLIETILENO MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C)

M 1,27820000 R$ 3,01 R$ 3,85

R$ 119,10

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,11550000 R$ 30,47 R$ 33,99

R$ 33,99

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF05/2020

M3 0,04000000 R$ 1.239,46 R$ 49,58

91924 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 1,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,85910000 R$ 3,59 R$ 3,08

91926 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 2,55030000 R$ 5,21 R$ 13,29

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF03/2023

UN 0,16110000 R$ 17,62 R$ 2,84

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDVEL DN
25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2026

UN 0,18790000 R$ 20,14 R$ 3,78

95811 CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDVEL DN
25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2026

UN 0,02680000 R$ 15,44 R$ 0,41

101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 AT
50A - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF07/2025

UN 0,10740000 R$ 27,75 R$ 2,98

91862 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,32210000 R$ 10,61 R$ 3,42

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 :

VALOR:

2.2.  93211  EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA  (m²)

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

2.1.  103689  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS  (M2)

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

1.1.  COM-0010  ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA OBRA (ENGENHEIRO E MESTRE-ENCARREGADO DE OBRAS)  (MES)

     Cplt FONTE
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91870 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,53690000 R$ 14,20 R$ 7,62

93358 ESCAVAO MANUAL DE VALA. AF09/2024 M3 0,03900000 R$ 105,77 R$ 4,13

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

UN 0,02680000 R$ 58,69 R$ 1,57

97610 LMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF09/2024

UN 1,00000000 R$ 14,26 R$ 14,26

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF01/2024

M2 0,00900000 R$ 27,60 R$ 0,25

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF01/2024

M2 1,45100000 R$ 53,82 R$ 78,09

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUO TEMPORRIA
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM REA LQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6
M, COM VO. AF03/2024

M2 0,40290000 R$ 146,87 R$ 59,17

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUO TEMPORRIA
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VO. AF03/2024

M2 0,31000000 R$ 129,57 R$ 40,17

88489 PINTURA LTEX ACRLICA PREMIUM, APLICAO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMOS. AF04/2023

M2 1,42930000 R$ 14,81 R$ 21,17

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIAS -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF10/2025

UN 0,02680000 R$ 470,55 R$ 12,61

101876 QUADRO DE DISTRIBUIO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF07/2025

UN 0,02680000 R$ 114,99 R$ 3,08

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSO. AF08/2023

M3 0,01000000 R$ 32,02 R$ 0,32

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAO MXIMA DE 10, COM AT 2 GUAS, INCLUSO IAMENTO.
AF07/2019

M2 1,45100000 R$ 55,11 R$ 79,96

92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 0,02680000 R$ 36,14 R$ 0,97

92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 0,13420000 R$ 55,70 R$ 7,47

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERAS PARA TELHADOS DE AT 2
GUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METLICA, PLSTICA
OU TERMOACSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF10/2025

M2 1,45100000 R$ 25,24 R$ 36,62

R$ 446,84

599,93

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010886 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA
DE 10 L, CLASSE A

UN 0,02680000 R$ 227,50 R$ 6,10

00010891 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,02680000 R$ 219,99 R$ 5,90

00003080 FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,02680000 R$ 63,59 R$ 1,70

00011587 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA
APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

M2 1,00000000 R$ 95,96 R$ 95,96

00038773 LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27,
POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN 1,00000000 R$ 5,59 R$ 5,59

00037525 TELA PLASTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA
CORPO, EM POLIETILENO MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C)

M 1,27820000 R$ 3,01 R$ 3,85

R$ 119,10

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,11550000 R$ 30,47 R$ 33,99

R$ 33,99

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF05/2020

M3 0,04000000 R$ 1.239,46 R$ 49,58

86934 BANCADA DE MRMORE SINTTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA,
INCLUSO SIFO TIPO FLEXVEL EM PVC, VLVULA EM PLSTICO
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE,
PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF02/2026

UN 0,02000000 R$ 530,23 R$ 10,60

91924 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 1,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,85910000 R$ 3,59 R$ 3,08

91926 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 2,55030000 R$ 5,21 R$ 13,29

98102 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PR-MOLDADO,
DIMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF12/2020

UN 0,02680000 R$ 163,25 R$ 4,38

97906 CAIXA ENTERRADA HIDRULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA
REDE DE ESGOTO. AF12/2020

UN 0,02680000 R$ 573,12 R$ 15,36

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF03/2023

UN 0,16110000 R$ 17,62 R$ 2,84

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDVEL DN
25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2026

UN 0,18790000 R$ 20,14 R$ 3,78

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

2.3.  93211  EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS (REF. SINAPI 93210)  (m²)

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 :

VALOR:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI
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95811 CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDVEL DN
25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2026

UN 0,02680000 R$ 15,44 R$ 0,41

91911 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAO. AF03/2023

UN 0,10740000 R$ 19,30 R$ 2,07

101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 AT
50A - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF07/2025

UN 0,10740000 R$ 27,75 R$ 2,98

91862 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,32210000 R$ 10,61 R$ 3,42

91870 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

M 0,53690000 R$ 14,20 R$ 7,62

93358 ESCAVAO MANUAL DE VALA. AF09/2024 M3 0,03900000 R$ 105,77 R$ 4,13

91170 FIXAO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC GUA, PVC ESGOTO, PVC
GUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AO, DIMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAADEIRA METLICA RGIDA TIPO U PERFIL 1
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF09/2023PS

M 0,32210000 R$ 11,66 R$ 3,76

91173 FIXAO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC GUA, PVC ESGOTO, PVC GUA
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AO, DIMETROS MENORES OU IGUAIS
A 40 MM, COM ABRAADEIRA METLICA RGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4",
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF09/2023PS

M 0,53690000 R$ 4,34 R$ 2,33

92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF03/2023

UN 0,02680000 R$ 58,69 R$ 1,57

89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITRIO. AF08/2022

UN 0,05370000 R$ 11,89 R$ 0,64

97610 LMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF09/2024

UN 1,00000000 R$ 14,26 R$ 14,26

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF01/2024

M2 0,00900000 R$ 27,60 R$ 0,25

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF01/2024

M2 1,45100000 R$ 53,82 R$ 78,09

86943 LAVATRIO LOUA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE,
PADRO POPULAR, INCLUSO SIFO FLEXVEL EM PVC, VLVULA E
ENGATE FLEXVEL 30 CM EM PLSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,
PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF02/2026

UN 0,02680000 R$ 304,97 R$ 8,17

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUO TEMPORRIA
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM REA LQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6
M, COM VO. AF03/2024

M2 0,40290000 R$ 146,87 R$ 59,17

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUO TEMPORRIA
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VO. AF03/2024

M2 0,31000000 R$ 129,57 R$ 40,17

88489 PINTURA LTEX ACRLICA PREMIUM, APLICAO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMOS. AF04/2023

M2 1,42930000 R$ 14,81 R$ 21,17

90822 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIAS -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF10/2025

UN 0,02680000 R$ 470,55 R$ 12,61

101876 QUADRO DE DISTRIBUIO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF07/2025

UN 0,02680000 R$ 114,99 R$ 3,08

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
PERCUSSO. AF08/2023

M3 0,01000000 R$ 32,02 R$ 0,32

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAO MXIMA DE 10, COM AT 2 GUAS, INCLUSO IAMENTO.
AF07/2019

M2 1,45100000 R$ 55,11 R$ 79,96

92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 0,02680000 R$ 36,14 R$ 0,97

92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

UN 0,13420000 R$ 55,70 R$ 7,47

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERAS PARA TELHADOS DE AT 2
GUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METLICA, PLSTICA
OU TERMOACSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF10/2025

M2 1,45100000 R$ 25,24 R$ 36,62

89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITRIO.
AF08/2022

M 0,14230000 R$ 43,63 R$ 6,21

89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITRIO.
AF08/2022

M 0,08860000 R$ 24,84 R$ 2,20

R$ 502,56

655,65

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

P9864 E     -   0,15000000 R$ 25.409,72 R$ 3.811,46

R$ 3.811,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100321 TCNICO EM SEGURANA DO TRABALHO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MES 0,20000000 R$ 7.116,02 R$ 1.423,20

R$ 1.423,20

5.234,66

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

P9851 M   -   0,18000000 R$ 18.777,27 R$ 3.379,91

R$ 3.379,91

   FONTE

SICRO NOVO

   :

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

2.5.  9748003  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a NR 7.  (UN)

   FONTE

SICRO NOVO

   :

     Cplt FONTE

SINAPI

 :

VALOR:

2.4.  CPU-9748002  Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - Deve atender as NR's 1, NR 9 e NR 18.  (und)

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI
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3.379,91

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO
- BRUTA

M 0,33000000 R$ 7,23 R$ 2,39

00037524 TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 1,00000000 R$ 2,20 R$ 2,20

R$ 4,59

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02500000 R$ 30,47 R$ 0,76

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02500000 R$ 26,74 R$ 0,67

R$ 1,43

6,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005033 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00
M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D

UN 1,00000000 R$ 1.440,00 R$ 1.440,00

R$ 1.440,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100600 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE
CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NO INCLUI
FORNECIMENTO). AF04/2025

UN 1,00000000 R$ 843,99 R$ 843,99

101502 ENTRADA DE ENERGIA ELTRICA, AREA, BIFSICA, COM CAIXA DE
EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NO INCLUSO O
POSTE DE CONCRETO). AF12/2025

UN 1,00000000 R$ 2.103,78 R$ 2.103,78

R$ 2.947,77

4.387,77

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,02800000 R$ 36,85 R$ 1,03

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,00700000 R$ 39,04 R$ 0,27

R$ 1,30

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO
- BRUTA

M 0,41250000 R$ 22,74 R$ 9,38

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,11100000 R$ 18,53 R$ 2,05

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,74450000 R$ 6,33 R$ 4,71

00010567 TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 0,55000000 R$ 8,18 R$ 4,49

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,02560000 R$ 35,11 R$ 0,89

R$ 21,52

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,72470000 R$ 28,05 R$ 20,32

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,72470000 R$ 30,47 R$ 22,08

R$ 42,40

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF05/2021

M3 0,00400000 R$ 714,03 R$ 2,85

R$ 2,85

68,07

UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO

P9824 h 1,00000 23,4416 23,4416

23,4416

R$ 23,4416

5,00000

R$ 4,6883

R$ 0,2753

R$ 4,9636

4,96

4.1.  102690  DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE 
CONEXÕES. AF_07/2021  (M)

Custo Unitário da Execução:

Custo do FIC (0,05872):

Custo Direto Total:

VALOR:

MÃO DE OBRA

Servente

TOTAL MÃO DE OBRA:

Custo Horário da Execução:

Produção da Equipe:

SINAPI

 :

VALOR:

3.1.  4800412  Raspagem e limpeza de terreno plano  (m²)

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

 pt Ct :

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

2.8.  99059  LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024  (M)

pt Ct  FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 :

VALOR:

tl FONTE

SINAPI

 tl:

 FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

2.7.  COM-0022  ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A, INCLUSO POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  (UN)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

2.6.  COM-0012  CERCAMENTO DE OBRA EM TELA TAPUME LARANJA  (m)

tl FONTE

SINAPI

VALOR:
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UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004021 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100%
POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M2 2,30000000 R$ 12,35 R$ 28,40

00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,10710000 R$ 26,87 R$ 2,87

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

M3 0,16740000 R$ 246,50 R$ 41,26

00038052 TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA
DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,00300000 R$ 15,51 R$ 15,55

R$ 88,08

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,10730000 R$ 31,14 R$ 3,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,32190000 R$ 26,74 R$ 8,60

R$ 11,94

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90106 ESCAVAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE AT 1,5 M
(MDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIO POR TRECHO),
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NVEL DE INTERFERNCIA. AF09/2024

M3 0,16000000 R$ 8,74 R$ 1,39

R$ 1,39

101,41

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004021 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100%
POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M2 2,30000000 R$ 12,35 R$ 28,41

00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL
PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,10710000 R$ 26,87 R$ 2,88

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

M3 0,16740000 R$ 246,50 R$ 41,26

00038053 TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN *160* MM, (6") PARA
DRENAGEM - EM BARRA (NORMA DNIT 093/2006 - EM)

M 1,00300000 R$ 32,03 R$ 32,13

R$ 104,68

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,10730000 R$ 31,14 R$ 3,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,32190000 R$ 26,74 R$ 8,61

R$ 11,95

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90106 ESCAVAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE AT 1,5 M
(MDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIO POR TRECHO),
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NVEL DE INTERFERNCIA. AF09/2024

M3 1,00000000 R$ 8,74 R$ 8,74

R$ 8,74

125,37

PROD IMPR PROD IMPR

E9647 Compactador manual com soquete vibratório - 4,10 kW 1,00000 1,0000 0,0000 R$ 13,3963 R$ 2,8267 R$ 13,3963

R$ 13,3963

UNID CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO

P9824 h 1,00000 23,4416 23,4416

23,4416

R$ 36,8379

4,66875

R$ 7,8903

R$ 0,3304

R$ 8,2207

8,22

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE
GUA - CHI DIURNO. AF06/2014

CHI 0,00300000 R$ 78,04 R$ 0,23

5901 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE
GUA - CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 0,00600000 R$ 338,46 R$ 2,03

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,02740000 R$ 38,09 R$ 1,04

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,27400000 R$ 46,56 R$ 12,76

SINAPI

SINAPI

SINAPI

5.2.  COM-0017  ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MANUAL. (SEM FORNECIMENTO DEMATERIAL)  (m³)

pt Ct  FONTE

SINAPI

Produção da Equipe:

Custo Unitário da Execução:

Custo do FIC (0,05872):

Custo Direto Total:

VALOR:

TOTAL EQUIPAMENTOS:

MÃO DE OBRA

Servente

TOTAL MÃO DE OBRA:

Custo Horário da Execução:

 :

VALOR:

5.1.  4805754  Compactação manual com soquete vibratório  (m³)

EQUIPAMENTOS QUANT
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL

CUSTO HORÁRIO

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 :

VALOR:

4.2.  COM-0013  DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 150 MM, ENCHIMENTOCOM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, 
INCLUSIVE CONEXÕES  (m)

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 16,06

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,65900000 R$ 26,74 R$ 17,62

R$ 17,62

33,68

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034566 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR
6136)

UN 122,27000000 R$ 5,55 R$ 678,59

R$ 678,59

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,26300000 R$ 31,14 R$ 319,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,13200000 R$ 26,74 R$ 137,22

R$ 456,80

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

M3 0,13000000 R$ 800,61 R$ 104,07

R$ 104,07

1.239,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13940000 R$ 31,14 R$ 4,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04650000 R$ 26,74 R$ 1,24

R$ 5,58

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87313 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF08/2019

M3 0,00370000 R$ 790,90 R$ 2,92

R$ 2,92

8,50

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,37890000 R$ 31,14 R$ 11,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,18940000 R$ 26,74 R$ 5,06

R$ 16,85

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

M3 0,01940000 R$ 800,61 R$ 15,53

R$ 15,53

32,38

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,16660000 R$ 7,89 R$ 1,31

R$ 1,31

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09270000 R$ 32,76 R$ 3,03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03090000 R$ 26,74 R$ 0,82

R$ 3,85

5,16

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038877 MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO
E EXTERNO

KG 2,26088000 R$ 8,38 R$ 18,94

R$ 18,94

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15250000 R$ 32,76 R$ 4,99

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02490000 R$ 26,74 R$ 0,66

R$ 5,65

24,59

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5.8.  96624  LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024  (M3)

pt Ct  FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

tl FONTE

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

5.7.  88423  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024  (M2)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

 :

VALOR:

5.6.  88484  FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023  (M2)

tl FONTE

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

5.5.  87547  MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024  (M2)

     Cplt FONTE

SINAPI

 FONTE

SINAPI

 :

VALOR:

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

SINAPI

 :

VALOR:

5.4.  87894  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022  (M2)

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

tl FONTE

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

5.3.  101165  ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020  (M3)

 pt Ct :

     Cplt FONTE

ID: 319787 e CRC: 928B430B



91278 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHI
DIURNO. AF08/2015

CHI 0,03000000 R$ 0,90 R$ 0,02

91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHP
DIURNO. AF08/2015

CHP 0,03200000 R$ 11,79 R$ 0,37

R$ 0,39

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM
FRETE

M3 1,19000000 R$ 246,50 R$ 293,33

R$ 293,33

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,57900000 R$ 31,14 R$ 49,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,63400000 R$ 26,74 R$ 16,95

R$ 66,12

359,84

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91278 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHI
DIURNO. AF08/2015

CHI 0,03000000 R$ 0,90 R$ 0,03

91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHP
DIURNO. AF08/2015

CHP 0,03200000 R$ 11,79 R$ 0,38

R$ 0,41

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 1,19000000 R$ 231,62 R$ 275,63

R$ 275,63

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,57900000 R$ 31,14 R$ 49,17

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,63400000 R$ 26,74 R$ 16,95

R$ 66,12

342,16

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

COMP-0017 Cp   , f, 50 ,  p, 
   ,  p   p   
   10, f  

 1,00000000 R$ 104,63 R$ 104,63

R$ 104,63

104,63

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

INS-0002 P R  F Sy 4,20 x 2,30 M Ny ppp  1,00000000 R$ 314,96 R$ 314,96

INS-0001 Tv F Sy   3" #14,    p  
,  4,00 X 2,20 ,  q.

 1,00000000 R$ 7.237,95 R$ 7.237,95

R$ 7.552,91

7.552,91

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D =
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,07967490 R$ 28,68 R$ 2,28

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,00253040 R$ 27,14 R$ 0,06

00007158 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77
MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 1,02029610 R$ 52,00 R$ 53,05

00007698 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E =
*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,89123650 R$ 56,51 R$ 50,36

00007696 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E =
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,62536510 R$ 94,67 R$ 59,20

R$ 164,95

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,75312130 R$ 30,92 R$ 23,28

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,37656060 R$ 26,74 R$ 10,06

R$ 33,34

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA
400 L. AF05/2021

M3 0,00445060 R$ 632,70 R$ 2,81

R$ 2,81

201,10

SINAPI

 :

VALOR:

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

PRPRIA

 Ct:

VALOR:

6.1.  102363  ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025  (M2)

5.11.  COM-0019  Kit (par) Trave Futebol Society em tubo 3" #14, aço carbono com pintura esmalte sintético brando, medindo 4,00 X 2,20 m, com requadro - acompanha rede de proteção em nylon 
polipropileno  (un)

Ct FONTE

PRPRIA

Ct FONTE

PRPRIA

 Ct:

VALOR:

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

5.10.  COMP-0017  Campo em grama sintética, fibrilada, 50 milímetros, base dupla, considerando demarcações em grama branca, incluindo tape e cola para grama sintética e borracha granulada malha 10, 
fornecimento e instalação  (m²)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 pt Ct :

tl FONTE

VALOR:

5.9.  COM-0018  LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE PEDRA), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*.AF_01/2024  (m³)

pt Ct  FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 pt Ct :

tl FONTE

SINAPI

 tl:

SINAPI

SINAPI

ID: 319787 e CRC: 928B430B



UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005318 DILUENTE AGUARRAS L 0,05750000 R$ 22,19 R$ 1,27

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,19080000 R$ 47,49 R$ 9,06

R$ 10,33

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06350000 R$ 32,76 R$ 2,08

R$ 2,08

12,41

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,95576670 R$ 26,74 R$ 105,77

R$ 105,77

105,77

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039246 ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, CORRUGACAO
HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2", CRC 680 N, PARA
CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,10000000 R$ 6,04 R$ 6,64

R$ 6,64

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06720000 R$ 29,02 R$ 1,95

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06720000 R$ 32,76 R$ 2,20

R$ 4,15

10,79

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE
GUA - CHI DIURNO. AF06/2014

CHI 0,00060000 R$ 78,04 R$ 0,04

5901 CAMINHO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15.935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE
GUA - CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 0,00540000 R$ 338,46 R$ 1,82

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,19620000 R$ 46,56 R$ 9,13

R$ 10,99

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,78660000 R$ 26,74 R$ 21,03

R$ 21,03

32,02

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

103334 ALVENARIA DE VEDAO DE BLOCOS CERMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF12/2021

M2 6,30000000 R$ 166,52 R$ 1.049,08

92769 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF06/2022

KG 2,95000000 R$ 15,32 R$ 45,19

87894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENA DE VOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF10/2022

M2 6,30000000 R$ 8,50 R$ 53,55

103682 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAO TRREA - LANAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF02/2022

M3 0,06500000 R$ 1.446,24 R$ 94,01

88497 EMASSAMENTO COM MASSA LTEX, APLICAO EM PAREDE, DUAS
DEMOS, LIXAMENTO MANUAL. AF04/2023

M2 6,30000000 R$ 19,94 R$ 125,62

93358 ESCAVAO MANUAL DE VALA. AF09/2024 M3 0,12500000 R$ 105,77 R$ 13,22

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF01/2024

M2 0,60000000 R$ 53,82 R$ 32,29

87529 MASSA NICA, EM ARGAMASSA TRAO 1:2:8, PREPARO MECNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
REA ENTRE 5M E 10M, E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF03/2024

M2 6,30000000 R$ 45,35 R$ 285,71

92482 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE LAJE MACIA, P-DIREITO
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAO. AF09/2020

M2 0,65000000 R$ 321,22 R$ 208,79

88489 PINTURA LTEX ACRLICA PREMIUM, APLICAO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMOS. AF04/2023

M2 6,30000000 R$ 14,81 R$ 93,30

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NVEL BAIXO DE
INTERFERNCIA. AF01/2026

M2 0,60000000 R$ 8,88 R$ 5,33SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

VALOR:

7.4.  COM-0014  MURETA EM ALVENARIA COM LAJE DE COBERTURA , REBOCADO, EMASSADO E PINTADO - 2,00 X 1,00 X 0,40  (m²)

 FONTE

 pt Ct :

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

pt Ct  FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

7.3.  93382  REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023  (M3)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

7.2.  97667  ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  (M)

tl FONTE

7.1.  93358  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024  (M3)

     Cplt FONTE

SINAPI

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

6.2.  100719  PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE  (M2)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 2.006,09

2.006,09

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013393 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,00000000 R$ 420,39 R$ 420,39

R$ 420,39

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,45140000 R$ 29,02 R$ 42,11

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,45140000 R$ 32,76 R$ 47,54

R$ 89,65

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

M3 0,01170000 R$ 973,63 R$ 11,39

R$ 11,39

521,43

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034616 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,00000000 R$ 46,87 R$ 46,87

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2,
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,00000000 R$ 1,28 R$ 2,56

R$ 49,43

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07085700 R$ 29,02 R$ 2,05

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07085700 R$ 32,76 R$ 2,32

R$ 4,37

53,80

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034616 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,00000000 R$ 46,87 R$ 46,87

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,00000000 R$ 1,67 R$ 3,34

R$ 50,21

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09368500 R$ 29,02 R$ 2,71

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09368500 R$ 32,76 R$ 3,06

R$ 5,77

55,98

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,24340000 R$ 4,50 R$ 5,59

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

UN 0,00940000 R$ 6,67 R$ 0,06

R$ 5,65

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03900000 R$ 29,02 R$ 1,13

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,03900000 R$ 32,76 R$ 1,27

R$ 2,40

8,05

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5930 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHI DIURNO. AF06/2014

CHI 0,05170140 R$ 77,54 R$ 4,00

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 0,20160710 R$ 294,97 R$ 59,46

R$ 63,46

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

UN 0,01400000 R$ 6,67 R$ 0,09SINAPI

SINAPI

SINAPI

 pt Ct :

tl FONTE

      
Cplt:

VALOR:

7.9.  101660  LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS  (UN)

pt Ct  FONTE

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

7.8.  91928  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

VALOR:

7.7.  93662  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

tl FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

SINAPI

 :

VALOR:

7.6.  93660  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

tl FONTE

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

 :

VALOR:

7.5.  101875  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00042249 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 240 W ATE 350 W,
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,00000000 R$ 658,38 R$ 658,38

R$ 658,47

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20640000 R$ 29,02 R$ 5,98

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20640000 R$ 32,76 R$ 6,76

R$ 12,74

734,67

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001020 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,04010000 R$ 11,79 R$ 12,26

R$ 12,26

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00052000 R$ 29,02 R$ 0,01

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00260000 R$ 32,76 R$ 0,08

R$ 0,09

12,35

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16.000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF06/2014

CHP 1,00000000 R$ 294,97 R$ 294,97

R$ 294,97

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000379 ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM,
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM

UN 10,00000000 R$ 1,43 R$ 14,30

00034519 CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 1,10000000 R$ 145,84 R$ 160,42

00000436 PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 6,00000000 R$ 12,13 R$ 72,78

00000433 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 350 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN 2,00000000 R$ 21,34 R$ 42,68

00004337 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 5/8" UN 8,00000000 R$ 2,95 R$ 23,60

R$ 313,78

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000000 R$ 29,02 R$ 29,02

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00000000 R$ 32,76 R$ 32,76

R$ 61,78

670,53

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

103342 ALVENARIA DE VEDAO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF12/2021

M2 5,08000000 R$ 145,80 R$ 740,66

92770 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF06/2022

KG 31,60000000 R$ 14,47 R$ 457,25

92759 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF06/2022

KG 3,55000000 R$ 16,80 R$ 59,64

104108 ARMAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10,0
MM - MONTAGEM. AF06/2022

KG 15,50000000 R$ 15,45 R$ 239,48

87905 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENA DE VOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF10/2022

M2 10,16000000 R$ 9,81 R$ 99,67

103669 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -
LANAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF02/2022

M3 0,21000000 R$ 1.423,58 R$ 298,95

103682 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAO TRREA - LANAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF02/2022

M3 0,32000000 R$ 1.446,24 R$ 462,80

88497 EMASSAMENTO COM MASSA LTEX, APLICAO EM PAREDE, DUAS
DEMOS, LIXAMENTO MANUAL. AF04/2023

M2 10,16000000 R$ 19,94 R$ 202,59

87794 EMBOO OU MASSA NICA EM ARGAMASSA TRAO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA
(SEM PRESENA DE VOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF09/2022

M2 10,16000000 R$ 55,20 R$ 560,83

94994 EXECUO DE PASSEIO (CALADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF08/2022

M2 22,98000000 R$ 131,22 R$ 3.015,44

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

VALOR:

8.1.  ver  CONSTRUÇÃO DE PARKLET CONTENDO: BANCO EM CONCRETO ARMADO, FLOREIRA EM ALVENARIA, GUARDA-CORPO,PERGOLADO EM MADEIRA- CONFORME DETALHAMENTO (UND)  (UND)

 FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 tl:

SINAPI

 pt Ct :

tl FONTE

SINAPI

VALOR:

7.11.  COM-0016  SUPORTE TIPO CRUZETA DE CONCRETO PARA FIXAÇÃO DE 6 REFLETORES MEDIDAS 2,40M, INCLUINDO PARAFUSOS DOPOSTE E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS REFLETORES, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  (un)

pt Ct  FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

7.10.  101560  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025  
(M)

tl FONTE

SINAPI

 tl:

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

ID: 319787 e CRC: 928B430B



103315 INSTALAO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE DA REGIO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO.
AF11/2021

M2 15,19600000 R$ 233,54 R$ 3.548,87

96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS. AF01/2024

M3 0,28000000 R$ 1.146,06 R$ 320,90

103760 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE LAJE MACIA, P-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E
CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 2 UTILIZAES. AF03/2022

M2 3,16000000 R$ 144,54 R$ 456,75

92409 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES, P-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1
UTILIZAO. AF09/2020

M2 4,22000000 R$ 233,87 R$ 986,93

88489 PINTURA LTEX ACRLICA PREMIUM, APLICAO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMOS. AF04/2023

M2 10,16000000 R$ 14,81 R$ 150,47

102223 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E
EXTERNO, 3 DEMOS. AF01/2021

M2 25,32000000 R$ 34,33 R$ 869,24

104597 REVESTIMENTO CERMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 
DE DIMENSES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE REA ENTRE 5 M
E 10 M. AF02/2023PE

M2 3,36000000 R$ 163,06 R$ 547,88

R$ 13.018,35

13.018,35

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000365 MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE
DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1,00000000 R$ 178,16 R$ 178,16

R$ 178,16

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01080000 R$ 27,21 R$ 0,29

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05420000 R$ 26,74 R$ 1,44

R$ 1,73

179,89

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM
PLANTIO

M2 1,00000000 R$ 17,00 R$ 17,00

R$ 17,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02770000 R$ 27,21 R$ 0,75

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13860000 R$ 26,74 R$ 3,70

R$ 4,45

21,45

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,00170000 R$ 8,87 R$ 0,01

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,02400000 R$ 18,53 R$ 0,44

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 0,25000000 R$ 3,67 R$ 0,91

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 0,20000000 R$ 2,53 R$ 0,50

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA
MALHA = 10 X 10 CM

M2 1,08160000 R$ 32,50 R$ 35,15

R$ 37,01

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13010000 R$ 30,47 R$ 3,96

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,18820000 R$ 31,14 R$ 5,86

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31830000 R$ 26,74 R$ 8,51

R$ 18,33

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF05/2021

M3 0,09850000 R$ 770,36 R$ 75,88

R$ 75,88

131,22

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,03370000 R$ 31,95 R$ 1,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09520000 R$ 26,74 R$ 2,54

R$ 3,61

3,61

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

VALOR:

9.3.  98516  PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024  (UN)

pt Ct  FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

SINAPI

 :

VALOR:

9.2.  97637  REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023  (M2)

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

 FONTE

SINAPI

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

tl FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

9.1.  94994  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022  (M2)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

VALOR:

8.3.  103946  PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024  (M2)

tl FONTE

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

8.2.  98509  PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024  (UN)

tl FONTE

SINAPI

 tl:

SINAPI

SINAPI

 :

VALOR:

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI
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91635 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9.700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
CHI DIURNO. AF08/2015

CHI 0,87810000 R$ 69,08 R$ 60,65

91634 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9.700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
CHP DIURNO. AF08/2015

CHP 0,24740000 R$ 251,01 R$ 62,09

R$ 122,74

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038641 MUDA DE PALMEIRA ARECA, H= *1,50* M UN 1,00000000 R$ 431,03 R$ 431,03

R$ 431,03

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,61130000 R$ 27,21 R$ 16,63

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,05670000 R$ 26,74 R$ 81,73

R$ 98,36

652,13

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM
PLANTIO

M2 1,00000000 R$ 17,00 R$ 17,00

R$ 17,00

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02770000 R$ 27,21 R$ 0,75

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13860000 R$ 26,74 R$ 3,70

R$ 4,45

21,45

SINAPI

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

___________________________________________
t t  l 

Rpl 
tt  U / CU 140320-6

tl FONTE

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

      
Cplt:

VALOR:

9.4.  103946  PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024  (M2)

SINAPI

 tl:

     Cplt FONTE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

 pt Ct :

tl FONTE
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 20,53 R$ 20,53

R$ 20,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95308 CURSO DE CAPACITAO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,23 R$ 0,23

R$ 0,23

28,43

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,53 R$ 1,53

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 20,53 R$ 20,53

R$ 20,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95309 CURSO DE CAPACITAO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,30 R$ 0,30

R$ 0,30

28,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034566 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 6 MPA (NBR
6136)

SINAPI UN 122,27000000 R$ 5,55 R$ 678,59

R$ 678,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 10,26300000 R$ 31,14 R$ 319,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 5,13200000 R$ 26,74 R$ 137,22

R$ 456,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,13000000 R$ 800,61 R$ 104,07

R$ 104,07

1.239,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007267 BLOCO CERAMICO  TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

SINAPI UN 56,62000000 R$ 0,78 R$ 44,16

Material

eri

 eri

VALOR:

 103334  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021  (M2)

 101165  ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020  (M3)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 88239  AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 88238  AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare
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00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,01930000 R$ 41,93 R$ 0,80

00034547 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADAZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D =
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

SINAPI M 0,80500000 R$ 4,55 R$ 3,66

R$ 48,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,32000000 R$ 31,14 R$ 72,24

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,16000000 R$ 26,74 R$ 31,01

R$ 103,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,01830000 R$ 800,61 R$ 14,65

R$ 14,65

166,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034592 BLOCO DE VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 29 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 18,14000000 R$ 4,64 R$ 84,16

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,01000000 R$ 41,93 R$ 0,41

00034547 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADAZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D =
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 4,55 R$ 1,91

R$ 86,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,13000000 R$ 31,14 R$ 35,18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,56500000 R$ 26,74 R$ 15,10

R$ 50,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,01130000 R$ 800,61 R$ 9,04

R$ 9,04

145,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 R$ 150,00 R$ 174,00

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 116,40000000 R$ 1,50 R$ 174,60

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 261,89000000 R$ 1,24 R$ 324,74

R$ 673,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,23000000 R$ 26,74 R$ 300,29

R$ 300,29

973,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,14000000 R$ 150,00 R$ 171,00

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 171,13000000 R$ 1,50 R$ 256,69

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 192,52000000 R$ 1,24 R$ 238,72

R$ 666,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 11,10000000 R$ 26,74 R$ 296,81

R$ 296,81

963,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 3,45000000 R$ 0,46 R$ 1,58

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 1,05000000 R$ 2,85 R$ 2,99

R$ 4,57

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 R$ 150,00 R$ 174,00

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174,10000000 R$ 1,50 R$ 261,15

 87292  ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 87369  ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019  
(M3)

VALOR:

 87367  ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019  
(M3)

Material

 Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 eri

VALOR:

 103342  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021  (M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri
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00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 195,86000000 R$ 1,24 R$ 242,86

R$ 678,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,50000000 R$ 26,23 R$ 118,03

R$ 118,03

800,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 3,31000000 R$ 0,46 R$ 1,52

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 1,01000000 R$ 2,85 R$ 2,87

R$ 4,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,95000000 R$ 151,96 R$ 144,36

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 426,49000000 R$ 1,24 R$ 528,84

R$ 673,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,32000000 R$ 26,23 R$ 113,31

R$ 113,31

790,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 2,88000000 R$ 0,46 R$ 1,32

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,87000000 R$ 2,85 R$ 2,47

R$ 3,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000123 ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

SINAPI L 19,44000000 R$ 9,23 R$ 179,43

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,08000000 R$ 150,00 R$ 162,00

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 486,00000000 R$ 1,24 R$ 602,64

R$ 944,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 3,75000000 R$ 26,23 R$ 98,36

R$ 98,36

1.046,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 3,56000000 R$ 0,46 R$ 1,63

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 1,08000000 R$ 2,85 R$ 3,07

R$ 4,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,02000000 R$ 151,96 R$ 154,99

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 343,52000000 R$ 1,24 R$ 425,96

R$ 580,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,64000000 R$ 26,23 R$ 121,70

R$ 121,70

707,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

VALOR:

 88245  ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 87316  ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 100475  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

 87313  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95314 CURSO DE CAPACITAO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,26 R$ 0,26

R$ 0,26

30,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KGM)

SINAPI KG 0,02500000 R$ 28,68 R$ 0,71

00039017 ESPACADOR  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 1,33300000 R$ 0,22 R$ 0,29

R$ 1,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00980000 R$ 28,43 R$ 0,27

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05970000 R$ 30,92 R$ 1,84

R$ 2,11

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92801 CORTE E DOBRA DE AO CA-50, DIMETRO DE 6,3 MM AF062022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 12,21 R$ 12,21

R$ 12,21

15,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KGM)

SINAPI KG 0,02500000 R$ 28,68 R$ 0,71

00039017 ESPACADOR  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 0,72800000 R$ 0,22 R$ 0,16

R$ 0,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00660000 R$ 28,43 R$ 0,18

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04030000 R$ 30,92 R$ 1,24

R$ 1,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92802 CORTE E DOBRA DE AO CA-50, DIMETRO DE 8,0 MM AF062022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 12,18 R$ 12,18

R$ 12,18

14,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KGM)

SINAPI KG 0,02500000 R$ 28,68 R$ 0,71

00039017 ESPACADOR  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 2,81600000 R$ 0,22 R$ 0,61

R$ 1,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01720000 R$ 28,43 R$ 0,48

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10550000 R$ 30,92 R$ 3,26

R$ 3,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92799 CORTE E DOBRA DE AO CA-60, DIMETRO DE 4,2 MM AF062022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 13,29 R$ 13,29

R$ 13,29

18,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KGM)

SINAPI KG 0,02500000 R$ 28,68 R$ 0,71

 eri

VALOR:

 92759  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  (KG)

Material

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

eri

 eri

VALOR:

 92767  ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  (KG)

 92770  ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

 92769  ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 ar leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00039017 ESPACADOR  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 1,19000000 R$ 0,22 R$ 0,26

R$ 0,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01750000 R$ 28,43 R$ 0,49

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10690000 R$ 30,92 R$ 3,30

R$ 3,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92800 CORTE E DOBRA DE AO CA-60, DIMETRO DE 5,0 MM AF062022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 12,04 R$ 12,04

R$ 12,04

16,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KGM) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KGM)

SINAPI KG 0,02500000 R$ 28,68 R$ 0,71

00039017 ESPACADOR  DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

SINAPI UN 0,54300000 R$ 0,22 R$ 0,11

R$ 0,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01560000 R$ 28,43 R$ 0,44

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09560000 R$ 30,92 R$ 2,95

R$ 3,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92803 CORTE E DOBRA DE AO CA-50, DIMETRO DE 10,0 MM AF062022 SINAPI KG 1,00000000 R$ 11,24 R$ 11,24

R$ 11,24

15,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5930 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHI DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,98652010 R$ 77,54 R$ 76,49

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,07190000 R$ 294,97 R$ 21,20

R$ 97,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO SINAPI M 9,00000000 R$ 44,89 R$ 404,01

R$ 404,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,97045450 R$ 29,02 R$ 28,16

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,36704550 R$ 32,76 R$ 143,06

R$ 171,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA
400 L AF052021

SINAPI M3 0,27038110 R$ 632,70 R$ 171,07

R$ 171,07

843,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5930 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHI DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,98652010 R$ 77,54 R$ 76,49

5928 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,07316000 R$ 294,97 R$ 21,58

R$ 98,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO SINAPI M 9,00000000 R$ 44,89 R$ 404,01

R$ 404,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,91490910 R$ 29,02 R$ 26,55

Material

 Material

M e ra  ar leetare

VALOR:

 100578  ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO 
INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025  (UN)

iaet t rri

 iaet t rri

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 100600  ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,5 M DE 
SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025  (UN)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 104108  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri
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88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,11709090 R$ 32,76 R$ 134,87

R$ 161,42

663,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,46 R$ 1,46

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,90 R$ 0,90

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 20,53 R$ 20,53

R$ 20,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95316 CURSO DE CAPACITAO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,76 R$ 0,76

R$ 0,76

29,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,31 R$ 1,31

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,44 R$ 0,44

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 20,53 R$ 20,53

R$ 20,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95317 CURSO DE CAPACITAO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,36 R$ 0,36

R$ 0,36

28,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 24,22 R$ 24,22

R$ 24,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95324 CURSO DE CAPACITAO PARA AZULEJISTA OU LADRILHEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,35 R$ 0,35

R$ 0,35

32,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86894 BANCADA DE MRMORE SINTTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA
INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 392,40 R$ 392,40

 eri

VALOR:

 86934  BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

eri

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

eri

 eri

VALOR:

 88256  AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

 88248  AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 88247  AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:
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86883 SIFO DO TIPO FLEXVEL EM PVC 1" X 112" - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 13,13 R$ 13,13

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 12" OU 34", PARA PIA DE
COZINHA, PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 96,93 R$ 96,93

86880 VLVULA EM PLSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 312" X 112" SEM
ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 27,77 R$ 27,77

R$ 530,23

530,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000541 BANCADA DE MARMORE SINTETICO COM UMA CUBA, 120 X *60* CM SINAPI UN 1,00000000 R$ 228,00 R$ 228,00

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 4,00000000 R$ 0,55 R$ 2,20

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMOREGRANITO SINAPI KG 0,06912000 R$ 36,40 R$ 2,51

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,02340000 R$ 132,33 R$ 3,09

00037591 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE
MINIMA 70 KG, BRANCO

SINAPI UN 2,00000000 R$ 56,35 R$ 112,70

R$ 348,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,90301870 R$ 30,52 R$ 27,56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,61125660 R$ 26,74 R$ 16,34

R$ 43,90

392,40

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,38 R$ 0,38

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 0,46

0,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,38 R$ 0,38

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,42 R$ 0,42

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,97 R$ 1,97

R$ 2,85

2,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 R$ 6056,23 R$ 0,38

R$ 0,38

0,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001480 R$ 6056,23 R$ 0,08

R$ 0,08

0,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380 V, POTENCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 R$ 6056,23 R$ 0,42

R$ 0,42

 88828  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

 88827  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 88826  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 88830  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023  (CHP)

eri

 eri

VALOR:

 88831  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023  (CHI)

eri

 eri

VALOR:

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 eri

VALOR:

 86894  BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

Material
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0,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1,25000000 R$ 1,58 R$ 1,97

R$ 1,97

1,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,57 R$ 1,57

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,36 R$ 0,36

R$ 1,93

1,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,57 R$ 1,57

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,36 R$ 0,36

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,72 R$ 1,72

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAO AF052023

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,95 R$ 3,95

R$ 7,60

7,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 R$ 24635,51 R$ 1,57

R$ 1,57

1,57

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001480 R$ 24635,51 R$ 0,36

R$ 0,36

0,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L,
MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220380V, POTENCIA 4CV, SEM
CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 R$ 24635,51 R$ 1,72

R$ 1,72

1,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 2,50000000 R$ 1,58 R$ 3,95

R$ 3,95

3,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCA,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 1,71 R$ 2,12

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

SINAPI UN 0,00940000 R$ 6,67 R$ 0,06

R$ 2,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 91924  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 89224  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023  
(H)

eiai

 eiai

VALOR:

 89223  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 89222  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 89221  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 89225  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023  (CHP)

eri

 eri

VALOR:

 89226  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023  (CHI)

eri

 eri

VALOR:

 88829  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023  
(H)

eiai

 eiai

VALOR:

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02300000 R$ 29,02 R$ 0,66

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02300000 R$ 32,76 R$ 0,75

R$ 1,41

3,59

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000995 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCA,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,61 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 18,77 R$ 23,33

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

SINAPI UN 0,00940000 R$ 6,67 R$ 0,06

R$ 23,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 29,02 R$ 3,30

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 32,76 R$ 3,73

R$ 7,03

30,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCA,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 2,71 R$ 3,36

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X 5 M

SINAPI UN 0,00940000 R$ 6,67 R$ 0,06

R$ 3,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 29,02 R$ 0,84

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 32,76 R$ 0,95

R$ 1,79

5,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHI DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,03150000 R$ 65,88 R$ 2,07

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHP DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,01550000 R$ 153,80 R$ 2,38

R$ 4,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011881 CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, PRE-MOLDADA,
COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 CM, COM TAMPA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 150,71 R$ 150,71

R$ 150,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04150000 R$ 31,14 R$ 1,29

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03260000 R$ 26,74 R$ 0,87

R$ 2,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM
CAMADA DE AREIA, LANAMENTO MANUAL AF012026

SINAPI M3 0,01920000 R$ 309,25 R$ 5,93

R$ 5,93

163,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHI DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,01780000 R$ 65,88 R$ 1,17

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHP DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,00870000 R$ 153,80 R$ 1,33

R$ 2,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000650 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 20,76150000 R$ 4,09 R$ 84,91

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00540000 R$ 8,87 R$ 0,04

Material

VALOR:

 97906  CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020  (UN)

iaet t rri

 iaet t rri

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 98102  CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020  (UN)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 91926  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

VALOR:

 91935  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

Material

 Material

 M e ra  ar 
leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

SINAPI M 0,11840000 R$ 7,23 R$ 0,85

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 12 X 11) SINAPI KG 0,01250000 R$ 18,89 R$ 0,23

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,14080000 R$ 2,53 R$ 0,35

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,44160000 R$ 16,43 R$ 7,25

R$ 93,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,56840000 R$ 31,14 R$ 111,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,80380000 R$ 26,74 R$ 74,97

R$ 186,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

100475 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA)
COM ADIO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,07280000 R$ 1046,22 R$ 76,16

87316 ARGAMASSA TRAO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,01480000 R$ 707,35 R$ 10,46

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO
AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L
AF052021

SINAPI M3 0,07440000 R$ 756,14 R$ 56,25

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100
LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KGM AF032024

SINAPI M3 0,04480000 R$ 3144,07 R$ 140,85

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO
DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NVEL BAIXO DE INTERFERNCIA
AF012026

SINAPI M2 0,81000000 R$ 8,88 R$ 7,19

R$ 290,91

573,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001871 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,91 R$ 3,91

R$ 3,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22200000 R$ 29,02 R$ 6,44

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22200000 R$ 32,76 R$ 7,27

R$ 13,71

17,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88282 MOTORISTA DE CAMINHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 32,69 R$ 32,69

R$ 32,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91396 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 29,43 R$ 29,43

91398 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
IMPOSTOS E SEGUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 4,58 R$ 4,58

91397 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 11,34 R$ 11,34

R$ 45,35

78,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88282 MOTORISTA DE CAMINHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 32,69 R$ 32,69

R$ 32,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91396 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 29,43 R$ 29,43

91398 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
IMPOSTOS E SEGUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 4,58 R$ 4,58

91397 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 11,34 R$ 11,34

eri

VALOR:

 5901  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014  (CHP)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 5903  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014  (CHI)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 eri

VALOR:

 91937  CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



5763 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
MANUTENO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 52,03 R$ 52,03

53831 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA -
MATERIAIS NA OPERAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 208,39 R$ 208,39

R$ 305,77

338,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00003430 R$ 711023,40 R$ 24,38

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3H (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00005510 R$ 91750,00 R$ 5,05

R$ 29,43

29,43

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 R$ 711023,40 R$ 4,05

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3H (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00000580 R$ 91750,00 R$ 0,53

R$ 4,58

4,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00001410 R$ 711023,40 R$ 10,02

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3H (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00001440 R$ 91750,00 R$ 1,32

R$ 11,34

11,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037758 CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00006430 R$ 711023,40 R$ 45,71

00037736 TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3H (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00006890 R$ 91750,00 R$ 6,32

R$ 52,03

52,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 SINAPI L 32,16000000 R$ 6,48 R$ 208,39

R$ 208,39

208,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,53 R$ 1,53

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

ar leetare

Material

 Material

VALOR:

 88261  CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 53831  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 5763  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91397  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - JUROS. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91398  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014  (H)

 eri

VALOR:

 91396  CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014  (H)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 21,63 R$ 21,63

R$ 21,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95329 CURSO DE CAPACITAO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,31 R$ 0,31

R$ 0,31

29,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,53 R$ 1,53

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95330 CURSO DE CAPACITAO PARA CARPINTEIRO DE FRMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,26 R$ 0,26

R$ 0,26

30,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17240000 R$ 31,14 R$ 5,36

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05750000 R$ 26,74 R$ 1,53

R$ 6,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87313 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 790,90 R$ 2,92

R$ 2,92

9,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13940000 R$ 31,14 R$ 4,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04650000 R$ 26,74 R$ 1,24

R$ 5,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87313 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 790,90 R$ 2,92

R$ 2,92

8,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88297 OPERADOR DE MQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 R$ 36,76 R$ 36,76

R$ 36,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,05 R$ 1,05

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,28 R$ 0,28

R$ 1,33 eri

 91534  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 87894  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022  (M2)

VALOR:

 87905  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022  (M2)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

 eri

 eri

VALOR:

 88262  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



38,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88297 OPERADOR DE MQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 R$ 36,76 R$ 36,76

R$ 36,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91529 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,05 R$ 1,05

91530 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,28 R$ 0,28

91531 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - MANUTENO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,32 R$ 1,32

91532 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAO
AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 7,15 R$ 7,15

R$ 9,80

46,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00005330 R$ 19886,80 R$ 1,05

R$ 1,05

1,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00001430 R$ 19886,80 R$ 0,28

R$ 0,28

0,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013458 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

SINAPI UN 0,00006670 R$ 19886,80 R$ 1,32

R$ 1,32

1,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,03000000 R$ 6,95 R$ 7,15

R$ 7,15

7,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF062015

SINAPI CHI 1,41700000 R$ 0,56 R$ 0,79

90586 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO AF062015

SINAPI CHP 1,04200000 R$ 1,74 R$ 1,81

R$ 2,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038408 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953)

SINAPI M3 1,10300000 R$ 972,11 R$ 1072,23

R$ 1.072,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,45900000 R$ 30,47 R$ 74,92

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,45900000 R$ 31,14 R$ 76,57

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,37700000 R$ 26,74 R$ 197,26

R$ 348,75

1.423,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF062015

SINAPI CHI 0,24900000 R$ 0,56 R$ 0,13

90586 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO AF062015

SINAPI CHP 0,94200000 R$ 1,74 R$ 1,63

iaet t rri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 103682  CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022  (M3)

 103669  CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

 91532  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

Material

 Material

VALOR:

 91531  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91530  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91529  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 91533  COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

M e ra  ar leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 1,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038408 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953)

SINAPI M3 1,10300000 R$ 972,11 R$ 1072,23

R$ 1.072,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,19000000 R$ 30,47 R$ 36,25

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,57100000 R$ 31,14 R$ 111,20

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,40700000 R$ 26,74 R$ 224,80

R$ 372,25

1.446,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,83480000 R$ 150,00 R$ 125,22

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 283,30920000 R$ 1,24 R$ 351,30

00004734 SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO
PEDREIRAFORNECEDOR, SEM FRETE)

SINAPI M3 0,59460000 R$ 182,59 R$ 108,56

R$ 585,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,23830000 R$ 26,74 R$ 166,81

R$ 166,81

751,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 0,77870000 R$ 0,46 R$ 0,35

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,82590000 R$ 2,85 R$ 2,35

R$ 2,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,75580000 R$ 150,00 R$ 113,37

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 322,97770000 R$ 1,24 R$ 400,49

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,58720000 R$ 245,21 R$ 143,98

R$ 657,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,60460000 R$ 26,23 R$ 42,08

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,53330000 R$ 26,74 R$ 67,74

R$ 109,82

770,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 0,61970000 R$ 1,93 R$ 1,19

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,65720000 R$ 7,60 R$ 4,99

R$ 6,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,76090000 R$ 150,00 R$ 114,13

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 325,15890000 R$ 1,24 R$ 403,19

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,59120000 R$ 245,21 R$ 144,96

R$ 662,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,27680000 R$ 26,23 R$ 33,49

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,02670000 R$ 26,74 R$ 54,19

R$ 87,68

756,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 94972  CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  (M3)

iaet t rri

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 94970  CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  (M3)

 94964  CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 102486  CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021  (M3)

Material

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 0,60180000 R$ 1,93 R$ 1,16

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,63820000 R$ 7,60 R$ 4,85

R$ 6,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,71190000 R$ 150,00 R$ 106,78

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 391,16630000 R$ 1,24 R$ 485,04

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,59270000 R$ 245,21 R$ 145,33

R$ 737,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,24000000 R$ 26,23 R$ 32,52

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,96330000 R$ 26,74 R$ 52,49

R$ 85,01

828,17

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,85380000 R$ 150,00 R$ 128,07

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 218,93000000 R$ 1,24 R$ 271,47

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,59710000 R$ 245,21 R$ 146,41

R$ 545,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,28580000 R$ 26,74 R$ 168,08

R$ 168,08

714,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 0,71880000 R$ 0,46 R$ 0,33

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,76230000 R$ 2,85 R$ 2,17

R$ 2,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,82690000 R$ 150,00 R$ 124,03

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 212,01940000 R$ 1,24 R$ 262,90

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,57820000 R$ 245,21 R$ 141,78

R$ 528,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,48110000 R$ 26,23 R$ 38,84

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,34330000 R$ 26,74 R$ 62,65

R$ 101,49

632,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO AF052023

SINAPI CHI 0,64620000 R$ 1,93 R$ 1,24

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA
360 L, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 4 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO AF052023

SINAPI CHP 0,68530000 R$ 7,60 R$ 5,20

R$ 6,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,83250000 R$ 150,00 R$ 124,87

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 213,45310000 R$ 1,24 R$ 264,68

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,58210000 R$ 245,21 R$ 142,73

R$ 532,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIAMISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,33150000 R$ 26,23 R$ 34,92

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,10580000 R$ 26,74 R$ 56,30

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 94968  CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  (M3)

iaet t rri

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 94962  CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021  (M3)

VALOR:

 94974  CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021  (M3)

Material

 Material

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 91,22

629,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 2,00000000 R$ 0,18 R$ 0,36

00012010 CONDULETE EM PVC, TIPO "B", SEM TAMPA, DE 12" OU 34" SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,18 R$ 9,18

R$ 9,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11219190 R$ 29,02 R$ 3,25

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22438370 R$ 32,76 R$ 7,35

R$ 10,60

20,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012016 CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, DE 12" OU 34" SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,12 R$ 10,12

R$ 10,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05646360 R$ 29,02 R$ 1,63

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11292710 R$ 32,76 R$ 3,69

R$ 5,32

15,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000416 GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 34",
CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,58 R$ 8,58

R$ 8,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18630000 R$ 29,02 R$ 5,40

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18630000 R$ 32,76 R$ 6,10

R$ 11,50

20,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000867 CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO SINAPI M 1,05000000 R$ 63,95 R$ 67,14

R$ 67,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03310000 R$ 29,02 R$ 0,96

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03310000 R$ 32,76 R$ 1,08

R$ 2,04

69,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000034 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,11000000 R$ 9,86 R$ 10,94

R$ 10,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00140000 R$ 28,43 R$ 0,03

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00880000 R$ 30,92 R$ 0,27

R$ 0,30

11,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000032 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 R$ 10,40 R$ 11,12

R$ 11,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00510000 R$ 28,43 R$ 0,14

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03100000 R$ 30,92 R$ 0,95

R$ 1,09

12,21

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

VALOR:

 92801  CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

 92803  CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 96977  CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023  (M)

Material

 104749  CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 95811  CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026  (UN)

VALOR:

 95805  CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026  (UN)

Material

 Material

 M e ra  ar 
leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000033 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,11000000 R$ 10,46 R$ 11,61

R$ 11,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00260000 R$ 28,43 R$ 0,07

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01620000 R$ 30,92 R$ 0,50

R$ 0,57

12,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 R$ 9,33 R$ 9,98

R$ 9,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01520000 R$ 28,43 R$ 0,43

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09330000 R$ 30,92 R$ 2,88

R$ 3,31

13,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043059 ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 1,07000000 R$ 9,33 R$ 9,98

R$ 9,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00950000 R$ 28,43 R$ 0,27

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05810000 R$ 30,92 R$ 1,79

R$ 2,06

12,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 20,53 R$ 0,23

R$ 0,23

0,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006117 CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 20,53 R$ 0,30

R$ 0,30

0,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000378 ARMADOR (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 22,99 R$ 0,26

R$ 0,26

0,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000247 AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0,03732000 R$ 20,53 R$ 0,76

R$ 0,76

0,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000246 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 0,01798000 R$ 20,53 R$ 0,36

R$ 0,36

0,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004760 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 24,22 R$ 0,35

R$ 0,35

0,35

 95324  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95317  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95316  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95314  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95309  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95308  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92800  CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022  (KG)

Material

 92799  CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022  (KG)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92802  CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022  (KG)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001214 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 21,63 R$ 0,31

R$ 0,31

0,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 22,99 R$ 0,26

R$ 0,26

0,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 0,03732000 R$ 24,13 R$ 0,90

R$ 0,90

0,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 0,01798000 R$ 22,99 R$ 0,41

R$ 0,41

0,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 26,05 R$ 0,55

R$ 0,55

0,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 135,09 R$ 1,99

R$ 1,99

1,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,00509000 R$ 19,45 R$ 0,09

R$ 0,09

0,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044497 MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA SINAPI H 0,01154000 R$ 25,28 R$ 0,29

R$ 0,29

0,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 0,00509000 R$ 26,18 R$ 0,13

R$ 0,13

0,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) SINAPI H 0,01637000 R$ 29,35 R$ 0,48

R$ 0,48

0,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA  MISTURADOR (HORISTA) SINAPI H 0,00831000 R$ 19,69 R$ 0,16

R$ 0,16

0,16

 95389  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95351  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95347  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95344  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95390  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95402  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95401  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95335  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95332  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95330  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95329  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 26,18 R$ 0,30

R$ 0,30

0,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01637000 R$ 19,69 R$ 0,32

R$ 0,32

0,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM
(HORISTA)

SINAPI H 0,01154000 R$ 30,04 R$ 0,34

R$ 0,34

0,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 22,99 R$ 0,48

R$ 0,48

0,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 22,99 R$ 0,33

R$ 0,33

0,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006110 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 22,99 R$ 0,26

R$ 0,26

0,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 18,72 R$ 0,39

R$ 0,39

0,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012869 TELHADOR  TELHADISTA (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 22,71 R$ 0,26

R$ 0,26

0,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039276 CURVA 180 GRAUS, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO SINAPI UN 1,00000000 R$ 5,68 R$ 5,68

R$ 5,68

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,32800000 R$ 29,02 R$ 9,51

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,32800000 R$ 32,76 R$ 10,74

R$ 20,25

25,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001870 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 12", PARA
ELETRODUTO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,50 R$ 2,50

R$ 2,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27200000 R$ 29,02 R$ 7,89

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27200000 R$ 32,76 R$ 8,91

R$ 16,80

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 91911  CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 Material

 91919  CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 95385  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95378  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95377  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95372  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95371  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95360  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95358  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 95357  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e ra

 M e ra

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



19,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001884 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,84 R$ 3,84

R$ 3,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,32800000 R$ 29,02 R$ 9,51

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,32800000 R$ 32,76 R$ 10,74

R$ 20,25

24,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034623 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 40 - 50 A SINAPI UN 1,00000000 R$ 46,15 R$ 46,15

00001575 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

SINAPI UN 2,00000000 R$ 2,56 R$ 5,12

R$ 51,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35316300 R$ 29,02 R$ 10,24

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35316300 R$ 32,76 R$ 11,56

R$ 21,80

73,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA DE 240
V

SINAPI UN 1,00000000 R$ 17,76 R$ 17,76

00001574 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,15 R$ 2,15

R$ 19,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 29,02 R$ 3,68

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 32,76 R$ 4,16

R$ 7,84

27,75

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043484 EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,46 R$ 1,46

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043460 FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,90 R$ 0,90

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002436 ELETRICISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 24,13 R$ 24,13

R$ 24,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95332 CURSO DE CAPACITAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,90 R$ 0,90

R$ 0,90

32,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 12", SEM LUVA SINAPI M 1,01700000 R$ 4,08 R$ 4,14

R$ 4,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10500000 R$ 29,02 R$ 3,04

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10500000 R$ 32,76 R$ 3,43

R$ 6,47

10,61

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 91862  ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

 88264  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 101891  DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

Material

 93666  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

VALOR:

 91917  CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 12", SEM LUVA SINAPI M 1,01700000 R$ 4,08 R$ 4,14

R$ 4,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16300000 R$ 29,02 R$ 4,73

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16300000 R$ 32,76 R$ 5,33

R$ 10,06

14,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA SINAPI M 1,01700000 R$ 7,94 R$ 8,07

R$ 8,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19700000 R$ 29,02 R$ 5,71

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19700000 R$ 32,76 R$ 6,45

R$ 12,16

20,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR
VERMELHA

SINAPI UN 0,08020000 R$ 1,21 R$ 0,09

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS SINAPI KG 1,33890000 R$ 3,60 R$ 4,82

R$ 4,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36100000 R$ 32,76 R$ 11,82

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12030000 R$ 26,74 R$ 3,21

R$ 15,03

19,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADAZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D =
*1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

SINAPI M2 0,15810000 R$ 21,06 R$ 3,32

R$ 3,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 R$ 31,14 R$ 12,73

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 R$ 26,74 R$ 10,93

R$ 23,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87369 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MANUAL AF082019

SINAPI M3 0,02930000 R$ 963,22 R$ 28,22

R$ 28,22

55,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043485 EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,31 R$ 1,31

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043461 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,44 R$ 0,44

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002696 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95335 CURSO DE CAPACITAO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,41 R$ 0,41

R$ 0,41

 M e ra

eri

 eri

 88267  ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 87794  EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_09/2022  (M2)

Material

 Material

 88497  EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023  (M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 91872  ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

Material

 91870  ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (M)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



30,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,35 R$ 1,35

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043463 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,13 R$ 0,13

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 26,05 R$ 26,05

R$ 26,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95401 CURSO DE CAPACITAO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,55 R$ 0,55

R$ 0,55

33,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006141 ENGATERABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 12" X 30 CM SINAPI UN 1,00000000 R$ 5,88 R$ 5,88

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 R$ 4,25 R$ 0,08

R$ 5,96

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,15033540 R$ 30,52 R$ 4,58

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05770450 R$ 26,74 R$ 1,54

R$ 6,12

12,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,97 R$ 0,97

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,02 R$ 0,02

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

R$ 6,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 135,09 R$ 135,09

R$ 135,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95402 CURSO DE CAPACITAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,99 R$ 1,99

R$ 1,99

143,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO 316", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

SINAPI UN 1,00000000 R$ 15,81 R$ 15,81

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 58",
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA
= *2,5* MM

SINAPI UN 2,00000000 R$ 1,43 R$ 2,86

00034643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA
TAMPA SEM ESCOTILHA)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 42,78 R$ 42,78

00039809 CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 185,01 R$ 185,01

00014153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *30* KGF

SINAPI UN 0,06000000 R$ 57,68 R$ 3,46

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM,
PARA USO EM BAIXA TENSAO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 7,49 R$ 7,49

00004346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL,
DIAMETRO 58", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO
MEDIA

SINAPI UN 3,00000000 R$ 11,71 R$ 35,13

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 14" SINAPI UN 2,00000000 R$ 0,35 R$ 0,70

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 14" (6,3 MM) SINAPI M 0,16640000 R$ 5,93 R$ 0,98

 101502  ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025  (UN)

Material

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 90777  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 86884  ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

 90776  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 294,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52380000 R$ 29,02 R$ 15,20

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,61900000 R$ 32,76 R$ 85,79

R$ 100,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MANUAL AF082019

SINAPI M3 0,01660000 R$ 973,63 R$ 16,16

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL
DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO
SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NO INCLUI FORNECIMENTO) AF042025

SINAPI UN 1,00000000 R$ 663,50 R$ 663,50

91935 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 16 MM, ANTI-CHAMA 0,61,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAO AF032023

SINAPI M 16,65000000 R$ 30,42 R$ 506,49

104749 CONECTOR GRAMPO METLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE 34'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF082023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 20,08 R$ 20,08

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM, ENTERRADA - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF082023

SINAPI M 1,95000000 R$ 69,18 R$ 134,90

91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 25,93 R$ 25,93

91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 24,09 R$ 24,09

93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAO AF072025

SINAPI UN 1,00000000 R$ 73,07 R$ 73,07

91872 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO
AF032023

SINAPI M 6,05000000 R$ 20,23 R$ 122,39

96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIMETRO 34", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAO AF082023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 106,91 R$ 106,91

91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 15,05 R$ 15,05

R$ 1.708,57

2.103,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 26,74 R$ 105,77

R$ 105,77

105,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHI DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,03462020 R$ 65,88 R$ 2,28

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - CHP DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,03069200 R$ 153,80 R$ 4,72

R$ 7,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06531220 R$ 26,74 R$ 1,74

R$ 1,74

8,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,00170000 R$ 8,87 R$ 0,01

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,02400000 R$ 18,53 R$ 0,44

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,25000000 R$ 3,67 R$ 0,91

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,20000000 R$ 2,53 R$ 0,50

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KGM2),
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA
= 10 X 10 CM

SINAPI M2 1,08160000 R$ 32,50 R$ 35,15

R$ 37,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13010000 R$ 30,47 R$ 3,96

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18820000 R$ 31,14 R$ 5,86

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31830000 R$ 26,74 R$ 8,51

R$ 18,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 M e ra  ar 
leetare

eri

 94994  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022  
(M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

iaet t rri

 iaet t rri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 90106  ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024  (M3)

eri

 eri

VALOR:

 93358  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024  (M3)

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO
AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L
AF052021

SINAPI M3 0,09850000 R$ 770,36 R$ 75,88

R$ 75,88

131,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,03000000 R$ 36,85 R$ 1,10

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,00700000 R$ 39,04 R$ 0,27

R$ 1,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

SINAPI M 1,31000000 R$ 7,23 R$ 9,47

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,02300000 R$ 18,53 R$ 0,42

R$ 9,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02100000 R$ 28,05 R$ 0,58

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 R$ 30,47 R$ 2,77

R$ 3,35

14,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,02200000 R$ 36,85 R$ 0,81

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,00500000 R$ 39,04 R$ 0,19

R$ 1,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001358 CHAPAPAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17
MM

SINAPI M2 1,05000000 R$ 98,38 R$ 103,29

R$ 103,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00500000 R$ 28,05 R$ 0,14

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00500000 R$ 30,47 R$ 0,15

R$ 0,29

104,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,01040000 R$ 36,85 R$ 0,38

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,00300000 R$ 39,04 R$ 0,11

R$ 0,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 3,85500000 R$ 23,98 R$ 92,44

R$ 92,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00300000 R$ 28,05 R$ 0,08

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00300000 R$ 30,47 R$ 0,09

R$ 0,17

93,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,20100000 R$ 36,85 R$ 7,40

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,05000000 R$ 39,04 R$ 1,95

R$ 9,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,08600000 R$ 18,53 R$ 1,59

Material

VALOR:

 92269  FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020  (M2)

iaet t rri

 iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92271  FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020  (M2)

iaet t rri

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92267  FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020  (M2)

 92273  FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-DIREITO SIMPLES. AF_09/2020  (M)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

 eri

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 4,43200000 R$ 2,53 R$ 11,21

00006212 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 6,53000000 R$ 12,00 R$ 78,36

R$ 91,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14300000 R$ 28,05 R$ 4,01

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,60700000 R$ 30,47 R$ 18,49

R$ 22,50

123,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039140 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U
SIMPLES, COM 1 14"

SINAPI UN 1,78570000 R$ 2,17 R$ 3,87

R$ 3,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,04800000 R$ 28,01 R$ 1,34

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,21140000 R$ 30,52 R$ 6,45

R$ 7,79

11,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039140 ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U
SIMPLES, COM 1 14"

SINAPI UN 0,66670000 R$ 2,17 R$ 1,44

R$ 1,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,01790000 R$ 28,01 R$ 0,50

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,07890000 R$ 30,52 R$ 2,40

R$ 2,90

4,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 26,39 R$ 26,39

R$ 26,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93277 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAO AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

93278 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - JUROS AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07

R$ 0,39

26,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88295 OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 26,39 R$ 26,39

R$ 26,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93277 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAO AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

93278 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - JUROS AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07

93279 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - MANUTENO AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,30 R$ 0,30

93280 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAO AF032016

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,23 R$ 1,23

R$ 1,92

28,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00006400 R$ 5119,41 R$ 0,32

R$ 0,32

iaet

 iaet

eri

 eri

VALOR:

 93277  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016  (H)

VALOR:

 93281  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016  (CHP)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 93282  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016  (CHI)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 91173  FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS  (M)

Material

 91170  FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS  (M)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



0,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00001480 R$ 5119,41 R$ 0,07

R$ 0,07

0,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036487 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

SINAPI UN 0,00006000 R$ 5119,41 R$ 0,30

R$ 0,30

0,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 0,78000000 R$ 1,58 R$ 1,23

R$ 1,23

1,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88286 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 36,21 R$ 36,21

R$ 36,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89259 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 27,27 R$ 27,27

91466 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 4,04 R$ 4,04

89260 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 10,02 R$ 10,02

R$ 41,33

77,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88286 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 36,21 R$ 36,21

R$ 36,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89259 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 27,27 R$ 27,27

91466 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 4,04 R$ 4,04

89260 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 10,02 R$ 10,02

89262 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
MANUTENO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 46,17 R$ 46,17

91467 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 16000 KG, POTNCIA DE 189 CV -
MATERIAIS NA OPERAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 171,26 R$ 171,26

R$ 258,76

294,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00003430 R$ 564162,14 R$ 19,35

 eri

VALOR:

 89259  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 5928  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014  (CHP)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

eiai

 eiai

VALOR:

 5930  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014  (CHI)

iaet

 iaet

VALOR:

 93280  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 93279  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016  (H)

VALOR:

 93278  GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016  (H)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00003363 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00005510 R$ 143750,00 R$ 7,92

R$ 27,27

27,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 R$ 564162,14 R$ 3,21

00003363 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00000580 R$ 143750,00 R$ 0,83

R$ 4,04

4,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00001410 R$ 564162,14 R$ 7,95

00003363 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00001440 R$ 143750,00 R$ 2,07

R$ 10,02

10,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA
11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00006430 R$ 564162,14 R$ 36,27

00003363 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 13000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00006890 R$ 143750,00 R$ 9,90

R$ 46,17

46,17

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 SINAPI L 26,43000000 R$ 6,48 R$ 171,26

R$ 171,26

171,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88286 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 36,21 R$ 36,21

R$ 36,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91629 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 21,60 R$ 21,60

91631 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,24 R$ 3,24

91630 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 8,03 R$ 8,03

R$ 32,87

69,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 91634  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

 Material

VALOR:

 91635  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

M e ra  ar leetare

 iaet

VALOR:

 91467  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

Material

 iaet

VALOR:

 89262  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 89260  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91466  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 
KG, POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

ID: 319787 e CRC: 928B430B



88286 MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 36,21 R$ 36,21

R$ 36,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91629 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 21,60 R$ 21,60

91631 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
IMPOSTOS E SEGUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,24 R$ 3,24

91630 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 8,03 R$ 8,03

91632 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
MANUTENO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 36,98 R$ 36,98

91633 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MXIMO HORIZONTAL
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9700 KG, POTNCIA DE 160 CV -
MATERIAIS NA OPERAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 144,95 R$ 144,95

R$ 214,80

251,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044056 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL MAXIMA
7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00003430 R$ 465657,63 R$ 15,97

00010712 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00005510 R$ 102197,26 R$ 5,63

R$ 21,60

21,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044056 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL MAXIMA
7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00000570 R$ 465657,63 R$ 2,65

00010712 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00000580 R$ 102197,26 R$ 0,59

R$ 3,24

3,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044056 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL MAXIMA
7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00001410 R$ 465657,63 R$ 6,56

00010712 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00001440 R$ 102197,26 R$ 1,47

R$ 8,03

8,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044056 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10700 KG, CARGA UTIL MAXIMA
7400 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,00 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00006430 R$ 465657,63 R$ 29,94

00010712 GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 3300 KG,
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL
7,60 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 8000
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

SINAPI UN 0,00006890 R$ 102197,26 R$ 7,04

R$ 36,98

36,98VALOR:

 91633  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

VALOR:

 91632  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91630  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91631  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91629  GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 SINAPI L 22,37000000 R$ 6,48 R$ 144,95

R$ 144,95

144,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003378 HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN =
34", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

SINAPI UN 1,00000000 R$ 82,94 R$ 82,94

R$ 82,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38820000 R$ 29,02 R$ 11,26

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38820000 R$ 32,76 R$ 12,71

R$ 23,97

106,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004721 PEDRA BRITADA N 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRAFORNECEDOR, SEM
FRETE

SINAPI M3 0,00230000 R$ 245,21 R$ 0,56

00035275 PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *15 X 15* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,69260000 R$ 93,95 R$ 65,06

00020204 PRANCHAO APARELHADO *7,5 X 23* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

SINAPI M 0,64650000 R$ 71,07 R$ 45,94

00039027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 14 X 9) SINAPI KG 0,03120000 R$ 18,51 R$ 0,57

00020211 VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBAMASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

SINAPI M 2,72730000 R$ 29,76 R$ 81,16

R$ 193,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,42100000 R$ 28,05 R$ 11,80

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,42100000 R$ 30,47 R$ 12,82

R$ 24,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102486 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO
AREIA MDIA SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL AF052021

SINAPI M3 0,02080000 R$ 751,89 R$ 15,63

R$ 15,63

233,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92022 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO
AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 45,99 R$ 45,99

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAO
AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,70 R$ 12,70

R$ 58,69

58,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 R$ 7,47 R$ 7,47

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,50 R$ 8,50

R$ 15,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48600000 R$ 29,02 R$ 14,10

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48600000 R$ 32,76 R$ 15,92

R$ 30,02

45,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

 88441  JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 eri

VALOR:

 92022  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 eri

VALOR:

 92023  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

eri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 103315  INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021  (M2)

VALOR:

 96986  HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023  (UN)

Material

 Material

Material

 Material

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 19,45 R$ 19,45

R$ 19,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95390 CURSO DE CAPACITAO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,09 R$ 0,09

R$ 0,09

27,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR SINAPI UN 0,00990000 R$ 78,71 R$ 0,77

00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 2,36 R$ 2,36

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,00710000 R$ 2,39 R$ 0,01

00020083 SOLUCAO PREPARADORA  LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000
CM3

SINAPI UN 0,01500000 R$ 89,18 R$ 1,33

R$ 4,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12700000 R$ 28,01 R$ 3,55

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12700000 R$ 30,52 R$ 3,87

R$ 7,42

11,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,78100000 R$ 31,14 R$ 211,16

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,45300000 R$ 26,74 R$ 65,59

R$ 276,75

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA
600 L AF052021

SINAPI M3 1,38000000 R$ 629,94 R$ 869,31

R$ 869,31

1.146,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 31,14 R$ 5,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04440000 R$ 26,74 R$ 1,18

R$ 6,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA
600 L AF052021

SINAPI M3 0,03390000 R$ 629,94 R$ 21,35

R$ 21,35

27,60

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25415000 R$ 31,14 R$ 7,91

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09190000 R$ 26,74 R$ 2,45

R$ 10,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA
600 L AF052021

SINAPI M3 0,06900000 R$ 629,94 R$ 43,46

R$ 43,46

53,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010425 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES
*40 X 30* CM

SINAPI UN 1,00000000 R$ 127,90 R$ 127,90

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 12" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON
TAMANHO S-8

SINAPI UN 2,00000000 R$ 19,26 R$ 38,52

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,00760500 R$ 132,33 R$ 1,00

R$ 167,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,43124100 R$ 30,52 R$ 13,16

M e ra  ar leetare

VALOR:

 86904  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

Material

 Material

 95241  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024  (M2)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

 eri

VALOR:

 95240  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024  (M2)

M e ra  ar leetare

 96616  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024  (M3)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 89724  JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022  
(UN)

 ar leetare

M e ra

 M e ra

ID: 319787 e CRC: 928B430B



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25153590 R$ 26,74 R$ 6,72

R$ 19,88

187,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86884 ENGATE FLEXVEL EM PLSTICO BRANCO, 12" X 30CM - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,08 R$ 12,08

86904 LAVATRIO LOUA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE,
PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 187,30 R$ 187,30

86883 SIFO DO TIPO FLEXVEL EM PVC 1" X 112" - FORNECIMENTO E
INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 13,13 R$ 13,13

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 12" OU 34", PARA LAVATRIO, PADRO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 82,36 R$ 82,36

86879 VLVULA EM PLSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATRIO, COM OU
SEM LADRO - FORNECIMENTO E INSTALAO AF022026

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,10 R$ 10,10

R$ 304,97

304,97

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001892 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,53 R$ 1,53

R$ 1,53

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21900000 R$ 29,02 R$ 6,35

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21900000 R$ 32,76 R$ 7,17

R$ 13,52

15,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038194 LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,99 R$ 3,99

00012295 SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,47 R$ 3,47

R$ 7,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05087500 R$ 29,02 R$ 1,47

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16280000 R$ 32,76 R$ 5,33

R$ 6,80

14,26

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47240000 R$ 31,14 R$ 14,71

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23620000 R$ 26,74 R$ 6,31

R$ 21,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L AF082019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 800,61 R$ 24,33

R$ 24,33

45,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044497 MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 25,28 R$ 25,28

R$ 25,28

 88278  MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 87529  MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024  (M2)

M e ra  ar leetare

 97610  LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 91885  LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 86943  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95344 CURSO DE CAPACITAO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METLICA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,29 R$ 0,29

R$ 0,29

31,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,77500000 R$ 22,74 R$ 17,62

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01000000 R$ 8,87 R$ 0,08

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 12 X 11) SINAPI KG 0,07800000 R$ 22,87 R$ 1,78

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,94000000 R$ 16,43 R$ 15,44

R$ 34,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18500000 R$ 28,05 R$ 5,18

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,01100000 R$ 30,47 R$ 30,80

R$ 35,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92273 FABRICAO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA P-
DIREITO SIMPLES AF092020

SINAPI M 0,91100000 R$ 14,61 R$ 13,30

92267 FABRICAO DE FRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM AF092020

SINAPI M2 0,57700000 R$ 104,58 R$ 60,34

R$ 73,64

144,54

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01700000 R$ 8,87 R$ 0,15

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 12 X 11) SINAPI KG 0,08100000 R$ 22,87 R$ 1,85

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBAMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 3,82600000 R$ 16,43 R$ 62,86

R$ 64,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,73000000 R$ 28,05 R$ 20,47

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,97900000 R$ 30,47 R$ 121,24

R$ 141,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92273 FABRICAO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA P-
DIREITO SIMPLES AF092020

SINAPI M 1,34800000 R$ 14,61 R$ 19,69

92271 FABRICAO DE FRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM
AF092020

SINAPI M2 1,02000000 R$ 93,10 R$ 94,96

R$ 114,65

321,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,01700000 R$ 8,87 R$ 0,15

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 12 X 11) SINAPI KG 0,02700000 R$ 22,87 R$ 0,61

R$ 0,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55400000 R$ 28,05 R$ 15,53

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,02300000 R$ 30,47 R$ 92,11

R$ 107,64

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92269 FABRICAO DE FRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
MADEIRA SERRADA, E=25 MM AF092020

SINAPI M2 1,02000000 R$ 123,01 R$ 125,47

R$ 125,47

233,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

 88282  MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 92409  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020  (M2)

Material

 Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 eri

VALOR:

 92482  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_09/2020  (M2)

Material

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

eri

 eri

VALOR:

 103760  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E CIMBRAMENTO DE MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2022  (M2)

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004093 MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 26,18 R$ 26,18

R$ 26,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95347 CURSO DE CAPACITAO PARA MOTORISTA DE CAMINHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,13 R$ 0,13

R$ 0,13

32,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004096 MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 29,35 R$ 29,35

R$ 29,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95351 CURSO DE CAPACITAO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,48 R$ 0,48

R$ 0,48

36,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA  MISTURADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 19,69 R$ 19,69

R$ 19,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95389 CURSO DE CAPACITAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONRIAMISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,16 R$ 0,16

R$ 0,16

26,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 ar leetare

M e ra

 eri

VALOR:

 88294  OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

eri

 eri

VALOR:

 88377  OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

 88286  MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 ar leetare

M e ra

ID: 319787 e CRC: 928B430B



00004234 OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 26,18 R$ 26,18

R$ 26,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95357 CURSO DE CAPACITAO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,30 R$ 0,30

R$ 0,30

32,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004253 OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 19,69 R$ 19,69

R$ 19,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95358 CURSO DE CAPACITAO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

R$ 0,32

26,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,98 R$ 0,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 6,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM
(HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 30,04 R$ 30,04

R$ 30,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95360 CURSO DE CAPACITAO PARA OPERADOR DE MQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,34 R$ 0,34

R$ 0,34

36,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,10160000 R$ 36,85 R$ 3,74

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,02530000 R$ 39,04 R$ 0,98

R$ 4,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043681 CHAPAPAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 8 A
12 MM

SINAPI M2 1,05003800 R$ 61,98 R$ 65,08

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

SINAPI M 1,80330000 R$ 7,23 R$ 13,03

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 12 X 10) SINAPI KG 0,06900000 R$ 18,22 R$ 1,25

00006194 TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 1,80330000 R$ 5,16 R$ 9,30

R$ 88,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,68900000 R$ 28,05 R$ 19,32

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,02100000 R$ 30,47 R$ 31,10

R$ 50,42

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 98445  PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. AF_03/2024  (M2)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 88297  OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 88295  OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

 M e ra

eri

 eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF052021

SINAPI M3 0,00430000 R$ 714,03 R$ 3,07

R$ 3,07

146,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,07510000 R$ 36,85 R$ 2,76

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,01870000 R$ 39,04 R$ 0,73

R$ 3,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043681 CHAPAPAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 8 A
12 MM

SINAPI M2 1,05003800 R$ 61,98 R$ 65,08

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

SINAPI M 1,23080000 R$ 7,23 R$ 8,89

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 12 X 10) SINAPI KG 0,05700000 R$ 18,22 R$ 1,03

00006194 TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 1,69230000 R$ 5,16 R$ 8,73

R$ 83,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,55000000 R$ 28,05 R$ 15,42

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,81600000 R$ 30,47 R$ 24,86

R$ 40,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF052021

SINAPI M3 0,00290000 R$ 714,03 R$ 2,07

R$ 2,07

129,57

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95371 CURSO DE CAPACITAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,48 R$ 0,48

R$ 0,48

31,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO AF082015

SINAPI CHI 0,42260000 R$ 36,85 R$ 15,57

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,31300000 R$ 39,04 R$ 12,21

90587 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO AF062015

SINAPI CHI 12,77880000 R$ 0,56 R$ 7,15

90586 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO AF062015

SINAPI CHP 4,68650000 R$ 1,74 R$ 8,15

R$ 43,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001358 CHAPAPAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17
MM

SINAPI M2 1,31120000 R$ 98,38 R$ 128,99

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,05670000 R$ 8,87 R$ 0,50

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 14 X 13) SINAPI KG 0,26190000 R$ 20,52 R$ 5,37

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 4,47700000 R$ 2,53 R$ 11,32

 97735  PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 88309  PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

 98441  PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024  (M2)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

eri

 eri

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 146,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,73560000 R$ 28,05 R$ 20,63

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,67800000 R$ 29,16 R$ 107,25

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 22,49740000 R$ 31,14 R$ 700,56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 22,49740000 R$ 26,74 R$ 601,58

R$ 1.430,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

92767 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO UTILIZANDO AO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM AF062022

SINAPI KG 28,93690000 R$ 18,35 R$ 530,99

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO
AREIA MDIA BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L
AF052021

SINAPI M3 1,20000000 R$ 828,17 R$ 993,80

R$ 1.524,79

3.144,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,98 R$ 1,98

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,09 R$ 2,09

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 9,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95372 CURSO DE CAPACITAO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,33 R$ 0,33

R$ 0,33

32,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI L 0,32570000 R$ 32,76 R$ 10,66

R$ 10,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45290000 R$ 32,76 R$ 14,83

R$ 14,83

25,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22850000 R$ 35,11 R$ 8,02

R$ 8,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 32,76 R$ 5,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 26,74 R$ 1,45

R$ 6,79

14,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,04060000 R$ 22,19 R$ 0,90

00010481 VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR,
BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO

SINAPI L 0,27060000 R$ 37,90 R$ 10,25

R$ 11,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,70760000 R$ 32,76 R$ 23,18

R$ 23,18

34,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

VALOR:

 91278  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

eri

 102223  PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021  (M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 88489  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  (M2)

Material

 102234  PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021  (M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

VALOR:

 88310  PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



91273 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV -
DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,71 R$ 0,71

91274 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - JUROS
AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,19 R$ 0,19

R$ 0,90

0,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91273 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV -
DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,71 R$ 0,71

91274 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - JUROS
AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,19 R$ 0,19

91275 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV -
MANUTENO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,89 R$ 0,89

91276 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA,
FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - MATERIAIS
NA OPERAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 10,00 R$ 10,00

R$ 11,79

11,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF 2500 A 2800
KGF, LARG TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO 4300 A 4500 RPM,
VELOC TRABALHO 15 A 20 MMIN, POT 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00005330 R$ 13473,01 R$ 0,71

R$ 0,71

0,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF 2500 A 2800
KGF, LARG TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO 4300 A 4500 RPM,
VELOC TRABALHO 15 A 20 MMIN, POT 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00001430 R$ 13473,01 R$ 0,19

R$ 0,19

0,19

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A
GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF 2500 A 2800
KGF, LARG TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ VIBRACAO 4300 A 4500 RPM,
VELOC TRABALHO 15 A 20 MMIN, POT 5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00006670 R$ 13473,01 R$ 0,89

R$ 0,89

0,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,44000000 R$ 6,95 R$ 10,00

R$ 10,00

10,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011945 BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,05 R$ 0,99

00002432 DOBRADICA EM ACOFERRO, 3 12" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

SINAPI UN 3,00000000 R$ 32,34 R$ 97,02

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES
3,5 X 25 MM (1")

SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,06 R$ 1,18

00010555 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 289,05 R$ 289,05

R$ 388,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,24197760 R$ 29,16 R$ 65,37

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63360240 R$ 26,74 R$ 16,94

R$ 82,31

470,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALiaet t rri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 101616  PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL), EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2026  (M2)

VALOR:

 90822  PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025  (UN)

Material

 Material

VALOR:

 91276  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

Material

 Material

VALOR:

 91275  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91274  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91273  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91277  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

eri

 eri

 eri

ID: 319787 e CRC: 928B430B



91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,00675300 R$ 46,56 R$ 0,31

R$ 0,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11091900 R$ 31,14 R$ 3,45

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19158700 R$ 26,74 R$ 5,12

R$ 8,57

8,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,13505000 R$ 46,56 R$ 6,28

R$ 6,28

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,10000000 R$ 150,00 R$ 165,00

R$ 165,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,78439000 R$ 31,14 R$ 55,56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,08212900 R$ 26,74 R$ 82,41

R$ 137,97

309,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039795 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR,
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

SINAPI UN 1,00000000 R$ 57,90 R$ 57,90

R$ 57,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 29,02 R$ 24,81

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 32,76 R$ 28,00

R$ 52,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87367 ARGAMASSA TRAO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA
MIDA) PARA EMBOOMASSA NICAASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAO, PREPARO MANUAL AF082019

SINAPI M3 0,00440000 R$ 973,63 R$ 4,28

R$ 4,28

114,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5903 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA - CHI
DIURNO AF062014

SINAPI CHI 0,00060000 R$ 78,04 R$ 0,04

5901 CAMINHO PIPA 10000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG,
CARGA TIL MXIMA 15935 KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTNCIA
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AO PARA TRANSPORTE DE GUA - CHP
DIURNO AF062014

SINAPI CHP 0,00540000 R$ 338,46 R$ 1,82

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO (SOQUETE) COM MOTOR A
GASOLINA 4 TEMPOS, POTNCIA 4 CV - CHP DIURNO AF082015

SINAPI CHP 0,19620000 R$ 46,56 R$ 9,13

R$ 10,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,78660000 R$ 26,74 R$ 21,03

R$ 21,03

32,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 32,86 R$ 32,86

R$ 32,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 26,12 R$ 26,12

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 6,90 R$ 6,90

 5679  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014  (CHI)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

iaet t rri

 iaet t rri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 93382  REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023  (M3)

 101876  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 101618  PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_01/2026  (M3)

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 iaet t rri

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



R$ 33,02

65,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88294 OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 32,86 R$ 32,86

R$ 32,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88857 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - DEPRECIAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 26,12 R$ 26,12

88858 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - JUROS AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 6,90 R$ 6,90

5664 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - MANUTENO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 32,65 R$ 32,65

53786 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4,
POTNCIA LQ 88 HP, CAAMBA CARREG CAP MN 1 M3, CAAMBA
RETRO CAP 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN 6674 KG, PROFUNDIDADE
ESCAVAO MX 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAO AF062014

SINAPI H 1,00000000 R$ 55,27 R$ 55,27

R$ 120,94

153,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4,
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00005600 R$ 466463,38 R$ 26,12

R$ 26,12

26,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4,
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00001480 R$ 466463,38 R$ 6,90

R$ 6,90

6,90

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036531 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 4,
POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG,
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

SINAPI UN 0,00007000 R$ 466463,38 R$ 32,65

R$ 32,65

32,65

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 SINAPI L 8,53000000 R$ 6,48 R$ 55,27

R$ 55,27

55,27

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III SINAPI KG 9,13000000 R$ 3,29 R$ 30,03

00045190 PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, ACETINADO OU
POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 CM2

SINAPI M2 1,10000000 R$ 90,00 R$ 99,00

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,10600000 R$ 6,28 R$ 0,66

R$ 129,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 104597  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE  (M2)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 53786  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014  (H)

Material

 Material

VALOR:

 5664  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 88858  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 88857  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

 eri

VALOR:

 5678  RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014  (CHP)

M e ra  ar leetare

ID: 319787 e CRC: 928B430B



88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85810000 R$ 32,24 R$ 27,66

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,21390000 R$ 26,74 R$ 5,71

R$ 33,37

163,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88297 OPERADOR DE MQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 R$ 36,76 R$ 36,76

R$ 36,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

R$ 0,09

36,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88297 OPERADOR DE MQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,00000000 R$ 36,76 R$ 36,76

R$ 36,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91688 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

91689 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

91690 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,05 R$ 0,05

91691 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAO AF082015

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,14 R$ 2,14

R$ 2,28

39,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00007200 R$ 1162,73 R$ 0,08

R$ 0,08

0,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00001480 R$ 1162,73 R$ 0,01

R$ 0,01

0,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE
*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

SINAPI UN 0,00005000 R$ 1162,73 R$ 0,05

R$ 0,05

0,05

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1,36000000 R$ 1,58 R$ 2,14

R$ 2,14

2,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,56 R$ 1,56

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

 88315  SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 91691  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

eiai

 eiai

VALOR:

 91690  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91689  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 91688  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

eri

 eri

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 91692  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

VALOR:

 91693  SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 M e ra  ar 
leetare
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00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,74 R$ 0,74

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006110 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,99 R$ 22,99

R$ 22,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95377 CURSO DE CAPACITAO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,26 R$ 0,26

R$ 0,26

30,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,63 R$ 1,63

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,63 R$ 0,63

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 7,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 18,72 R$ 18,72

R$ 18,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,39 R$ 0,39

R$ 0,39

26,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044945 SIFAO  TUBO SINFONADO EXTENSIVELSANFONADO, UNIVERSAL
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,72 R$ 9,72

R$ 9,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,08385240 R$ 30,52 R$ 2,55

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03218580 R$ 26,74 R$ 0,86

R$ 3,41

13,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038094 ESPELHO  PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES

SINAPI UN 1,00000000 R$ 3,16 R$ 3,16

00038099 SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO  PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS,
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE
SUPORTE)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,64 R$ 1,64

R$ 4,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12800000 R$ 29,02 R$ 3,71

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12800000 R$ 32,76 R$ 4,19

R$ 7,90

12,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 3,76 R$ 3,76

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,53 R$ 1,53

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,52 R$ 1,52

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 88323  TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 91946  SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

eri

 eri

VALOR:

 86883  SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

 88316  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

 ar leetare

M e ra

 M e ra

 M e ra

eri

 eri

VALOR:

 ar leetare

M e ra
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R$ 7,22

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012869 TELHADOR  TELHADISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 22,71 R$ 22,71

R$ 22,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95385 CURSO DE CAPACITAO PARA TELHADISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,26 R$ 0,26

R$ 0,26

30,19

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO AF032016

SINAPI CHI 0,00730000 R$ 26,78 R$ 0,19

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO AF032016

SINAPI CHP 0,00530000 R$ 28,31 R$ 0,15

R$ 0,34

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 516" PARA TELHA FIBROCIMENTO
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

SINAPI CJ 1,26000000 R$ 0,22 R$ 0,27

00004302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 516" X 250
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

SINAPI UN 1,26000000 R$ 3,42 R$ 4,30

00007194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM
AMIANTO)

SINAPI M2 1,35700000 R$ 30,89 R$ 41,91

R$ 46,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16600000 R$ 26,74 R$ 4,43

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12800000 R$ 30,19 R$ 3,86

R$ 8,29

55,11

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAO
AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,70 R$ 12,70

91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 23,44 R$ 23,44

R$ 36,14

36,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,50 R$ 8,50

R$ 8,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24200000 R$ 29,02 R$ 7,02

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24200000 R$ 32,76 R$ 7,92

R$ 14,94

23,44

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MDIO (1,30 M DO
PISO) PARA PONTO ELTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAO
AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 12,70 R$ 12,70

92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO AF032023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 43,00 R$ 43,00

R$ 55,70

55,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038101 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) SINAPI UN 2,00000000 R$ 8,50 R$ 17,00

R$ 17,00

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,42100000 R$ 29,02 R$ 12,21

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,42100000 R$ 32,76 R$ 13,79

R$ 26,00

43,00

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 eri

VALOR:

 92006  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92008  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

eri

 91998  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 92000  TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023  (UN)

eri

 eri

VALOR:

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

VALOR:

 94210  TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019  (M2)

iaet t rri

 iaet t rri

 ar leetare

M e ra

 M e ra

eri

 eri
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013415 TORNEIRA DE MESABANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA
CROMADA, PADRAO POPULAR, 12" OU 34"

SINAPI UN 1,00000000 R$ 78,58 R$ 78,58

R$ 78,58

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,09283660 R$ 30,52 R$ 2,83

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03563430 R$ 26,74 R$ 0,95

R$ 3,78

82,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,02100000 R$ 4,25 R$ 0,08

00013416 TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, PARA COZINHA, SEM
BICO, SEM AREJADOR, PADRAO POPULAR, 12" OU 34"

SINAPI UN 1,00000000 R$ 91,83 R$ 91,83

R$ 91,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,12338280 R$ 30,52 R$ 3,76

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04735910 R$ 26,74 R$ 1,26

R$ 5,02

96,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO AF032016

SINAPI CHI 0,00930000 R$ 26,78 R$ 0,24

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO,
MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO AF032016

SINAPI CHP 0,00460000 R$ 28,31 R$ 0,13

R$ 0,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 14 X 5) SINAPI KG 0,03000000 R$ 18,67 R$ 0,56

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBAMASSARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

SINAPI M 0,63381680 R$ 24,60 R$ 15,59

R$ 16,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09934230 R$ 28,05 R$ 2,78

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19520000 R$ 30,47 R$ 5,94

R$ 8,72

25,24

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02470000 R$ 2,39 R$ 0,05

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 16,67 R$ 17,58

R$ 17,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,44440000 R$ 28,01 R$ 12,44

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,44440000 R$ 30,52 R$ 13,56

R$ 26,00

43,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01630000 R$ 2,39 R$ 0,03

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 7,28 R$ 7,67

R$ 7,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,29300000 R$ 28,01 R$ 8,20

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,29300000 R$ 30,52 R$ 8,94

R$ 17,14

24,84VALOR:

 89711  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022  (M)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 89714  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022  (M)

Material

iaet t rri

 iaet t rri

Material

 Material

M e ra  ar leetare

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

 92543  TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025  (M2)

VALOR:

 86911  TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

Material

 Material

 86906  TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare
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FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00040862 ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 617,70 R$ 617,70

00043494 EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 130,62 R$ 130,62

00040863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 250,14 R$ 250,14

00043470 FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 10,71 R$ 10,71

00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 0,87 R$ 0,87

00040861 TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

SINAPI MES 1,00000000 R$ 12,70 R$ 12,70

R$ 1.022,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00040944 TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 6093,28 R$ 6093,28

R$ 6.093,28

7.116,02

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90582 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - DEPRECIAO AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,46 R$ 0,46

90583 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - JUROS AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,10 R$ 0,10

R$ 0,56

0,56

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90582 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - DEPRECIAO AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,46 R$ 0,46

90583 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - JUROS AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,10 R$ 0,10

90584 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - MANUTENO AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,36 R$ 0,36

90585 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAO
AF062015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,82 R$ 0,82

R$ 1,74

1,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00012800 R$ 3626,47 R$ 0,46

R$ 0,46

0,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00002960 R$ 3626,47 R$ 0,10

R$ 0,10

0,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013896 VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM
MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

SINAPI UN 0,00010000 R$ 3626,47 R$ 0,36

R$ 0,36

0,36

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 0,52000000 R$ 1,58 R$ 0,82

R$ 0,82

0,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006153 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1", SEM
UNHO E SEM LADRAO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 5,71 R$ 5,71

Material

eiai

 eiai

VALOR:

 86879  VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

iaet

 iaet

VALOR:

 90585  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 90584  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015  (H)

iaet

 iaet

VALOR:

 90583  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015  (H)

eri

 eri

VALOR:

 90582  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015  (H)

eri

 eri

VALOR:

 90586  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015  (CHP)

M e ra

 M e ra

VALOR:

 90587  VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015  (CHI)

 100321  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (MES)

ar leetare

 ar leetare
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R$ 5,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10781030 R$ 30,52 R$ 3,29

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04138170 R$ 26,74 R$ 1,10

R$ 4,39

10,10

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006155 VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA PARA PIA DE
COZINHA 312" X 112", SEM ADAPTADOR

SINAPI UN 1,00000000 R$ 23,38 R$ 23,38

R$ 23,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 0,10781030 R$ 30,52 R$ 3,29

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04138170 R$ 26,74 R$ 1,10

R$ 4,39

27,77

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

___________________________________________
ti t  ale erreira

Reel i
ritet e Urai / U 140320-6

 86880  VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" SEM ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026  (UN)

Material

 Material

M e ra  ar leetare

 Material

M e ra  ar leetare

 M e ra  ar 
leetare

VALOR:

ID: 319787 e CRC: 928B430B



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_12/2025

SINAPI Serviço M2 556,12 R$ 250,17 R$ 139.124,54 26,62 26,62 A

COMP-
0017

Campo em grama sintética, fibrilada, 50 milímetros, base dupla, considerando demarcações em 
grama branca, incluindo tape e cola para grama sintética e borracha granulada malha 10, 
fornecimento e instalação

PRÓPRIA Cotação m² 768,00 R$ 130,16 R$ 99.962,88 19,13 45,75 A

94994
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 
CM, ARMADO. AF_08/2022

SINAPI Serviço M2 252,70 R$ 163,24 R$ 41.250,75 7,89 53,64 B

ver
CONSTRUÇÃO DE PARKLET CONTENDO: BANCO EM CONCRETO ARMADO, FLOREIRA 
EM ALVENARIA, GUARDA-CORPO,PERGOLADO EM MADEIRA- CONFORME 
DETALHAMENTO (UND)

PRÓPRIA Serviço UND 2,00 R$ 16.194,83 R$ 32.389,66 6,20 59,84 B

96624
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

SINAPI Serviço M3 72,00 R$ 447,64 R$ 32.230,08 6,17 66,01 B

COM-0018
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE PEDRA), APLICADO EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*.AF_01/2024

PRÓPRIA Serviço m³ 72,00 R$ 425,65 R$ 30.646,80 5,86 71,87 B

102690
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

SINAPI Serviço M 169,44 R$ 126,15 R$ 21.374,86 4,09 75,96 B

COM-0010
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DA OBRA (ENGENHEIRO E MESTRE-ENCARREGADO DE 
OBRAS)

PRÓPRIA Serviço MES 3,00 R$ 6.895,74 R$ 20.687,22 3,96 79,92 B

101660
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

SINAPI Serviço UN 16,00 R$ 913,93 R$ 14.622,88 2,80 82,72 C

COM-0019
Kit (par) Trave Futebol Society em tubo 3" #14, aço carbono com pintura esmalte sintético 
brando, medindo 4,00 X 2,20 m, com requadro - acompanha rede de proteção em nylon 
polipropileno

PRÓPRIA Serviço un 1,00 R$ 9.395,82 R$ 9.395,82 1,80 84,52 C

4800412 Raspagem e limpeza de terreno plano
SICRO 
NOVO

Serviço m² 1.286,05 R$ 6,17 R$ 7.934,93 1,52 86,03 C

CPU-
9748002

Programa de Gerenciamento de Risco - PGR (Substituindo o PPRA E PCMAT) - Deve atender 
as NR's 1, NR 9 e NR 18.

PROPRIA Serviço und 1,00 R$ 6.511,92 R$ 6.511,92 1,25 87,28 C

101165
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020

SINAPI Serviço M3 3,92 R$ 1.541,89 R$ 6.044,21 1,16 88,44 C

99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

SINAPI Serviço M 68,16 R$ 84,68 R$ 5.771,79 1,10 89,54 C

COM-0022

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 
16 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A, INCLUSO POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO 
DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA Serviço UN 1,00 R$ 5.458,39 R$ 5.458,39 1,04 90,59 C

COM-0014
MURETA EM ALVENARIA COM LAJE DE COBERTURA , REBOCADO, EMASSADO E 
PINTADO - 2,00 X 1,00 X 0,40

PRÓPRIA Serviço m² 2,00 R$ 2.495,58 R$ 4.991,16 0,96 91,54 C

93211
EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS (REF. SINAPI 93210)

SINAPI Serviço m² 6,00 R$ 815,63 R$ 4.893,78 0,94 92,48 C

93211
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA

SINAPI Serviço m² 6,00 R$ 746,31 R$ 4.477,86 0,86 93,33 C

9748003 Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO - Deve atender a NR 7.
DER/RO-

JULHO/202
5

Serviço UN 1,00 R$ 4.204,61 R$ 4.204,61 0,80 94,14 C

91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI Serviço M 349,30 R$ 10,01 R$ 3.496,49 0,67 94,81 C

COM-0016
SUPORTE TIPO CRUZETA DE CONCRETO PARA FIXAÇÃO DE 6 REFLETORES MEDIDAS 
2,40M, INCLUINDO PARAFUSOS DOPOSTE E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS 
REFLETORES, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA Serviço un 4,00 R$ 834,14 R$ 3.336,56 0,64 95,45 C

98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 SINAPI Serviço UN 4,00 R$ 811,25 R$ 3.245,00 0,62 96,07 C

87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², 
E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI Serviço M2 64,57 R$ 40,28 R$ 2.600,88 0,50 96,56 C

100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

SINAPI Serviço M2 140,16 R$ 15,44 R$ 2.164,07 0,41 96,98 C

88423
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024

SINAPI Serviço M2 64,57 R$ 30,59 R$ 1.975,20 0,38 97,36 C

103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI Serviço M2 3,00 R$ 580,21 R$ 1.740,63 0,33 97,69 C

4805754 Compactação manual com soquete vibratório
SICRO 
NOVO

Serviço m³ 144,00 R$ 10,23 R$ 1.473,12 0,28 97,97 C

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI Serviço M3 10,21 R$ 131,58 R$ 1.343,43 0,26 98,23 C

101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

SINAPI Serviço UN 2,00 R$ 648,66 R$ 1.297,32 0,25 98,48 C

COM-0017
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MANUAL. 
(SEM FORNECIMENTO DEMATERIAL)

PRÓPRIA Serviço m³ 27,60 R$ 41,90 R$ 1.156,44 0,22 98,70 C

COM-0012 CERCAMENTO DE OBRA EM TELA TAPUME LARANJA PRÓPRIA Serviço m 149,58 R$ 7,49 R$ 1.120,35 0,21 98,91 C

98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 SINAPI Serviço UN 4,00 R$ 223,78 R$ 895,12 0,17 99,08 C

97637
REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SINAPI Serviço M2 161,58 R$ 4,49 R$ 725,49 0,14 99,22 C

103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF_07/2024

SINAPI Serviço M2 26,29 R$ 26,68 R$ 701,42 0,13 99,36 C

97667
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

SINAPI Serviço M 51,09 R$ 13,42 R$ 685,63 0,13 99,49 C
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87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI Serviço M2 64,57 R$ 10,57 R$ 682,50 0,13 99,62 C

101560
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2025

SINAPI Serviço M 40,00 R$ 15,36 R$ 614,40 0,12 99,74 C

88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI Serviço M2 64,57 R$ 6,42 R$ 414,54 0,08 99,82 C

93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

SINAPI Serviço M3 10,11 R$ 39,83 R$ 402,68 0,08 99,89 C

93660
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

SINAPI Serviço UN 4,00 R$ 66,93 R$ 267,72 0,05 99,94 C

COM-0013
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 150 MM, ENCHIMENTOCOM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 
GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES

PRÓPRIA Serviço m 1,00 R$ 155,96 R$ 155,96 0,03 99,97 C

93662
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

SINAPI Serviço UN 2,00 R$ 69,64 R$ 139,28 0,03 100,00 C

Outros: R$ 0,00

Valor total do Orçamento: R$ 522.608,37

___________________________________________



qUbm/CU140320-6

Subtotal até 100,00% R$ 522.608,37
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COD DESCRIÇÃO %

AC Administração Central 4,70

S+G Seguros e Garantias 0,80

R Riscos 0,97

DF Despesas Financeiras 1,21

L Lucro 7,77

TOTAL 15,45

I impostos
PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS (ALÍQUOTA x BASE DE CÁLCULO) 3,00

TOTAL 6,65

BDI = 

FORMULA = 

24,40%

___________________________________________



qUbm/CU140320-6
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COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A
A1 INSS 
A2 SESI 
A3 SENAI 
A4 INCRA 
A5 SEBRAE 
A6 Salário Educação 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
A8 FGTS 
A9 SECONCI 

TOTAL

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 
B2 Feriados 
B3 Auxílio - Enfermidade 
B4 13º Salário 
B5 Licença Paternidade 
B6 Faltas Justificadas 
B7 Dias de Chuvas 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 
B9 Férias Gozadas 
B10 Salário Maternidade 

TOTAL

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 
C3 Férias Indenizadas 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 
C5 Indenização Adicional 

TOTAL

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº 

14.973/2024) 
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 
TOTAL

A + B + C + D = 115,71 70,65

___________________________________________



qUbm/CU140320-6

18,33 6,94

0,48 0,36

18,81 7,30

0,45 0,34

10,28 7,69

0,14 0,10
2,02 1,51
2,29 1,72

49,82 18,86

5,38 4,02

0,03 0,02
12,34 9,22
0,04 0,03

0,07 0,05
0,74 0,56
1,85 0,00

4,81 0,00
0,90 0,67

11,12 8,31

36,80 36,80

17,92 0,00

3,00 3,00
8,00 8,00
0,00 0,00

0,20 0,20
0,60 0,60
2,50 2,50

20,00 20,00
1,50 1,50
1,00 1,00

HORISTA % MENSALISTA %
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ITEM COD. DESCRIÇÃO UNIDADE 
PESQUISA DE PREÇO 

FORNECEDOR 1 CUSTO R$ FORNECEDOR 2 CUSTO R$ FORNECEDOR 3 CUSTO R$ 
VALOR 
MÉDIO 

01 COMP-0016 

Kit - 02 Traves Futebol Society em 
tubo 3" #14, aço carbono com 
pintura esmalte sintético brando, 
medindo 4,00 X 2,20 m, com 
requadro. 

Un TKA Esportes 6.659,82 Mercado livre 6.600,00 Azul Esportes 8.454,05 R$ 7.237,95 

02 INS-0002 
Par Rede de Futebol Society 4,20 
x 2,30 M Nylon polipropileno 

Un Sport West 349,99 Mercado livre 250,00 
Gismar Redes 

esportivas 
344,90 R$ 314,96 

03 INS-0001 

Campo em grama sintética, 
fibrilada, 50 milímetros, base 
dupla, com 768m², considerando 
demarcações em grama branca, 
incluindo tape e cola para grama 
sintética e borracha granulada 
malha 10, fornecimento e 
instalação 

Un 
Oliveira KAP 

LTDA 
58.025,40 

Rigrass Grama 
Sintética 

115.311,00 Maxgrass 67.725,60 R$ 80.354,00 

 

 
 

 
Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 

 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 
 

______________________________________ 
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

CAU A140320-6 

MAPA DE COTAÇÕES 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 
 

______________________________________ 
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Campo em grama sintética, fibrilada, 50 milímetros, base dupla, com 768m², considerando demarcações em 
grama branca, incluindo tape e cola para grama sintética e borracha granulada malha 10, fornecimento e instalação. 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

OliveiraKAP 
LTDA 

14.194.426/0001-38 58025,40 https://www.tkaesportes.com.br/produto/trave-futebol-suico-
-society-4,00-
metros.html/?parceiro=4&utm_source=google&utm_medium
=googleshopping&utm_campaign=feedxml&srsltid=AfmBOop
yBjMc0 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 

 
______________________________________ 

Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 
CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Trave Futebol Society em tubo 3" #14, aço carbono com pintura esmalte sintético brando, medindo 4,00m X 
2,20m, com requadro. 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

Azul esportes 11.633.685/0001-20 8.454,05 https://www.azulesportes.com.br/trave-de-society-4-metros-
com-requadro-azul-esportes.html?srsltid=AfmBOorQMM-
UFEC2k9V_gvHzZhHWm_QgsBdd9FGRPTy1wt3XFRc7FCCi 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 

 
______________________________________ 

Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 
CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Trave Futebol Society em tubo 3" #14, aço carbono com pintura esmalte sintético brando, medindo 4,00m X 
2,20m, com requadro. 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

Mercado 
Livre 

03.007.331/0001-41 6.600,00 https://www.mercadolivre.com.br/trave-de-futebol-society-c-
requadro-400-x-220mt-
par/up/MLBU1408994769?pdp_filters=item_id:MLB12417422
85 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 
 

______________________________________ 
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Rede de Futebol Society 4,20 x 2,30 M Nylon polipropileno 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

Sport West 39.926.834/0001-68 349,99 https://www.sportwest.com.br/rede-de-society-fabio-sport-
420-x-230-m-fio-4mm-
nylon?sku=020938&utm_source=Site&utm_medium=GoogleS
hopping&utm_campaign=IntegracaoGoogle&gad_source=1&g
ad_campaignid=22638462694&gbraid=0AAAAABv6-
XECB_uifvdbGNR-
BXAScQMas&gclid=CjwKCAjwspPOBhB9EiwATFbi5BvkLfX1U1s
ay3rmwbgQMrL3u5N7y9pCVWNPCMrXGnhc8xY5x77DThoCV-
oQAvD_BwE 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 
 

______________________________________ 
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Rede de Futebol Society 4,20 x 2,30 M Nylon polipropileno 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

Mercado 
Livre 

03.007.331/0001-41 250,00 https://www.mercadolivre.com.br/par-rede-futebol-society-
suico-4m-quadrada-veu-fio-6-
seda/up/MLBU779595540#polycard_client=search-
desktop&search_layout=grid&position=1&type=product&trac
king_id=73474088-5ae7-4387-b7dd-
d5a2cdaac5b0&wid=MLB4520089788&sid=search 
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Prefeitura do Municipio de Novo Horizonte do Oeste 
 
Obra: Implantação de campo em grama sintética 
Data: Março de 2026 

Responsável Técnico 
 
 
 
 

______________________________________ 
Stênio Augusto Wünsch Gonçalves Ferreira 

CAU A140320-6 

COTAÇÃO 

Material: Rede de Futebol Society 4,20 x 2,30 M Nylon polipropileno 

 

FORNECEDOR CNPJ VALOR (R$) LINK 

Mercado 
Livre 

56.757.156/0001-76 344,90 https://www.gismar.com.br/products/par-de-rede-para-trave-
gol-society-nylon-veu?variant=47322602537197 
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OLIVEIRAKAP

ORÇAMENTO nº 132

END:RUA DO SAMBURA,845 - JARDIM ATLâNTICO

FONE:62) 981386575 EMAIL:FINANCEIRO@OLIVEIRAKAP.COM.BR

26/03/2026

LOJA

DATA:

CLIENTE:

VENDEDOR:

FPG:

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

VALIDADE: 15 dias

OLIVEIRAKAP LTDA

FECHADOSITUAÇÃO:

TIPO FRETE:

ITEM PRODUTO PREÇO QUANTIDADE TOTALUND

1 GRAMA SINTETICA 50 MILIMETROS BASE DUPLA 49,90 786 39221,40M2

2 TAPE PARA GRAMA SINTETICA 130,00 6 780,00UN

3 COLA PARA GRAMA SINTETICA 175,00 12 2100,00UN

4 GRANULADO DE BORRACHA PARA CAMPO SINTETICO 3,50 2304 8064,00UN

5 INSTALAÇÃO GRAMA SINTETICA 10,00 786 7860,00M2

Total>>> 58025,40

Observações:

SubTotal>>> 58025,40 Desconto>>> 0,00
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  RigrassGramaSintética 
Especializado em montagem de quadras de gramado sintético 

 
 

Mogi das Cruzes, 26 de Março de 2026. 
 
Ao  
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste (RO)  
CNPJ: 63.762.009/0001-50 
Avenida Elza Vieira Lopes, nº 4803. Centro, CEP 76956-000. 
 
Rigrass Grama Sintética 
CNPJ 10.744.918/0001-07 
Rua José de Moura Rezende, 426, Vila Natal, Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP 08795-110. 
Ricardo Constant – (11) 97227-6889 / 95041-9851 
rigrass@terra.com.br / rigrassgramasintetica@gmail.com 
 
Rigrass Grama Sintética é uma empresa que opera desde 2.009 em todo âmbito nacional. 
Especializada na instalação, manutenção, conservação do seu gramado sintético, com profissionais 
capacitados para realizar um serviço de excelência. 
Nossa missão é garantir um trabalho de qualidade respeitando a pontualidade e eficácia. 
 

 
 

Orçamento 
 
Conforme solicitado, segue proposta: 

 01 espaço com medida total de 768 m². 
 

Grama Fibrilada RCO 505/813 
 
Descrição do produto: 
Medida total: 768 m² de grama verde + 18 m² de grama branca para demarcação, totalizando 786 m².  
• Fio fibrilado dtex 10.000, com comprovação do IPT; 
• Espessura mínima de 120 micras; 
• Altura dos fios, sem calcular a base: 50 mm; 
• Base Dupla (primaria e secundária) em polipropileno com látex enriquecido; 
• Galga 5/8; 
• 13 batidas a cada 10 cm; 
• 8.125 pontos; 
• Proteção contra raios UV; 
• Garantia de fábrica de 60 meses. A garantia de 60 meses só é válida com as quantidades de 
materiais corretas; 

 Fornecimento de 19 baldes de Adesivo PU Bicomponente;  

 Fornecimento de 500 m/lineares de fita de colagem;  

 Fornecimento de 6.150 kg de borrachas: G3;  

ID: 319787 e CRC: 928B430B

mailto:rigrass@terra.com.br
mailto:rigrassgramasintetica@gmail.com


  RigrassGramaSintética 
Especializado em montagem de quadras de gramado sintético 

 

 Frete dos materiais até o local da obra;  

 768 m² de mão de obra de instalação do gramado sintético com demarcação para campo de 
futebol; 

 
Valor total: R$ 115.311,00 
 

Forma de pagamento 
 
50% no pedido (R$57.655,50); 
20% na retirada dos materiais na fábrica (R$23.062,20); 
20% na entrega dos materiais (R$23.062,20); 
10% na finalização (R$11.531,10). 
 

Prazos 
 
Entrega das gramas e insumos na fábrica: Até 25 dias após a confirmação do pedido. 
Mão de obra de instalação: 20 dias úteis e operáveis. 
 

Por conta do cliente 
 
Acesso facilitado pra carga e descarga;  
Contrapiso adequado para a instalação do gramado sintético; 
Impostos sobre diferenças de alíquotas de ICMS entre os estados. 
 
 
 
 Validade da proposta: 07 dias.  
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Maxgrass Grama Sintética
Telefone: (15) 3521-1819

Proposta Nº 46235
Para

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
CNPJ: 63762009000150, IE: ISENTO
AV ELZA VIEIRA LOPES, 4803, CENTRO
76956000 - Novo Horizonte do Oeste, RO
Celular: (69) 8438-9334, cleng.est@gmail.com

Número da Proposta 46235

Data 27/03/2026

3 Fundada em 2005 a MAXGRASS é a empresa de grama sintética, quadras e pisos esportivos que mais cresce no Brasil, estamos presente em
todos os estados brasileiros. Com produtos de alta performance e qualidade inigualável, atendimento singular e ágil.

Fornecedora oficial do Ceara Sport Club e Arena Belletti

Trabalhamos com o que há de melhor no mercado, temos selo de qualidade Iso 9001, selo Verde Ouro e todos nossos produtos foram aprovados
por rigorosos testes do Instituto de Pesquisas Tecnológicas seguindo normas e padrões da UEFA e do órgão máximo do futebol, a FIFA. Para
provar nossa eficiência, transparência.

Especialistas em grama sintética, construções de complexos esportivos e também damos consultoria e assessoria desde o pré-vendas até o pós
vendas.

Segue a nossa proposta e estamos a disposição para qualquer esclarecimento.

Vendedor(a): Marcelo Rodrigues de Paiva

Itens da proposta comercial

Descrição do produto/serviço Código Un Qtd. Preço un. Preço total

Max Prime 50mm Verde 61512 m² 751,00 43,90 32.968,90

Grama Sintética 50mm (BRANCA) M2 23,00 43,90 1.009,70

COLA BICOMPONENTE 15kg KIT 14,00 205,00 2.870,00

TAPE ESPORTIVO 30CM ESPORTIVO m² 376,00 2,00 752,00

BORRACHA GRANULADA KG 4.500,00 3,25 14.625,00

Outros itens ou serviços

Descrição dos produtos e serviços ofertados na proposta 
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✅Grama Verde 

✅Grama Branca 

✅Tape 

✅Cola

✅borracha

 

✅Colagem dos tapetes de grama com cola poliuretânica bi componente.

 

✅Instalação das linhas brancas demarcatórias.

 

✅Colocação de areia e borracha granulada entre os fios da grama.

 

✅Escovação final para manter a uniformidade do campo.

 

✅Limpeza total no local da obra.

Nº de Itens Soma das Qtdes Total outros itens Total dos itens Frete Total da proposta

5,00 5664 0,00 52.225,60 15.500,00 67.725,60
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Condições comerciais

FORMA DE PAGAMENTO:

 

 

 

 À vista: 50% de sinal na assinatura do contrato e 50% até 48h úteis antes da retirada dos materiais.

 

 

 

 Cartão de crédito em até 18x, com taxas a incluir.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerações Finais:

 

 

 

1-Proposta válida por 5 dias.

 

 

1- Todas as gramas tem 4metros fixos de largura;

2- Todos os pagamentos devem ser realizados com antecedência, pois os mesmos devem ser validado pelo financeiro da empresa para então
a liberação da mercadoria;
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3- Proposta válida por 5dias;

 

 

 

4- FICA POR CONTA DO CLIENTE:

 

- O Imposto diferença de alíquota de ICMS entre estados (quando houver) e os demais como ST, GNRE/DIFAL e IPI;

 

- Contratação de frete por conta do destinatário (FOB), ou seja, o cliente deve fornecer o frete referente a todos os materiais adquiridos
inclusive o fornecer ajudantes para carregamento e descarregamento do material e armazenamento do material;

 

-Custos com o técnico (Origem de São Paulo SP): Deslocamento de ida e volta, hospedagem e alimentação;

 

-03 ajudantes (locais); 

 

-Areia Fina e seca para preenchimento da grama;

 

-Fornecer caçamba para retirada dos entulhos.

Atenciosamente,
Departamento de vendas
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: STENIO AUGUSTO WUNSCH GONÇALVES FERREIRA CPF: 008.XXX.XXX-32
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1403206

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16688566I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 24/03/2026 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 24/03/2026 Forma de Participação: EQUIPE

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$130,64 Boleto nº 24331287 Pago em: 24/03/2026

2.2 Equipe Técnica

Nome Civil/Social CPF RRT Vinculado Tipo de Vinculo
STENIO AUGUSTO WUNSCH GONÇALVES FERREIRA 008.XXX.XXX-32 16688566 Principal
VANESSA NEVES MAZIERO 986.XXX.XXX-72 Não Registrado Indicado

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE DO OESTE/RO CPF/CNPJ: 63.XXX.XXX/0001-50
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 24/03/2026
Valor do Serviço/Honorários: R$1,00 Data de Previsão de Término: 26/03/2027

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 76956000
Tipo Logradouro: RUA Nº: SN
Logradouro: RUA ADELSO RAMOS ESQUINA COM RUA DAS FLORES Complemento: QUADRA 09, SETOR 03
Bairro: CENTRO Cidade/UF: NOVO HORIZONTE DO

OESTE/RO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 1.066,74
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.066,74
Atividade: 1.2.2 - Projeto de estrutura de concreto Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1.066,74
Atividade: 1.5.7 - Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.10.2 - Caderno de especificações ou de encargos Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00

ID: 319788 e CRC: 4EE10F3A
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 24/03/2026 às 11:13:19 por: siccau, ip 10.244.6.32.
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Atividade: 1.10.3 - Orçamento Unidade: unidade
Grupo: PROJETO Quantidade: 1,00
Atividade: 1.10.4 - Cronograma Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Responsabilidade técnica de projetos de arquitetura e documentos técnicos para implantação de campo em grama
sintética em área pública no município de Novo Horizonte do Oeste.

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16688566I00CT001 PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE DO

OESTE/RO
INICIAL 24/03/2026

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista STENIO AUGUSTO WUNSCH
GONÇALVES FERREIRA, registro CAU nº 00A1403206, na data  e hora: 2026-03-24 08:32:39, com o uso de login e de
senha. O CPF/CNPJ está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural (LGPD).
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AV. ELZA VIEIRA LOPES, 4803

63.762.009/0001-50CNPJ :

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

Lista com a média dos valores cotados

Item Código Descrição Valor Médio

00164/26 23/04/2026Número da Cotação: Data:

Valor Total Médio

04/05/2026Abertura: Encerramento: 04/05/2026

Qtd.Und.

1 055.008.005 CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA522.608,371 522.608,37SÇ

1 522.608,37 522.608,37TOTAL

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.25.29.2646 - 20303)
02/08/2024 11:24 Usuário: PUBLICA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.25.29.2646 - 20303)
02/08/2024 11:25 Usuário: PUBLICA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23206)
04/05/2026 12:54 Usuário: Marcos Antônio da Silva

ID: 322833 e CRC: B7D62382
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Exercício: 2026

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
AV. ELZA VIEIRA LOPES, 4803

63.762.009/0001-50

05/05/2026 8:00em :

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 420Nº

Ficha Nº :

27.451.0006.2067.0000

330

4.4.90.51.00

Funcional :
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Saldo Atual
495.000,00

Data Histórico

020500

05/05/2026

CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA  EMENDA 2025537060004

OBRAS E INSTALAÇÕES

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
0,00 495.000,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 0,00

Empenhado

Processo Nº : 0423/2026

Construção de Campo de Futebol Society com Grama Sintética - PLANO DE AÇÃO 09032
025-078974/2025 EMENDA 202537060004

495.000,00

0,00

495.000,00

0,00

0,00

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

RESERVA REFORÇADA 0,00

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 001 208 2 7060

Cotação: Responsável pela Cotação:

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo:

ID: 322919 e CRC: CD09483F
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 orçamentária 420
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Data
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DocumentoProcesso

Reserva

Súmula/Objeto:

EDELMA SOUZA LIMAUsuário:

05/05/2026 08:05:52Criação: 05/05/2026 08:08:27Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 05/05/2026 08:05:52

ASSUNTOS

Construção de Campo de Futebol Society com Grama Sintética - EMENDA 202537060004 05/05/2026 08:05:52
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Exercício: 2026

MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
AV. ELZA VIEIRA LOPES, 4803

63.762.009/0001-50

05/05/2026 8:01em :

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 421Nº

Ficha Nº :

04.122.0002.2010.0000

65

4.4.90.51.00

Funcional :
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Saldo Atual
67.347,00

Data Histórico

020500

05/05/2026

MANUT DAS ATIVIDADES DA SECRET MUNIC DE OBRAS E SERV PÚBLICOS

OBRAS E INSTALAÇÕES

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
67.347,00 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
0,00 0,00

Empenhado

Processo Nº : 0423/2026

Construção de Campo de Futebol Society com Grama Sintética - PLANO DE AÇÃO 09032
025-078974/2025 EMENDA 202537060004

27.608,37

0,00

27.608,37

0,00

24.714,76

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

RESERVA REFORÇADA 0,00

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 001 001 1 5000

Cotação: Responsável pela Cotação:

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo:
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orçamentária 421

Identificação/Número

05/05/2026

Data

1-423/2026Processo:

DocumentoProcesso

Reserva

Súmula/Objeto:

EDELMA SOUZA LIMAUsuário:

05/05/2026 08:08:42Criação: 05/05/2026 08:09:35Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 05/05/2026 08:08:42

ASSUNTOS

Construção de Campo de Futebol Society com Grama Sintética - EMENDA 202537060004 05/05/2026 08:08:42
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ESTADO DE RONDÔNIA  

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE  
 

DECRETO Nº 271/2025 
“Designa o Agente de Contratação, 

Pregoeiro e equipe de apoio para 

conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 

OESTE, Estado de Rondônia, o Sr. RONALDO DELAZARI, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica designado o servidor MARCOS ANTONIO DA 

SILVA para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO 
do Município de Novo Horizonte do Oeste, a fim de conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade 

pregão, o(a) agente responsável pela condução do certame é designado(a) 

pregoeiro(a). 
 
Art. 2º Ficam designados os servidores LUIS CARLOS 

MORAIS ALFAIA, e SILVIO SOARES DO NASCIMENTO para exercerem a 
função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 

artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro(a) no desempenho 
de suas atribuições. 

 
Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de 

Contratação e do Pregoeiro, dentre outras estabelecidas em regulamento, a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório, o recebimento das propostas, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, a análise dos documentos 

fiscais, e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, 

incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 
subsidiar as suas decisões.  

 

§ 1º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) 
convocará os membros da equipe de apoio quando necessário para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais.  
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§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) 
convocará servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se disposições em contrário, sobretudo o Decreto n. 
228/2023.  

 
Novo Horizonte do Oeste – RO, 15 de dezembro de 2025. 

 

RONALDO DELAZARI 
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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PARECER 

 

Processo Administrativo nº 423/2026. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a Construção de Campo de 

Futebol Society com grama sintética. 

 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo que tem como objeto a Contratação de 

empresa especializada para a Construção de Campo de Futebol Society com grama 

sintética, conforme projeto, planilha, justificativa e especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos. 

 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

I) Documento de formalização da demanda; 

II) Estudo técnico preliminares; 

III) Planilha orçamentária; 

IV) Termo de referência e Justificativa; 

V) Análise de Riscos 

VI) Reserva Orçamentária; 

VII) Minuta do Edital e anexos. 

VIII) Minuta do contrato.  

 

Os autos vieram à Procuradoria para análise e parecer quanto à legalide do 

procedimento adotado assim como à minuta do edital e minuta do contrato.   

 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 

é feito nos termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação 

em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 

princípio da impessoalidade e legalidade, que deve nortear as compras e contratações 

realizadas pela Administração Pública. 
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É a síntese do necessário. 

 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União: 

 

Enunciado BPC nº7. 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 

de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 
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tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 

desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

 

III - DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Pois bem. O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento para contratação, senão 

vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
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que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 

o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 

de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 

e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI- a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença dos elementos essenciais da fase preparatória 
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nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.  

 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 

sua necessidade, considerando a natureza do objeto, onde os objetos da contratação 

atenderão a demanda da administração. 

 

IV - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação. 

 

Verifica-se dos autos que o estudo técnico preliminar apresentado 

possuem os elementos ao mínimo exigido em lei, conforme disposto no §1º e incisos 

do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: 

 

Art. 18. [...] § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

No presente caso, verifica-se que o órgão requisitante elaborou o estudo 

técnico preliminar, com as exigências necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

V - DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contem os elementos essenciais exigidos pelo inciso XIII 

do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência: 
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documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 

os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

 

Nesse sentido, observa-se que o Termo de Referência apresentado atende 

o disposto na legislação vigente. 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra- 

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela nova lei de licitações (Lei 

14.133/2021) para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

VI - Da Minuta do Edital. 

 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública.  

 

O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem 
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observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1º 

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que 

o objeto assim permitir. 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

 

Diante do apresentado, afere-se que os itens e cláusulas da minuta do 

Edital estão definidos de forma clara e com os requisitos elencandos do artigo 25 

da Lei nº 14.133/2021, de modo a atender aos pressupostos legais para sua 

publicação.   

 

Ademais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo a CONCORRÊNCIA em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, 

atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor 

preço”, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador. 

 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do 

processo licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização da CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA para o referido procedimento, considerando a natureza do objeto a ser 

contratado, sendo certo que, não obstante o caráter facultativo da licitação, o mesmo 

se mostra aconselhável em função das vantagens que esse sistema vem trazendo para 

o Setor Público, com a redução dos preços praticados, a simplificação dos 
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procedimentos e a maior celeridade e transparência no certame. 

 

VII - Da Minuta do Contrato 

 

O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias 

nos contratos administrativos, senão vejamos: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 

os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 
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quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX os casos de extinção.  

 

Da análise dos autos, verifica-se que a “minuta do contrato” possui as 

cláusulas mínimas previstas pelo art. 92 Lei nº 14.133/2021, estando em consonância 

com a legislação em vigência,  havendo condições, portanto, de prosseguimento da 

licitação em seus ulteriores termos. 

 

VIII - Publicidade do edital e do termo do contrato. 

 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

IX - CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela legalidade 

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato. 
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Salvo melhor juízo, este é o meu Parecer. 

 

Sem mais, remeto os autos à CPL para o prosseguimento do feito.  

 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 12 de maio de 2026. 
 

 
SIDNEI FURTADO MENDONÇA 

PROCURADOR MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA 
Nº 04/CPL/2026 

 
  

 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a Construção de Campo 
de Futebol Society com grama sintética, conforme especificações do 
Termo de Referência e planilhas em anexo. 
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
 

R$ 522.608,37 (quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e oito reais e 
trinta e sete centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/06/2026 às 10h (horário de Brasília)  
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço global]  
 
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto] 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL 
Não 
 

 
 
 
 
 
 

ID: 324237 e CRC: F0C90150



EDITAL - CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 04/CPL/2026 

 

  

    
P á g i n a  2  

 
 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste, RO. Edital de Licitações   
Concorrência Eletrônica nº 04/CPL/2026 - Lei nº 14.133, de 2021. 
 

  
 
 
 
 

Processo Administrativo n° 423/SEMOSP/2026 

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste, RO, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, 
sediada na Av. Elza Vieira Lopes nº 4803, Bairro Centro – CEP 76.956-000.  Torna-se público O Edital 
Concorrência Eletrônica Nº 04/CPL/2026, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a 
Construção de Campo de Futebol Society com grama sintética, conforme especificações do Termo de 
Referência e planilhas em anexo. Sendo através da Secretaria Municipal de Obras.  Conforme especificações, 
quantidades estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, o qual será 
realizado na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, tendo como forma de julgamento Menor 
Preço Global, tudo baseado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto  Municipal nº 
44/2023, de 06 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1- DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a Construção de 

Campo de Futebol Society com grama sintética, conforme especificações do Termo de Referência e 

planilhas em anexo. 

1.2. A licitação será por preço global, conforme tabela constante do Anexo I do edital e planilhas em anexo.  

1.3. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 

423/SEMOSP/2026 e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo de que lhe são correlatos.  

1.4. Todas as informações, exigências e determinações contidas no Termo de Referência são de 

responsabilidade exclusiva da Secretaria requisitante, que as elaborou e validou, cabendo-lhe a 

responsabilidade técnica pelos cálculos, valores e especificações apresentadas. 

1.5. À Comissão Permanente de Licitação compete assegurar a legalidade, regularidade e conformidade do 

procedimento licitatório, observando e aplicando as informações fornecidas pela Secretaria requisitante, 

sem prejuízo de sua responsabilidade administrativa quanto ao fiel cumprimento das normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

1.6. É importante salientar que o Objeto deste certame fora solicitado pela secretaria requisitante e autorizado 

pelo SECRETARIO RESPONSSAVEL DA PASTA, assim como a descrição dos itens e quantitativos solicitados. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Licitanet. (www.licitanet.com.br). 

2.2.  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4.1.  pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.5. Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, é facultada a participação de empresas em consórcio, 

cabendo à Administração estabelecer condições específicas para garantir a responsabilidade 

solidária e a efetiva execução do objeto. A fixação de percentual mínimo encontra respaldo no 

princípio da eficiência e da economicidade (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

2.5.1. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, desde que observadas as 

seguintes condições: 

2.5.2. •  Comprovação formal: O consórcio deverá apresentar compromisso público ou particular 

de constituição, firmado pelas empresas consorciadas, indicando a empresa líder, que será 

responsável pela representação perante a Administração. 

2.5.3. •  Responsabilidade solidária: As empresas consorciadas responderão solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da licitação e da execução do contrato, nos termos do art. 15, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.5.4. •  Limitação de participação: Cada empresa poderá integrar apenas um consórcio e não 

poderá participar simultaneamente de forma isolada. 

2.5.5. •  Documentação: Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser 

apresentados individualmente por cada consorciada, sem prejuízo da comprovação conjunta 

da capacidade técnica e econômico-financeira, quando admitido. 

2.5.6. •  Percentual mínimo de participação: Cada consorciada deverá assumir percentual 

mínimo de participação nas obrigações do consórcio, não inferior a 5% (cinco por cento). 

2.5.7. •  Alteração da composição: A alteração da composição do consórcio após a entrega das 

propostas poderá ser admitida, desde que devidamente justificada por razões técnicas ou 

operacionais, autorizada pela Administração e sem prejuízo ao princípio da isonomia entre os 

licitantes. 

2.6. Capacidade técnica e operacional: O consórcio deverá comprovar capacidade técnica e operacional 

suficiente para execução integral do objeto, podendo somar as qualificações das empresas 

consorciadas. 

2.7.  Essa redação mantém a base legal (art. 15 da Lei 14.133/2021), mas flexibiliza a regra de vedação 

de alteração, permitindo ajustes quando houver justificativa técnica e sem comprometer a isonomia. 

Isso evita que o edital seja interpretado como restritivo e amplia a competitividade. 

2.8. Justificativa Técnica 

2.9. Responsabilidade Solidária: A exigência de percentual mínimo assegura que todas as empresas 

consorciadas assumam parcela efetiva das obrigações contratuais, evitando a inclusão de 

participantes meramente figurativos. 

2.10. Mitigação de Riscos Operacionais: Em obras de engenharia, como a construção de bueiros 

de concreto, é necessário que cada consorciada disponha de capacidade técnica e financeira mínima 

para contribuir de forma significativa, reduzindo riscos de inadimplência. 

2.11. Equilíbrio entre Competitividade e Exequibilidade: Percentuais muito baixos poderiam 

permitir a participação de empresas sem capacidade real, comprometendo a seriedade da disputa. O 

limite de 5% é razoável e proporcional, garantindo envolvimento efetivo sem inviabilizar a participação 

de pequenas empresas. 
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2.12. Boas Práticas de Gestão Pública: A medida está alinhada ao princípio da economicidade, 

evitando consórcios artificiais formados apenas para ampliar competitividade sem capacidade técnica 

real. 

2.13. Precedentes e Jurisprudência: Tribunais de Contas já reconheceram que a fixação de 

percentual mínimo é legítima quando justificada pela natureza do objeto. Em obras públicas, 

percentuais entre 5% e 10% são considerados razoáveis. 

2.14. A exigência de participação mínima de 5% para cada empresa consorciada é juridicamente válida 

e tecnicamente justificada, garantindo responsabilidade solidária efetiva, reduzindo riscos 

operacionais e assegurando que todas as empresas tenham envolvimento real na execução do 

contrato, sem comprometer a competitividade do certame. 

2.14.1. A adoção dessa medida está alinhada às boas práticas de gestão pública e ao princípio 

da economicidade. 

2.14.2.  O presente edital não será exclusivo para ME/EPP em razão de o valor superar o limite 

de R$ 80.000,00 previsto no art. 48 da LC nº 123/2006. Contudo, não há qualquer impedimento 

à participação dessas empresas, que poderão concorrer em igualdade de condições com as 

demais licitantes, usufruindo dos benefícios previstos nos arts. 44 e 45 da referida Lei 

Complementar, especialmente quanto ao tratamento diferenciado e ao empate ficto. 

3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

3.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e 

nº 155/2016, será assegurado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) o 

tratamento diferenciado e simplificado previsto nos arts. 44 e 45, aplicável ao presente certame. 

3.2. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas pelas ME/EPP forem até 5% (cinco por 

cento) superiores ao melhor preço válido ofertado por empresa de maior porte. 

3.3. Nessa hipótese, a ME/EPP melhor classificada será convocada, automaticamente pelo sistema, para 

apresentar proposta de preço inferior àquela ofertada pela primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos. 

3.4. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais ME/EPP que se encontrem naquele intervalo de até 5%, respeitada a ordem 

de classificação. 

3.5. O sistema eletrônico de pregão realizará a verificação automática junto à Receita Federal quanto ao 

porte empresarial, identificando as ME/EPP participantes e aplicando o benefício de forma imediata. 

3.6. O benefício não se aplica quando a proposta da ME/EPP permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração ou quando não atender às especificações técnicas do objeto. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aqueles que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.  Não poderão disputar esta licitação: 

– pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses de impedimento previstas no 

art. 9º da Lei nº 14.133/2021, especialmente aquelas que tenham elaborado o anteprojeto, 

projeto básico ou executivo relacionado ao objeto; 

– empresas ou profissionais que mantenham vínculo direto de participação societária ou de 

gestão com agentes públicos responsáveis pela licitação ou pela execução do contrato, 

configurando conflito de interesse nos termos da legislação aplicável. 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.2. Valor global do item; 

4.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo solicitado; 

4.4. Especificações técnicas conforme Termo de Referência. 
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4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Os valores propostos deverão considerar todos os tributos incidentes sobre a operação, de acordo 

com o regime tributário da empresa, devendo refletir o preço final ofertado. É de responsabilidade 

exclusiva do licitante assegurar que sua proposta contemple corretamente os encargos fiscais 

aplicáveis, não sendo admitida posterior alegação de erro ou omissão. 

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em  

4.11. quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostas ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará em campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratações 

e os licitantes, caso seja necessário. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

parametrizado no sistema junto à Licitanet. ((www.licitanet.com.br). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registro no sistema, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência Eletrônica o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.12.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por tempo 

superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada no dia útil seguinte 

conforme horário feito na comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Nos itens, aplicam-se as regras de tratamento favorecido previstas nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentadas pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 11.462/2023, 

inclusive quanto ao empate ficto e ao direito de preferência. 

5.19. A verificação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
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nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pela Lei 14.133/2021 e 

Decreto 11.462/2023. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.4.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.19.4.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.4.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.4.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.19.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.5.2. empresas brasileiras; 

5.19.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19.6. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.19.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.19.8. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.19.9. O Agente de Contratações solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

4 (quatro) horas, envie a proposta adequada juntamente com as planilhas referente ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.10. É facultado ao Agente de Contratações prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6- DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Do Critério de Julgamento por Menor Preço Global 

Nos termos do art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o presente certame adota como critério de julgamento o 
Menor Preço Global, conforme definido no Termo de Referência e demais anexos deste Edital, pelos seguintes 
fundamentos: 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratações verificará se faz jus ao benefício. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratações examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pala a 

contratação; 

6.4.4. “Será considerado inexequível o preço que: 

6.4.5. (i) for inferior a 70% da média aritmética dos preços ofertados pelos demais licitantes, quando 

houver pelo menos três propostas válidas; 

6.4.6. (ii) for inferior a 80% do valor estimado pela Administração, quando houver menos de três 

propostas válidas; 

6.4.7. (iii) não apresentar planilha de custos compatível com a legislação vigente; ou 

6.4.8. (iv) não comprovar sua viabilidade quando solicitado pela Administração. 

6.4.9. Nesses casos, o licitante será convocado a apresentar justificativas e comprovações técnicas, 

sob pena de desclassificação, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.” 

6.4.10. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o fornecedor será convocado a 

apresentar planilha de custos que comprove a viabilidade da proposta ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
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comprove a exequibilidade da proposta. cabendo ao Agente de Contratações decidir pela sua 

aceitação ou desclassificação, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÕES FARA AS CONSULTAS E VERIFICARÁ SE A EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 

QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Certidão de Consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de 

fevereiro de 2011. (https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao); 

d) Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a 

depender da natureza da sanção aplicada. 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou Site:  

                https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf (No caso 

específico da consulta ao SICAF, constante do inciso II, do Art. 44, da Portaria Interministerial nº 

424/2016, como não há obrigatoriedade de a empresa ser cadastrada no referido sistema a consulta 

deverá ser realizada.  

7.1.1.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, em conformidade com o 

artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, com redação dada pela Lei nº 14.230/2021, que prevê, dentre as 

sanções aplicáveis ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público. 

7.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações/Agente de Contratação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.6. CASO HAJA INADIMPLÊNCIA O LICITANTE SERÁ INABILITADO. 
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7.2. Os documentos Exigidos neste edital e no termo de referência são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômica e capacidade técnica da 

empresa e garantir que está apta realizar o objeto da licitação. Sendo assim serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Para fins de habilitação ao 

certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos A SEGUIR: 

a) Registro na Junta Comercial da respectiva sede da licitante, no caso de empresa individual, 

com demonstração atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado; 

b) Em caso de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a 
última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para 
substituir o contrato social; 

 
d) Em caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 
e) Em caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
f) No caso de sociedade civil, Ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente 

registrados, acompanhados de prova de investidura da diretoria em exercício; 
 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, publicada no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 

 
i) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa. 
 

j) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário a apresentação da 

cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por instrumento 

público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 

dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir 

acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção 

da empresa. 

 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.3.1.  Para a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista deverão ser juntados os seguintes 

documentos: 
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a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida do site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - Classificação Nacional de Atividade 

Econômica, no serviço necessário para o desenvolvimento do objeto do presente 

certame. 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação 
também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência 
de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento. 

 
d) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, expedida na sede ou 

domicílio da licitante, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva 
com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase 
de adimplemento. 

 
e) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de 

“certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento. 

 
f) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio 

de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento. 

 
g) Será consultada a Certidão consolidada do TCU no link https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/  

7.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3.3.1. Nos termos do artigo 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte que apresentarem a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, com alguma restrição, terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

7.3.3.2. O disposto no subitem anterior não suspende a licitação. A existência de restrição na 

documentação fiscal de empresas beneficiadas, na forma da Lei complementar n° 123/2006, será 

registrada em Ata; 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo 
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facultado a Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista   ou   econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.4.1. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

1. Ata de fundação; 

2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

4. Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias;  

5. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 

7.5. HABILITAÇÃO REFERENTE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.5.1.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da 

proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o 

prazo de validade, ou quando ausente será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias 

corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário 

comprovada pelo proponente. 

a) Para empresas constituídas como sociedades simples, não sujeitas à legislação comercial, 

certidão negativa de distribuição, expedida pelo distribuidor da sede da matriz da empresa, 

incluindo a negativa de insolvência. 
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b) Poderá ser apresentada certidão positiva de distribuição, desde que esteja acompanhada de 

certidões ou documentos emitidos posteriormente àquela certidão, que comprovem não se tratar 

de ações de declaração de insolvência. 

7.5.1.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizada por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa licitante. 

 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstração do 

resultado do exercício assim apresentados: 

 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial. 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia 

do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

III. Sociedades sujeitas ao regime das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante. 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante. 

 

7.5.1.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

7.5.1.3.1.  A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, devendo obter resultado 

superior a 1 (um): 

 

SG = ATIVO TOTAL 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

  PASSIVO CIRCULANTE 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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7.5.1.3.2. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

juntado ao balanço. 

7.5.1.3.3. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 

igual ou inferior a 1 nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral. 

Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo 
prazo. 

Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de 
falência. 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à 
curto prazo. 

 

LG = Liquidez Geral – superiores a 1 

SG = Solvência Geral – superiores a 1 

LC = Liquidez Corrente – superiores a 1 

 

7.5.1.3.4. Para o fim previsto no item anterior, será considerado o valor total vencido pelo 

licitante. Conforme proposta final apresentada. 

7.5.1.3.5. No caso de empresa constituída a menos de um ano, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 

substituível pelo Balanço de Abertura, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial 

do Estado ou que tenha sido transmitido via SPED. 

 

ESCLARECIMENTO/JUSTIFICATIVA: Em 2016 o TCU se manifestou duas 

vezes sobre o tema (Acórdão 472/2016P e 116/2016P) e mais outra vez em 2017 

no Acórdão 2.145/2017-Plenário. Diante da constante evolução do entendimento 

do TCU sem ainda uma consolidação, no caso, devemos seguir sempre a 

orientação do Acórdão mais recente de que o edital se posicione sobre o critério 

de aceitação da data de validade do balanço Patrimonial notadamente para 

deixar claro a imparcialidade e o julgamento objetivo de quem conduzirá a 

sessão pública. Desta feita, o edital deverá indicar expressamente qual exercício 

ao qual o Balanço Patrimonial deve se referir, podendo considerar válido desde 

que conste expressamente no edital, as duas datas, quais sejam: 

 

7.5.1.3.6. O último dia útil do mês de maio para as empresas obrigadas ao SPED Fiscal e 30 

de abril para as demais. 
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7.6. Qualificação Técnica: 

7.6.1. As exigências quanto a qualificação técnica deverá ser conforme descritos neste EDITAL. 

7.6.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.6.3. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.6.4. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional 

de Engenharia, – (CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro Conselho 

Regional qualificado, em plena validade; 

7.6.5. Atestado de Capacidade Técnica/Acervo técnico e ART de obras executados pelo Responsável 

Técnico registrado na entidade competente, com as características do objeto da licitação. A 

comprovação do vínculo dos profissionais técnicos deverá ser efetuada mediante apresentação 

de um dos seguintes documentos: 

7.6.6. Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de no mínimo 01 atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado, carimbado e deverá(ão) conter obrigatoriamente as seguintes 

informações: razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e endereço da pessoa jurídica expedidora; nome, função e telefone do responsável pela 

assinatura; descrição dos serviços prestados; 

7.6.7. Será solicitado para fins de capacidade técnica o Atestado de Capacidade Técnica/Acervo técnico 

e ART de obras executados pelo Responsável Técnico registrado na entidade competente, com as 

características do objeto da licitação, devendo atender a quantidade mínima de 40% dos itens de 

serviço de maior relevância. 

 Serviços 
Quantidade 
licitada 

Percentual 
solicitado 

Quantidade 
mínima 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 
1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 
AF_12/2025 

556,12 40% 222,44 

Campo em grama sintética, fibrilada, 50 
milímetros, base dupla, considerando 
demarcações em grama branca, incluindo 
tape e cola para grama sintética e borracha 
granulada malha 10, fornecimento e 
instalação 

768,00 40% 307,20 
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7.6.8. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

7.6.9. Apresentação do(s) profissional(is) acima indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características igual e ou semelhantes ao objeto 

da licitação: 

7.6.10. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.6.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

7.6.12. No caso da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público, deverá constar ainda a indicação do contrato (se 

for o caso) e sua vigência, e/ou a indicação do contrato administrativo (se for o caso) 

e sua vigência contratual, acompanhado da(s) ARTs/CAT que lhe deu origem. 

7.6.13. As demais exigências estão vinculas ao item 5.19 ao 5.23 do Termo de 

Referência 

7.6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.6.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

7.6.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.6.17. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

7.6.18. Os documentos complementares exigidos que não estiverem contemplados na 

habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 

MÍNIMO, (2:00} DUAS HORAS prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Comissão. 

7.6.19. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço e as planilhas observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.6.20. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 
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7.6.21. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior lances, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.6.22. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.6.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.6.24. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.6.25. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.6.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.6.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 7.17.1. 

7.6.28. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.6.29. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.6.30. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.7.  

7.7.1. Todos os demais requisitos da contratação e obrigações da contratada estão vinculados 

estritamente ao termo de referência. 

7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por meio eletrônico anexado no sistema LICITANET. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.15. A habilitação será verificada junto à Licitanet. (www.licitanet.com.br), nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.17. A verificação pelo Agente de Contratações, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.17.1. Caso seja exigido documentos complementares para comprovação de alguma restrição 

que não estejam contemplados junto à Licitanet. ((www.licitanet.com.br) serão enviados por 

meio do sistema, Portal Licitanet em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS HORAS], 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratações. 

7.18. A verificação no Portal Licitanet ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do edital ou Termo de 

Referência somente serão exigidos na fase da habilitação.  Caso a fase seja invertida em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.19. Após a entrega dos documentos e terminada a fase de habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratações 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

7.17.1. 

7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8- DAS REGRAS PARA APRESENTAR DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL 

8.1. Terminada a fase de lances o Agente de Contratações abrirá o prazo de no mínimo 4 (quatro) 

horas para que a(s) empresa(s) Vencedora(s) anexe a proposta final juntamente com as planilhas 

com o valor adequado ao último lance ofertado, e os documentos de habilitação, caso seja anexado 

alguma proposta divergente da cadastrada no Portal Licitanet (www.Licitanet.com.br), ou divergente do 

último lance, prevalecerão, as especificações e o último lance ofertados no Portal Licitanet 

(www.Licitanet.com.br).  

8.2. Assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias uteis após notificação da empresa. Quanto ao prazo 

de execução do objeto será 90 dias corridos conforme exigência do Termo de referência, item 5.11 

ao 5.16. 

9- DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://eproc.novohorizonte.ro.gov.br/eproc/ 

10- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratações/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 05 a 15% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 5% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, no site 

Portal Licitanet ((www.licitanet.com.br) na aba esclarecimentos e impugnações. Para que todos tenham 

conhecimento. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratações. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=novo%20horizonte%20do%20oeste&status=todos&pagina=1 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Lista Com a Cotação Média dos Valores 

12.11.2. ANEXO II DECLARAÇÃO UNIFICADA 

12.11.3. ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.11.4. ANEXO IV TERMO DE REFERÊNCIA 

  Novo Horizonte do Oeste/RO, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 
Marcos Antônio da Silva 

Agente de Contratações Municipal 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 423/SEMOSP/2026 

  
(CASO ESTA DECLARAÇÃO NÃO ESTEJA DISPONIBILIZADA NO SISTEMA LICITANET, A MESMA 

DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
 

 À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE-RO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÕES MUNICIPAL. 
  
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, A EMPRESA ........................., CNPJ Nº ......................, COM SEDE 
NA............................................, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL (pessoa que irá assinar a Ata e/ou 

Contrato) Sr........................................, CPF Nº............................., DECLARA A QUEM POSSA INTERESSAR 
QUE: 
  
1) DECLARAMOS, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 68 DA LEI N.º 14.133/21, 
E DISPOSTO NOS INCISOS XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE NÃO EMPREGAMOS 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGAMOS MENORES DE 16(DEZESSEIS) ANOS. RESSALVA AINDA, QUE, CASO EMPREGUE 
MENORES NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (A PARTIR DE 14 ANOS, DEVERÁ INFORMAR TAL SITUAÇÃO 
NO MESMO DOCUMENTO). 
  
2) DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM 
FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES. 
  
3) DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE CONHECEMOS AS ESPECIFICAÇÕES DO 
OBJETO E OS TERMOS CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE, CONCORDAMOS COM 
TODOS OS TERMOS CONSTANTES NO MESMO E AINDA, QUE POSSUÍMOS TODAS AS CONDIÇÕES 
PARA ATENDER E CUMPRIR TODAS AS EXIGÊNCIAS DE FORNECIMENTO ALI CONTIDAS, INCLUSIVE 
COM RELAÇÃO A DOCUMENTAÇÃO, QUE ESTÁ SENDO APRESENTADA PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 
   
7) DECLARO QUE CUMPRO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS 
NORMAS ESPECÍFICAS. 
  
8) DECLARAMOS QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 
CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS 
PROPOSTAS. 
  
9) DECLARAMOS QUE A EMPRESA ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE O DECLARANTE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI. 
   
E-MAILS DE CONTATO PARA CADA SETOR RESPONSÁVEL PELO ATOS DESTA CONTRATAÇÃO: 
Emails:............................................................................................... 
Telefones para contato: ( )................................................................. 
Whatsapp: xxxxxxxx    
Endereço: xxxxxxxxxxx    Cep: xxxxxxxx 
Cidade:  xxxxx   Estado: xxxx 
 
CIDADE, ........ DE .............................. DE 2026. 
       

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 423/SEMOSP/2026 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/SEMOSP/2026 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 63.762.009/0001-50, 
com sede no Palácio Osvaldo Piana, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Av. Elza Vieira 
Lopes Nº 4803, por seu representante legal o Prefeito Municipal, Sr. RONALDO DELAZARI, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa XXXXXX, inscrito no 
CNPJ n° XXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXX, neste ato representada pela Sra. 
XXXXXXXX, inscrita no CPF de n° XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente 
do Processo Administrativo nº 423/SEMOSP/2026, Concorrência eletrônica nº 04/CPL/2026, 
tendo por finalidade estabelecer os direitos, deveres e obrigações das partes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92,Ie II) 
1. O presente contrato tem como objeto Construção de Campo de Futebol Society com grama 
sintética. Conforme especificações do Termo de Referência e planilhas em anexo, as demais 
especificações do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima 
referenciado.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo 
de referência, a contar da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante 
nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULATERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato; 
3.2. O prazo de Para execução do objeto será de  150 (cento e cinquenta) dias corridos, 

contados da data do (a) Emissão da ordem de serviços demandada pela secretaria 
contratante; 
3.3. Caso não seja possível a realização dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias 
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 
3.4. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria 
Municipal contratante; 
3.5. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

       4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V) 

      5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1   O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.; 
6.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão do documento 
de crédito, isento de erros, e após a aceitação da entrega do objeto licitado e certidões 
negativas que vier a ser solicitadas; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2 Após o interregno de um ano, e os preços iniciais poderão se reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8  O reajuste poderá ser realizado por aditivo ou apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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8.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.5   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
8.9   Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições. 
8.10Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações, responsabilidade e especificações 
constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2      O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado, 
devendo atender as especificações, garantias e requisitos técnicos conforme termo de 
referência. 
9.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.5  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.6  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
9.9   Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.10  A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, 
ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do 
seu preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e 
fixo para contato. 
9.11   Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.12    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, durante a execução 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
9.18   Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
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9.20    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.21   Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.22   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.23  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 O objeto fornecido terá a garantia prevista no edital a contar da data de entrega no órgão 
licitante; 

DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

10.2 Apesar de não haver exigências no termo de referência, essa 

Administração optou se por exigir a garantia uma vez que a licitação tem 

um valor significativamente alto, sendo assim o objetivo principal 

assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo licitante 

vencedor. Essa garantia oferece à Administração Pública uma segurança 

financeira, protegendo-a contra eventuais inadimplementos, como 

atrasos, falhas na execução do contrato ou descumprimento das 

cláusulas contratuais. 

10.3 Além disso, a garantia demonstra o comprometimento do licitante 

com a proposta apresentada e com o contrato a ser firmado, fomentando 

a responsabilidade e o profissionalismo na execução do objeto licitado. 

Essa medida também contribui para evitar práticas de desídia ou má-fé, 

garantindo maior transparência e eficiência no processo licitatório e na 

contratação pública. 

10.4 Por fim, a garantia em caução representa um mecanismo de 

mitigação de riscos para a Administração, possibilitando o ressarcimento 

de eventuais prejuízos causados pela não execução das obrigações 

pactuadas, o que reforça a segurança jurídica e financeira do 

procedimento licitatório. 

10.5 O Contrato a ser celebrado com a adjudicatária observará rigorosamente as condições 

estabelecidas neste Edital, resguardadas as disposições regulamentares do Termo 

Contratual da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste/RO (Anexo).  

10.6 Na data da assinatura do Contrato, o representante da empresa vencedora do Certame 

deverá: Comprovar seu poder para assinatura de contratos em nome da empresa, através 
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de documento legal; e atualizar todos os documentos apresentados na proposta, se 

vencidos. 

10.7  Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, com fundamento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.8 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

10.9 I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia;  

10.10 II - Seguro garantia;  

10.11 III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

10.12 Optando a adjudicatária pela garantia mediante caução em 

dinheiro, dar-se-á através de deposito bancário em conta corrente 

especifica para tal fim;  

10.13 A Garantia de Execução será liberada e restituída pela Entidade à 

Licitante no prazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral 

cumprimento das obrigações contratuais, inclusive recolhimento de 

multas e satisfação de prejuízos causados à Entidade e emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo da Obra.  

10.14 A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato, oportunizando ainda o prazo de 1 mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 

do contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021 em caso da 

escolha da modalidade de seguro garantia.  

10.15 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente.  

10.16 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá 

ter validade durante a vigência do contrato E/OU por 120 dias após 

o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo 

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

10.17 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.  
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10.18 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições 

e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto.  

10.19 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada 

ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente.  

10.20 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

10.21 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 

o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  

10.22 modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação 

que rege a matéria.  

10.23 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com 

correção monetária.  

10.24 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem 

ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia.  

10.25 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil.  
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10.26 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os 

mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.27 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data em que for notificada.  

10.28 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração o
u ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso 
VI da Lei 14.133/2021. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
II  - Multa: 
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d e i que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4 Indenizações e multas. 
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, Órgão: Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte do Oeste 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei  nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de  2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c a
rt. 7º, §3º, inciso  V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, do Município de Nova Brasilândia do Oeste/RO 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Palácio Osvaldo Piana, Sede do Poder executivo, XX de XXXX de 2026. 
 

 

CONTRATANTE _______________________________________________ 
                                               MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE 
                                               RONALDO DELAZARI 
                                               PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

CONTRATADA _____________________________________________________ 

(EMPRESA) 
(Representante) 
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ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 423/SEMOSP/2026 
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